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CONGRESSO NACIONAL 
• PARECERN9 113, DE 1979 (CN) 

Da Comissão Mista do Conjresso Nacional, incumbida 
de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n. o 26, 
de 19'79 (CN), que "dispõe sobre a correção automática 
dos salários, ·modifica a política salarial, e dá outras pro­
vidên~". 

Relator: Senador José Lins 

A Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de exa­
minar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n.o 26, de 1979 (CN), 
que "Dispõe sobre a correção automática dos salários, modifica a 
rolítica salarial, e dá outras providências", aprova o parecer do 
Relator, favorável ao Projeto nos termos .do Substitutivo que apre­
senta, no qual acolhe, em parte, as Emendas n,os 46, 49, 53 a 57, 
59, 60, 64, 66, 100, 108, 109, 112,·148, 149, 153, 154, 157, 176 as Sub­
emendas que alteram o art. 4.°, §§ 1.0 e 2.°; § 2.0 do art. 12. A C0-
missão aprova, aind·a, com voto vencido do Relator, destaque ofe­
recido à Emenda n.O 181, criando o art. 19 do Substitutivo, rejei­
tando-se as demais. Venci<;los os Srs. Senadores Franco Montoro, 
Nelson Carneiro, Mauro Benevides e com declaração de voto os 
Srs. Deputados Edgard Amorim, Jorge Cury e Marcelo' Cordeiro. 

Sala das Comissões, 16 de outubro de 1979. - Deputado Al­
ceu CoIlares, Presidente - Senador José Lins, Relator (Vencido 
quanto à emenda 181,) - Deputado Edgard Amorlm, vencido c/de­
claração de voto - Deputado Nelson Morro -'- Deputado Maluly 
Netto - Senador Nelson Carneiro, vencIdo - Senadora. EunIce 
Michiles - Senador Almir Pinto - Senador Aloysio Chaves _ 
Deputado Benedito Marcílio, vencido - Deputado Carlos Chiarelli 
- Deputado Marcelo Cordeiro, vencido C/declaração de voto _ 
Senador AlbertO Silva - Deputado Nilson Gibson- De.putado Os­
mar Leitão - Senador Franco Montoro, vencido - Deputado Adhe­
mar Ghisi - Senador Lomanto Júnior - Senador Mauro Benevi­
des, vencido - Senador Dinarte Mariz· 

SUBSTITUTIVO DA COMlSSAO MISTA 
Ao Projeto de Lei n.O 25, de 19'79-CN, que "dispõe so­

bre a correção automática dos salários, modifica a poliU­
ca salarial e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O valor monetário dos salários será corrigido, se­
mestralmente, de acordo com o índice Nacion,al de Preços ao Con­
sumidor, variando o fator de aplicação na forma desta Lei. 

Art. 2.° A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das 
faixas salariais e cumulativamente, observados os seguintes cri­
térios: 

I - até três -vezes o valor do maior salário mínimo, multipli­
cando-se o salário ajustado por um fator correspondente a 1.1 
da variação semestral do índice Nacional de Preços ao Consu­
midor; 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará, 
mensalmente, a variação do índice Nacional de Preços ao Con­
sumidor, ocorrida nos seis meses anteriores. 

§ 2.° O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do 
Trabalho. e das Entidades Sindicais os elementos básicos utiliza­
dos para a fixação do índice NaCional de Preços ao Consumidor. 

Art. 3.° A correção dos valores monetários dos salários, na 
forma do artigo anterior, independerá de negociação coletiva e 
poderá ser reclamada, individualmente, pelos empregados. 

§ 1.0 Para a correção a ser feita no mês, será utilizada. a va­
riação a que se refere o § 1.0 do artigo 2.°, publicada no mes an­
terior. 

§ 2.0 Será facultado aos Sindicatos, independente da outorga 
de poderes dos integrantes da respectiva categoria prOfissional, 
apresentar reclamação na qUalidade de substituto processual de 
seus associados, com o objetivo de assegura.r a percepção dos valo­
res salariais corrigidos na formado artigo anterior. 

Art. 4.° A contagem de tempo para fins de correção salarial 
será feita a partir da data-base da categoria profissional. 

§ 1.0 Entende-se por data-base, para fins desta Lei, a data 
de início de Vigência de acordo ou convenção coletiva, ou sentença 
normativa. 

§ 2.° Os empregados que não estejam incluídos numa das 
hipóteses do parágrafO anterior terão como data-base a data do 

. seu último aumento ou reajustamento de salário, ou -na falta 
desta, a data de início de vigência de seu contrato de trabalho. 

Art. 5.0 O salário do empregado admitido após a correção 
salarial da categoria será atualizado na subseqüente revisão pro­
porCionalmente ao número de meses a par:t1r da admissão. 

ParágrafO único. A regra do artigo não se aplica às em­
presas que .adotem quadro de pessoal organizado em carreira e 
em que a correção incida sobre os respectivos níveis ou classes de 
salários. 

Art. 6.0 A correção do valor monetário dos salários dos em­
pregados que trabalham em regime de horário parcial, será cal­
culada, proporcionalmente à correção de seu salário por hora de 
trabalho. 

ParágrafO único. P'ara o cálculo da correção do salário por 
hora de trabalho, aplicar-se-á o disposto no artigo 2.° desta lei, 
substituindo-se o salário do trabalhador pelo seu salário por hora 
de trabalho e o salário mínimo pelo salário mínimo hora. 

Art. 7.0 A correção monetária a que se referem os artigos 1.0 
e 2.0 desta lei nã·o se estende às remunerações variáveis, percebi­
das com base em comissões percentuais preajustadas, aplicando-se, 
porém, à parte fixa do salário misto percebido pelo empregado 
assim remunerado. 

Art. 8.° A correção dos valores monetários dos salários de 
trabnlhadores avulsos, negociadOS para grupos de trabalhadores, 
diretamente, pelas suas Entidades Sindicais, será procedida de 
acordo com o disposto no artigo 2.0 desta Lei. II - de três a. dez salários. mínimos aplicar-se-á, até o limite 

do inciso anterio·r, a regra nele contida e, no que exceder, o fator ParágrafO único. No caso de trabalhadores avulsos, cUja 
l.00; remuneração seja disciplinadl pelo Conselho Nacional de Política 

II! - acima de dez salários mínimos 'aplic3ir-se-ão as regras Salarial, a data-base será a de sua última revisão salarial. 
dos incisos anteriores até OS respectivos limites e, no que exceder, • Republica.scpor incorreções no anteiror. 
O fator 0.8. 
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AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
Impresso $Oba responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSiNATURAS 
ARNALDO GOMES Via Superfície: 

Diretor Executivo Semestre .... , ......•..•....••.••••.. ,. Cr$ 200,00 
Ano ....•... , •.•..•...••...•.....•.... Cr$ 400,00 

HEL VECIO DE LIMA CAMARGO 
Diretor IndustriQ! 

Via Aérea: 

PAULO AUR~LlO QUINTELLA 
Diretor Administrativo 

Art.9.0 O empregado dispensado, sem justa causa, no perlodo 
de 30 (trinta) dias que antecede a data ele sua correção ~ar1al, 
terá direito à indeniZação aclle10nal equiValente a um salário men­
sal, seja elei ou não, optante pelo Fundo de GarantJa de Tempo 
de Serviço. 

Art. 10. Ficam mantidas as datas-base das categorias pro­
fissionais para efeito de negociações coletivas com finalidade de 
obtenção de aumentos de salários e do estabelee1mento de cláusulas 
que regulem condições especiais de trabalho. . 

Parágrafo único. Os aumentos coletivos de salários serão 
ajustados pOr um ano, não podendo ocorrer revisão, a esse titulo, 
antes de vencido aquele prazo. . 

Art. 11. O aumento dos salários poderá .ser estipulado por con~ 
venção, acordo coletivo ou sentença normativa, com fundamento 
no acréscimo verificado na produtividade da categoria })rofiss1onaI. 

§ 1.° Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes para os 
empregadOS, segundo os níveis de remuneração. 

§ 2.° A convenção 'coletiva poderá fixar níveis diversos para 
o aumento dos salários, em empresas de diferentes portes, sempre 
que razões de caráter econômico justifiquem essa diversificação, 
ou excluir as empresas que comprovar~m sua incapacidade econô­
mica para suportar esse aumento. 

§ 3.° Será facultado à empresa não excluída. do camPo de 
incidência do aumento determinado na forma deste artigo, com­
provar na ação de cumprimento, sua incapacidade econômica, para 
efeito de sua exclusão ou colocação em nível compatível com 
suas possiDilidades. 

§ 4.° As empresas empregadoras não poderão repassar, para 
os pre~s dos produtos ou serviços, o aumento de custo decorrente 
do aumento de salários .a que se refere o caput deste artigo, salvo 
por resolução do ConselhQ Intermintsterial de Preços (C!P). 

Art. 12. As empresas públicas, as sociedades de economia 
mista de que a União Federal ou qualquer de suas autarquias 
detenha. a maioria do capita:l social, as empresas privadas, sub­
vencionadas pela União ou ~neessionários de Serviço Público 
Federal, e ainda, as entidades governamentais cujo regime de .re­
muneração de pessoal não obedeça integralmente ao disposto na 
Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, somente poderão celebrar 
acordos coletivos de trabalho, de natureza econômica ou .conceder 
aumento coletivo de salários, nos termos das resoluções do Conselho 
Nacional de P~lít1ca Sala.rlal.. . 

§ 1,0 As disposições deste ar:tigo:!aplicam-se aos trabà.lhadores 
avulsos, cuja remuneração seja disclplin.ada pelO Conselho Nacio­
nal de Política Salarial. 

§ 2.° Quando se tratar de trabúlhadores avulsos da orla 
marítima subordinados à Superintendêricia. Nacional da Marinha 
Mercante (SUNAMAM), compete a esta rever os salários, inclusive 
taxas de produção. . 

Art. 13. Os adiantamentos ou abonos çoncedidos pelO empre­
gador, antes ou após a vigência desta lei; serão deduzidos da 
correção salarial. -: 

Art. 14. O § 3.° do art. 1.° da Lei n.O 6:205, de 29 de abril 
cre 1975, passa a Vigorar com a seguinte redação: 

§ 3.0 Para oS efeitos do disposto no artigo 5.° da Lei n,o 5.890, 
de 1973, os montantes atualmente correspondentes a 10 e 20 vezes 

. o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com 
o índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

Art. 15. Os .empregados que integram categorias prOfissionais 
cujas datas-base estejam compreendidas nos meses de novembro 

Semestre .....•.•...........••....•.... Cr$ 400,00 
Ano .•...... , .............••.. , . " .... Cr$ 800,00 

E»templar Avulso: Cr$ 1,00 
Tiragem: 3.500 exemplares 

de 1978 a abril de 1979, terão seUs salárioscorrigJdos na data 
de inicio de vigência desta lei, no percentual de 22% (vinte e dois 
por cento) sobre o salário vigente na data base, compensados os 
aumentos concedidos na forma do art. 13 desta lei. 

A 1.0 Os salários resultantes da correção a que se refere o 
eaput deste artigO, servirão como base parà a nova correção a ser 
procedida na data-base. . 

§ 2.° Os empregadoS cuja data-base ocõrreu no último mês 
de maio anterior a esta lei terão seus salários corrigidOS no' mês 
de novembro de 1979, por percentual equivalente à variação do 
índice Nacional de preços ao Consumidor, relativo ao semestre 
anterior ao mês de outubro. 

§3.0 A correção inicial dos salárIos dos empregados a que 
se refere o § 2.0 do artigo 4.0 desta lei, não' poderá incidir 
sobre penado superior a 6 (seis) meses, ainda quê sua data-baBe 
ocorra antes de maio de 1979. . 

Art. 16. Os empregados integrados em categorias prof~lo-. 
nais cuja data-base ocorra. no mês de novembro terão, após corri­
gidos na forma do artigo anterior, os salários novamente corri­
gidos, no percentual equivalente ao da variação do índice relativo 
&0 semestre anterior ao mês de outubro de 1979, e que será publi­
cado até o final do mês de novembro do mesmo ano. 

Art. 17. O Poder Executivo poderá estabelecer, a partir de 1.0 
de janeiro de 1981, periodicidade diversa da prevista no art. 1.0 
desta lei. 

Art. 18. O Poder Executivo, observada a legislação pertinente, 
ajustará a polítIca do salário mínimo aos Objetivos desta lei. 

Art. 19. A partir de 1.0 de maio de 1980, dar-se-á. gradativa 
redllção das regiões em que se subdivide o território nacIonal, a 
fim de que seja alcançada, no exercício seguinte, a unificação do 
salário mínimo no País. 

Art. 20. As. disposições da presente lei não' se aplicam aos 
servidores da União, dos Territórios, dos Estados e dos MuniCípios 
e de suas autarquias submetidas ao reglIne da Consolidação das 
Leis do Trabalbo. . 

Art. -21. Fica revogada a Lei n.O 6.147, de 29 de novembro de 
1974 e demais disposições em contrário. 

Art. 22. Esta lei entrará em vigor no dia 1.° de novembro de 
1979, independentemente de sua regulamentação pelo Poder Exe­
cutivo, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 

PARECER DO RELATOR 
Senador José Lins 

Transcrevem{)s, a seguir, os textos da Mensagem e do Projeto, 
os qV2is :J3sram a integrur o nosso Parecer, tanto pela alta signi­
ficação da matéria como, também, para facilitar a. consulta de 
ql:antos, pOr dever ou mero interesse, necessitem, hoje ou ao longo 
do tempo, revê-la e estudá-la. 

l. A MENSAGEM N.o 85, DE 1979-CN (N.o 314/79, na origem.> 
Excelentíssimo senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termo:; do § 2.° do art. 51 da Constituição, tenno a honra 

de submeter à elevada deliberacão de Vossas Excelências, acom-
1)nn'1ano (leEx;lo.~içF:·.o de Motivos dos Senhores Ministros de Es­
tado do Trabalho e Chefe da. Secretaria. de Planejamento da 
r'r .. ,'. iõí>ncia àa República, o anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre 
a correção automática dos salários, modifica a política salarial, e 
dá outras providência.s". 

Brasília. 11 de setembro de 1979. - João Figueit:edo. 
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E. M. GM/N.o Q65/79 Em 10 de setembro de 1979. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
Temos a honra. de encaminhar à consideração de Vossa' Exce­

lência o anexo proj eto de Lei no qual se procura dar nova for­
mulação à politica governamental de ,salário, de modo a assegu­
rar a correção automática e semestral do valor monetário da 
remuneração ,ajustada entre as partes, independentemente de 
negociação coletiva. 

2. O propósito da iniciativa é simplificar o mecanismo de 
compensação da perda do valor real dos salários, em decorrênc.1a 
do fenômeno inflacionário, de maneira que o reajuste, se processe 
de modo automático, utUizado fator sobre à variação do indice 
nacional de preços ao consumidor, conforme a faixa sa.lar1al. 

3. O fator equivalente a 1,1 da variação do tndice Nacional de 
Preços ao Consum1dor será utilizado para correção dos salá.r1os 
que montam até 3 vezes o maior salário mintmo vigente; o fator 
1 para a faixa situada entre 3 a W salãr1bs min1mos; e o fator 0,8 
para a faixa de 10 a 20 e 0,50 para superiores. ' 

4. Com esta sistemática, dá o Governo um primeiro passo 
no sentido de diminuição da distância ápice/piso da pirâmide sa­
Iar1al. 

5. ~tabelece o Projeto que cada empregado poderá, de per 
si, reclamar, a correção automática do seu salário, após o períOdO 
de seis meses. ' 

6. Os índices de correção refletirão a variação do custo de 
vida verificado no período e os elementos bâs1cos ut1l1zados para 
sua fixação serão colocados à disposição da Justiça do Trabalho e 
dos sindicatos que os requererem. 

7. Ao eleger a variação do tndice Nacional de Preços ao Con­
sumidor, calculado com base' nos preços das principais capitais 
brasileiras, visou o projeto evitar possiveis distorções e dificulda­
des de apuração. que pOderi9;m ocorrer caso o índice fosse calcula­
do com ba'se regional ou locàl, além de se procurar atingir maior 
uniformização de preços em termos nacionais. 

8. O projeto prócura ainda distinguir a correção automática 
do aumento de salá.r1os; este, a ser demandado com intervalo de 
um ano, pelOS sindicatos profissionais e a ser obtido mediante 
convenção, acordo ou decisão judicial. Destaque-se que os aumen­
tos de .. "erão ter por base o ,acréscimo de produtividade alcançado 
pela. categoria profissional. 

9. Baseando o aumento de salários no da produtividade por 
categoria, buscou o Projeto contemplar o direito do empregado se 
beneficiar do seu próprio esforço. . 

10. Como o aumento da produtividade não provoca aumento 
de 'custo dos produtos ou serviços, mas, ao contrário, o diminui, o 
pagamento do benefício decorrente do aumento aos empregados 
não dev'erá e assim estabelece o § 4.° do art. 6.° do Projeto, ser 
repassado aos preços, sem a observância das resoluções do Conselho 
Interministerial de Preços. 

11. A adoção do sistema de correção automátic.a. semestral 
exigiU que se procedesse ao ajustamento dos salários estabelecidos 
por força de acordos ou convenções coletivas firmados, ou senten­
ças prOferidas, há mais de seis meses. 

12. Optou-se por corrigi-los de imediato, valendo-se do índice 
que decorreria da aplicação da fórmula estabelecida na Lei n.o 
6.147, uma vez. que nesse critério foram reajustados os salános 
das categorias cujas datas-base se verificaram há menos de seis 
meses. Como não se dispõe do índice que ocorrerá em outubro 
futuro, projetou-se o cálculo para fixar no percentual de 22% 
(vinte e dois por cento) a correção semestral, que, feita, permitirã 
tratamento normal dos salários daquelas categorias, já dentro da 
sistemática estabelecida no Projeto. 

13. A impossibilidade de levantamento, dentro do próprio 
mês, da variação do índice de preços nele ocorrida, implicou em 
que se optasse pela publicação em um mês, da variação ocorrida 
nos seis meses anteriores, de modo a permitir cálculo direto. 

14. Dessa forma, empregador e empregados poderão, já no 
mês que antecede o da correção, conhecer o percentual a ser uti-
lizado no mês seguinte. ' 

15, A título de exemplo, considere-se a situação da catego­
rià profissional cuja data-base deva ocorrer em 1.° de fevereiro de 
1980, e cuj a correção salarial por isso mesmo, ocorrerá nesse mes­
mo dia. O percentual da correção será, conforme dispõe o § l.0 do 
art. 2.0 do Projeto, o correspondente àvartação publicada em ja­
neiro, que, por sua vez, refletirá o comportamento do índice de 
preços no períOdO de 31 de dezembro de 1979, remontado até 1.° de 
julho anterior. 

16. Essa defasagem não implica em prejuizo de qualquer es­
pécie, já que recuperável, para mais ou para menos, na seqüência 
das correções automáticas. 

17. A necessidade de compatibilizar dispositivos da lei pre­
videnciária à nova sitemática, por força de revosação da Lei n.o 
6.147, levou à nova redação, o que se faz através do art. 10 do 
Projeto, e que, no entanto, não altera substancialmente as ques­
tões neles reguladas. 

18. A3. alterações que possam rapidamente ocorrer no campo 
econômico e 'social, e especialmente no comportamento da .lnfla­
ção, poderiam alterar as razões da escolha do período de correção 
automática consagrado no Projeto. 

Pareceu, então, conveniente outorgar ao Poder Executivo com­
petência para, a partir do momento a ser· fixado, estabelecer 
prazo de correção sa:Iarlal diverso de seIs meses, maior ou menor, 
em função do percentual de inflação. 

119. Tendo presente os reclamos de solução ilÍlediata das 
questões salariais; permitimo-nos sugerir que, aprovada a proposta, 
o encaminhamento ao Poder Legislativo consagre pedido de regi­
me de urgência em sua tramitação, nos termos do art. 51, § 2.0, 
da Constituição Federal, o 'que virá permitir o inicio de vigência 
da Lei já em 1.0 de novembro próximo futuro, premissa na qual 
se assentam os dispositivos casuisticos do Projeto. 

Aproveitamos a ocasião para reiterar a Vossa Excelência o 
nosso mais prOfundo respeito e admiração. - Mur110 Macêdo, Mi­
nistro do Trabalho - Antônio Delfim Netto, Ministro Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República. 

2. O PROJETO DE LEI N.o 26, DE 1979-CN 

DisPõe sobre a eorreção automática elos salários, mo­
difica a política salarial, e dá ci1ltras provldênela8. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O valor monetál'io dos salários ,será cOrrigido, semes­

tralmente, de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consu­
midor, variando o fator de aplicação na forina desta Lei. 

Art. 2'.0 A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das 
faixas salariais e cumulativamente, observados os seguintes cri­
térios: 

I - até três vezes o valor do maior salário mínimo, multipli­
cando-se o salãrio ajustado por um' fator correspondente a 1.1 da 
variação semestral do índice Nacional de Preços ao Consumidor; 

n - de três a dez salários mínimos apllcar-se-á, a~ o limite, 
do inciso anterior, a regra ali contida, e no que exceder, o fator 
de 1.00; 

m - acima de dez salários minimos aplicar-se-ão as regras, 
dos incisos anteriores até os N!spectivos lhnites e, no que exceder, 
o fator de 0,8; i 

IV - acima de 20 salários mínimos aplicar-se-ão as regras 
dos incisos anteriores e, no que exceder a este limite, o fator de 
0,5; 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará. 
mensalmente, a variação do índice Nacional de Preços ao Co~­
sumidor, ocorrida. nos seis meses anteriores. 

§ 2.° O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do 
Trabalho e dos Sindicatos os elementos bãs1cos utilizados para a 
fixação do índice NaCional de Preços ao Consumidor. 

Art. 3.° A correção dos valores monetários dos salários in- , 
dependerá de negociação coletiva ,e poderá ser reclamada, indi­
vidualmente, pelos empregados. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará a 
variação a que se refere o § 1.° do art. 2.°, publicada no mês an­
terior. 

§ 2.° Será facultado aos Sindicatos, independentemente da 
outorga de poderes dos integrantes da respectiva categoria pro­
fissional, apresentar reclamação na qualidade de substituto pro­
cessual de seus associados, com o objetivo de assegurar a percep­
ção dos valores salariais corrigidOS na, fo~a do artigo anterior. 

Art. 4.0 A contagem de tempo para fins de correção salarial 
será feita a partir da data-base da categoria profissional. 

Parágrafo único; Entende-se por data-base, para os fins des­
ta lei, a data de início da vigência de acordo ou convenção co­
letiva, ou sentença normativa. 

Art. 5.° O salário do empregado, adinitido após a correção 
salarial da categoria será atuallzado na subseqüente revisão pro­
porcionalmente ao número de meses a partir da admissão. 

Parágrafo único. A regra do artigo não se aplica às empresas 
que adotem quadro de pessoal organizado em carreira e em que 
a correção incida sobre os respectivos níveis ou classes de salários. 

Art. 6.0 Ficam mantidas as datas-base das categorias pro­
fissionais, para efeito de negociações coletivas com finalidade de 
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obtenção de aumentos de. salários e do estabelecimento de cláu­
sulas que regulem condições especiais de trabalho. 

Parágrafo único. Os aumentos coletivos. de salários serão 
ajustados por um ano, não podendo ocorrer revisão a esse titulo 
antes de vencido aquele prazo. 

Art. 7.° O aumento dos salários poderá ser estipulado pôr 
convenção, acordo coletivo ou sentença normativa, com funda­
mento no acréscimo verificado na produtividade da categoria pro­
fissional. 

§ 1.0 Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes para 
os empregados, segundo os níveis de remuneração. 

f 2.° A convenção coletiva poderá fixar niveis diversos para 
o aumento dos· salários, em empresa.s de diferentes portes, sem­
pre gue razões de caráter econômico justifique essa diversifica­
ção, ou excluir as empresas que comprovarem sua Incapacidade 
econômica para suportar esse aumento. 

§ 3.° Será facultado à empresa não excluída. do campo de 
incidência do aumento determinado na forma deste artigo, com­
provar, na ação de cumprimento, sua incapacidade econõmica, 
para efeito de sua exclusão ou colocação em nível compatível com 
suas possibWdades. 

§ 4.° As empresas empregadoras não poderão repassar para 
os preços dos produ~ ou serviços o aumento de CWlto decorren­
te do aumento de salários a que se refere o c&put deste artigo, 
salvo por resolução do COnselho Interministerial de Preçoa (ClP). 

Art. 8.° As empresas p6bl1cas, as socIedades de economia 
mista de que a União Federal ou qualquer de suas autarquias de­
tenha a maioria do capital social, as empresas privadas subven­
cionada.s pela União ou concessionárias de serviço p6bl1co fede­
ral, e, ainda,· as entidades governamentais cujo regime de remu­
neração de pessoal não obedeça. Integralmente ao disposto na Lei 
n.O 5.645, êe 10 de dezembro de 1970, somente poderão celebrar 
acordos coletivos de trabalho de natureza econômica, ou conceder 
aumentos coletivos de salários nos termos das resoluções do Con­
.!'elho Nacional de Politica Salarial. 

Art. 9.° OJ adiantamentos ou abonos concedidos pelo em­
pregador antea ou' apól a vigência desta lei serão deduzidos ao 
aumento da correção salarial. 

Art. 10. O § 3.0 do art. 1.0 da Lei n.o 6.205, de 20 de abril 
de 1975, passa a vlgvrar com a seguinte redação: 

"§ 3.0 Para os efeitos do disposto no art. 5.0 da Lei 0.0 
5',890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes 
a 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão cor­
rigidos de acordo com o índice Nacional de precos ao Con-
sumidor." . . 

Art. 11. Os empregados que integram categorias profissio­
nais cujas datas-base estejam compreendidas nos meses de no­
vembro de 1978 a abril de 1979, terão seus salários corrigidos na 
data de início de vigência desta lei, no percentual de 22% (vinte 
e dois por cento) sobre o salário vigente na data-base compensa­
dos os aumentos concedidos, na forma do art. 9.° desta Lei. 

§ 1.° Os salários resultantes da correção a que se refere o 
ca.put deste artigo servirão como base para a nova correção a 
ser procedida na data-base. 

§ 2.° Os empregados cuja data-base ocorreu no último mês 
de maio anterior a esta lei terão seus salários corrigldosno mês 
de novembro de 1979 por percentual equivalente à variação do ín­
dice relativo ao semestre anterior ao mês de outubro. 

Art. 12. Os empregados integrados em categorias profissio­
nais cuja data-base ocorra no mês de novembro terão, após corri­
gidos na forma do artigo anterior, os salários mormente corri­
gidos, no percentual equivalente ao da variação do índice rela­
tivo ao semestre anterior ao mês de outubro de 1979 e que será 
publicado até o final do mês de novembro do mesmo ano. 

Art. 13. O Poder Executivo poderá estabelecer, a partir de 
1.0 de janeiro de 1981, periodicidade diversa da prevista no art. 
LO desta Lei. 

Art. 14. As disposições da presente Lei não se aplicam aos 
servidores da União, dos Estados e dos Municípios e de suas au­
tarquia.sregidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 15., Fica revogada a Lei n.o 6.147, de 29 de novembro 
de 1974, e demais disposições em contrário. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia 1.° de novembro 
de 1979. 

Brasília, de de 1979." 
3. PARECER DO RELATOR 
3.1 Evolução Histórica da' Política Salarial Brasileira 
O Brasil, até 1963, não conheceu uma política salarial institu­

cionalizada. 

A1J anteriores preocupações do legislador, com salárioS, reS­
tringiam-se ao exame do salário minimo, inclusive os minimos 
profissionais, e das normas relativas às formas de pagamento e 
fiscalização. 

O que, até então, mais proximamente poder-se-ia, lato aensu, 
comparar, com uma política. aalarl.al seria a jur1.sprudênciados 
Tribunais TrabalhJstas, dotados do Poder normativo, que exerciam 
na solução dos dlssidIos coletivos de natureza econômica. 

A politica. salarial do Governo teve origem próxima, pode";se 
dizer, na Circular n.O 10, de 19 de junho de 1964, da. Presidência 
da República., dirigida aos Ministérios, aos órgãos diretamente 
. subordinados à presidência da República e aos da Administração 
Indireta. Recomendava como uma das primeiras e principais me­
didas pur.. implantação de diretrizesbãsicas de um,a politica. de 
.salários, a imediata reorga.n1zação do COnselho Nacional de Polí­
tica Salarial (CNPS), que {ora criado pelo Decreto n.O 52.275, de 
17 de julho de 1963. 

A reorganização do CNPS se fez atrav'és do Decreto n.o 54.018, 
de 14 de julho de 1964, o qual, complementado pelo Decreto 
n.o 54.228, de 1.° âe setembro de 1964, estabeleceu regras para o 
processo de revisão coletiva de salmos e que eram as seguintes: 

a) espaçamento mínimo de um ano para os reajustamentos 
salariais; 

b) reconstituição do salário real médio nos últimos vinte e 
quatro meses; 

ci Inclusão de coeficientes de compe~ação, correspondentes 
à produtividade nacional. estimada para o ano anterior e ao resí­
duo inflacionâr1o previsto na programação financeira do Governo. 

Nos termos do mencionado Decreto n.O 54.018/64, pll88aram 
a ser previamente submetidas à apreciação do emas todaae quais­
quer alterações de caráter geral nos salários ,e dem&.1s vantagens 
do pessoal das aoc1edades de economia ntlata sob jur1.sdição do 
Governo Federal ou financiadas por bancos oficiais de investi­
mentos, bem como das empresas privadas subvencionadas pela 
União ou conce88ionárias de serviços públicos federais. Essas re­
gras básicas para processamento dos reajustamentos coletivos de 
salários, achavam-se restritas aos trabalha.dores das entidades 
a.c1ma conceItuadas, e, a.1nda assim, apenas. no que tocava aos 
procedimentos meramente adm1n1strativos. Com a Lei n.o 4.725, 
de 13 de julho de 1965, aquela.s diretrizes foram estendidas para 
os processos de rev1são salar1al que se .fazlam mediante ,dWidios I 

coletivos. 
Mais tarde, em 1968, a Lei n.O 5.451, de 1.° de maio, instituía 

o fator· de correção do resíduo inflacionário. 
Seguiu-se a ela a Lei n.O 6.147, de 29 de nGvembrG de 1974. 

Uma da.s principais alterações Introduzidas pela Lein.o 6.147, 
de 1974, em relação à Lei n.o 5.461, foi a substituição do períOdO 
pretérito de 24 meses pelo de 12 meses, para determinação do 
salário real médio da categoria prof1ss1onal. 

Consoante estabelece o diploma hoje vigente, disciplinador da 
matéria, ou seja, a Lei n.o 6.147, de 29 de novembro de 1974, 
a taxa de reajustamento salarial é determinada tomando-se em 
conta: 

1 - a média aritmética dos coeficientes de atualização mo­
netária dos salários dos últimos doze meses; 

2 - o coeficiente correspondente à metade do resíduo infla­
cionário, prevJsto no programa financeiro do. Governo para um 
períOdo de doze meses, fixado pelo COnselho Monetário N~onal; 

3 - o coeficiente correspondente à participação no aumento 
da produtividade da economia nacional, no ano anterior, fixado 
pela Secretaria de Planejamento da Presidêncla da República. 

4 - o coeficiente correspondente à correção do resíduo infla­
cionãrio utilizado no reajustamento anterior. 

A pcllitica salarial adotou, assim, norma preexistente na le­
gislação trabalhista, que estabelece o_períodO de um ano para 
revisão das decisões que fixam condiçoes de trabalho. 

Merece ainda registro, que- o Governo, tendo partidO do pr~­
ciplo de que a legislação salarial tem nítido carãter de proteçao 
social, tomou a iniciativa de estabelecer um IiInite de açao desse 
conjunto de normas protetoras, acima do qual deverão prevalecer 
as condicionantes do mercado de tra.balho. Esse limite foi fixado' 
em valor correspondente a trinta. vezes o maior salárlo mínImo 
vigente no País, conforme dispõs a Lei n.O 6.205, de 29 de abril 
de 1975, que descaracterizou o salárlo mínimo como fator de corre .. 
ção de valores monetários e acrescentou parágrafo único ao art. 1.0 
da Lei n.O 6.147, de 29 de novembro de 1974, com o seguinte 
teor: 

,"Todos os salários superiores a 30 (trinta) vezes o maior 
salário minimo vigente no Pais terão, como reajustamento 
leJ;!;al. obrigatório. um acréscimo igUal à importância re-
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sultante dã aplicação àquele limite de rea.justamento de­
corrente do <llilposto no caput deste artigo." 

Assim, o valor de trinta vezes o maior salário minlmo constitui 
o limite para. incidência compulsória dos percentuais de reajus­
tamento resultantes dos dissidios coletivos. Também neste caso, 
nada impede que os patrões concedam, espontaneamente, aos 
seus empregados de salários superiores àquele limite, o mesmo 
percentual fixado compulsortamente para outros empregados. 

3.2 Características do Projeto Govemamental 

As características do projeto governamental são, em síntese, 
as seguintes: 

a) correção automática e semestral dos salários, em de.corrên­
cia do fenômeno inflacionário; 

b) distinção entre a correção automática, acima referida, e os 
aumentos reais que, anualmente, deverão ser negociados entre as 
partes, tendo por base o acréscimo de produtividade alcançado pe­
la categoria profissional; 

c) redução da distância que hoje se observa entre os assalaria­
dos que se :encontram no piso eos que alcançaram o ápice da pi­
râmide salarial, já que os reajustes decorrentes da correção serão 
maiores para as classes de mais baixa renda. 

Com tais características, o projeto ·tem em vista: 

Ao nível individual, 

a) eliminar os efeitos corrosivos da inflação sobre os salários; 
b) reduzir, ao longo do tempo, o' número de trabalhadores que 

percebem até 3 salários mínimos; 

c) proporcionar aumento real de salário para 99,5% dos. assa­
lariados e, de forma mais acentuada, para os da faixa de ate 3 sa­
lários mínimos. 

Ao nível social: 
a) proteção dos mais pobres através doe um mecanismo aut-o­

mátlco de Justiça socIal que lhes supra a ausência de condições 
para a negociação das correções; 

b) atenuação da. tensão social entre·:!mpregados e emprega­
dores, ao circunscrever as reivindicações ao aumento e não mais 
à inflação; 

c) introdução de um mecanismo indutor dv fortalecimento siIl­
dical, através da negociação do aumento com base na produtivida­
de decorrente do aperfeiçoe.mentoda mão 'de obra e do maior em­
penho dos trabalhadores. 

Ao nível econômico não são menos relevantes as c:mseqüên­
cias a serem alcançadas pela proposição. Tais conse:tüências sr.o: 

.a) expansão da d-emanda dos gêneros essenciais por força dos 
. reajustes concedidos às classes de menor renda - dem.anda esta 
que obterá resposta adequada por parte da agropecuária, graças a 
alta prioridade e estímulos que o Governo lhe vem conc-ed·endo, -C 
pela ativação da capacidade ociosa do parque industrial: 

b) expansão geral, do nível de -emprego, em conseqüência da 
própria expansão da d-emanda de bens essenciais, anteriormente 
referida. 

4. CRíTIC .. \S AO PROJETO 

São de duas ordens as críticas que nos trabalhos da Comissão,. 
mais amiúde se revelaram. Uma, relativa a situações que o projato 
não previu, e outra referente aquelas que, embora. tendo previsto, 
não o teria feito da maneira mais adequada. 

N a linha das situações não previstas, foram referidas: salário 
mínimo, revisão dos vencimentos dos servidores públicos e aposen­
tados; categorias profissionais sem data-base espeCífica; traba­
lhadores avulsos e outros com trabalho de caráter não permanente 
(vendedores, prof-essores, trabalhadores em tempo parcial) ,e ques­
tões relacionadas com o direito de greve. 

Ao argumento de que deveria o Projeto de Lei ter estabelecido 
a modificação semestral do salário mínimo, contrapõe-se a afirma­
ção de que o Poder Executivo já tem competência para, em sendo 
necessário, assim proceder, com fundamento no disposto no § 2.° 
do art. 116 da Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõe: 

"§ 2.° Excepcionalmente, pod-erá o salário mínimo ser modi­
!lcado, antes de decorridos três anos de sua vigência, sempre que a 
respectiva Comissão. de Salário Mínimo, pelo voto de 3/4 (três quar­
tos) de seus componentes, reconhec·er que fatores de ordem econô­
mica tenham alteradO de maneira profunda a situação econômica 
e financeira da região, zona ou subzona interessada." 

A propósito dos funcionários públicos, pretende-se que lhes 
s~am de imediato estendidos os benefícios Que o Projeto consa-

gra, sob a justa argumen.tação de que, tanto quanto os demais 
trabalhadores, os servidores pÚblicos sofrem os funestos efeitos da 
inflação corrosiva dos seus salários. Embora não haja vozes dis­
cordantes da justiça em .se conferir aos servidores públiCOS o mes­
mo direito, apresentam-se como obstáculos à corisagração desse 

. direito, as disposições constitucionais retratadas 'na Seção VI do 
Capitulo V, que dispõe sobre o Orçamento, o que implica em acio­
nar d1.spositivos especificos que·compatibilizem a justeza da exten­
são da medida aos funcionários, com a mecânica contemplada na 
aludida Seção VI da Constituição Federal e dos preceitos seme­
lhantes a níveis estadual e municipal. 

A extensão aos aposentados do direito à percepção da correção 
semestral dos beneficios (aposentadoria, pensão) constitui outro 
reclamo generalizado, e não menos justo. 

A mecânica de reajuste dos proventos dos aposentados, porém, 
está vinculada ao valor de referência. que, por sua vez, depende 
do salário mínimo. Reajustado este, por Decreto Presidencial, a~­
tomaticamente reajustar-se-ão os proventos dos aposentados, nao 
havendo necessidade, portanto, de vincular tal dispositivo à nova 
lei. 

Outras situações, inclusive normas relativas ao direito de greve, 
têm sido sugeridas para integrar o Proj-eto. Nesse contexto, nota-se, 
de certa maneira, uma tentativa de solucionar, num único texto 
legal, toda a matérIa trabalhista. 

Quanto aos trabalhadores avulsos e outros com trabalho de ca­
ráter não permanente e os sem data-base, o relator comentará 
adiante. 

As criticas relativas às opções consagradas no Projeto pertt­
nem mais intensamente, com os pontos relativos ao prazo para as 
corrécões, à forma de escalonamento do índice e ao próprio índice, 
à dificuldade de apuração da· produtividade por categoria profis­
sional, à vinculação do aumento real dos salários à produtividade, 
à proporcionalidade dos aumentos segundo o tempo de serviço, ao 
possível efeito de agravamento da rotatividade da mão de obra, e 
à perda do. poder de negOCiação dos sindicatos. 

Quanto ao prazo de reajuste, o ideal seria o autQmatlsmo sem 
período fixo, o chamado "sistema de gatilho", ou seja: o reajuste 
ficaria SUjeito a uma meta fixa de inflação. Atingida a meta, os 
salárioo seriam, automaticamente reajustados, por exemplo, pelo 
nível do custo de vida. Ocorre, porém, que em um país de inflação .• 
crônica e a níveis altos como o Brasil, configura-se o grande risco 
de todos passarem a "torcer" pelo rápido atingimento da meta o 
que, obviamente, provocaria aumentos de preços freqüentes, reali­
mentacão inflacionária, dificuldade de planejamento na -empresa, 
desorga.nização da economia e, em última análise, sérios prejuízos 
ao próprio trabalhador. Por isso, preferimos o período fixo de 6 
meses, que é o mais compatível com a inflação atual e, previsivel­
mente, para o futuro próximo. Se esta subir muito, o Executivo 
poderá encurtar o prazo. 

No momento atual, seria difícil, senão impossível, elaborarem­
se índices de preços ao consumidor a nível regional ou muniCipal . 
Dadas as dificuldades metodológicas envolvidas e, tendo-se em 
conta que a Fundação IBGE está preparada para elaborar um ín­
dice nacional que traduza, de modo satisfatório, a evolução do custo 
de vida, em termos médios, este foi o adotado no Projeto mesmo 
porque, qualquer outro implicaria em adiar a medida por tempo 
Imprevisível. 

Quanto ao escalonamento dos reajustes, o propósito governa­
mental é reforçar a renda salarial das camadas mais pobres, sem 
que is.'SoO ':enha a afetar em demasia, os ganhos reais das camadas 
superiores. O ponto em que isto pode eventualmente ocorrer, situa­
se ao redor de 35 salários mínimos e atinge profissionais alta.­
mente especializados, que costumam ajustar seus salãrios na. nego­
ciação direta com as empresas, <i'ispensando, tntalmente, o amparo 
governamental. Ademais a legislaçfu) atual deiXa para o mercado, 
a negociaçEo dos salários acima de 3() salários mínimos .. Assim 
mesmo o Relator conside:'ou o projet/.) passível de ser aperfeiçoado 
nesse particular. 

Se, de um lado, a negociação da produtividade seria mais 
vi:'"wel ao nível da empresa, de outro, há que se considerar que, 
os profissionais de uma mesma categoria estão ci'lspersos, geogra­
ficamente, no mercado de trabalho por empresas bastantes díspares 
em termcs de produtividade. A negociaçi<,o a nível de empresa, 
assim, excitaIia a rotatividade e desestabilizarla o próprio mercado 
de tr!'l.b:t:ha, anulal"do um dos prinCipais objetivos do projeto. A 
produtividaci'e calculada em termos médios, para as categorias pro­
fissionais que, aliás, seguem bem de pert.o os setores produtivos, 
tem como virtude evitar o desequilíbrio acima mencionado. 

Qualq,uer aumento salarial que va alem dos ganhos de produ­
tivid2de forcosamente, terá que ser repassado aos preços, o que 
r~ali~s:ita a ·inflaçr.o. Dessa forma a produti\'icade é a fonte bási­
ca para se aumentar os salários. Isto posto, pretende-se u~ esfo]:"ço 
conjugadO de empregaàores e emp~egadolJs, para aumenta-la con­
tinuamente, de forn:a que todos ganhem. 
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No q'.~e se refere à questão da proporcionalidade do:> tempo de 
serviço, há que se considerar que, no caso das empresas que pos­
suem quadro de pessoal organizado, o reajuste se faz por categoria 
prof!!dcr.rol e não }'Xlr individuo, de mod.:>. que rodo trabalhador 
que ingressar na empresa receberá o mesmo salário fixado para a 
sua classe. Quanto às categorias' específicas de trabalhadores, estas 
se ajustarfo ::::0 plóprio merc::.do, .c:>mo vem oc·:>rrendo presente­
mente. A lei, portanto, evita que a empresa deixe de admitir o 
trabalhador que não está em nenhum desses dois casos, em virtude 
de. um próximo reajuste salarial. 

A rotatividaã'e da. mão-de-obra deverá diminuir com a nova 
sistemática. Com pecioáos mais curtos de reajuste (6 meses} toma­
se mais dispendioso para o empresá~Lo demitir o trabalhador pa­
gando a multa de FGTS, o aviso prévio e outros encargos para, em 
seguida, admitir outro que a.c~tará novos custos à empresa em 
termos de treinamento, adequaçao organizacional, etc. Admite-se 
enfim, que, quanto mais curto o periodo de ~eajuste do salário, 
maior é o custo de rodar a mão-<i'e-obra. Assim· mesmo, o Relator 
é de opinião que algo mais pode ser feito para reduzir a rotativi-
dade, como se veráa.d1ante. . 

O Projeto ao garantir, automaticamente, o reajuste da infla­
ção, coloca trabalhadores e empregadores a discutirem os aumen­
tos reais, de forma racional, com base na produtividade, o que 
induzirá, ambas as partes, a elevarem a produtividade da empresa 
e a melhorar aua ef1e1ênc1a em todos 08 .aspect4s. Isso interessa a 
todos. Adm1te-aetambém. que, os 61ndicatos se organizarão. cada 
va melhor para tal fim. Enfim, f mais salutar estar preparado 
piLra conquistar aumentos do que para recuperar inflação. No curso 
dá anál1ae da matéria e, em vários sentidos, o Relator procurou 
acolher, ao máx1m.o, as sugestões constantes das numerosas emen­
das apresentadas ao Projeto, com o objetivo de aprimorá-lo com 
a vaJk)aa. contribuição do Congresso Nacional. 

5. Anál1se das emendas apresentadas ao projeto de Lei núme­
ro 26/79. 

Anta de entrar na anál1.se propriamente dit,a d.as emendas 
apresentadas, o Relator deseja se posicionar tendo em, vista o ver­
dadeiro objetivo do Projeto e, portanto a abrangência que o mesmo 
deve compreender. 

'Trata-se, evidentemente, de Projeto destinado a modificar a 
pol1tica salar1a1, ajustando o prazo o'a correção do valor monetãrio 
dO&.salários. Esse é o seu escopo fundamental Sobre o mes~ obje­
tivo, vário.s proje.tos já foram, aliás, apresen~os no Congresso, nos 
últimos meseS. Em face de sua natureza, nao parece oportuno ao 
Relator incorporar ao texto. da proposição emendas que extra­
polem esse objetivo. Tais emendas seriam mais adequadas ao apri­
moramento de outros textos legais, que aqUi não estão em causa. 

Nestas condições julgamo.s inoportunas, no caso, emendas re­
lacionadas com: 

a) definições relativas à política de salário mínimo; 
b) Legislação Trabalhista em geral, e ~m.. partic:ular, propo­

sições relacionadas com a lei de greve e com a legislaçao da Justiça 
~ Trabalho; 

c) legislação previdenciária; 
d) sistemática de ajustamento salarial dos servidores. ativos 

ou inativos dó setor públiCO da administração direta ou autarquias, 
sejam ele.s estatutári05 ou não. 

Esse 'posicionamento se justifica tendo em conta a inconve­
niência e mesma. a impossibilidade de transformar um Projeto de 
Lei de objetivos l:)em definidos e limitados em instrumento desti­
nado a modificar legislações, as mais diversas e as mais complexas, 
ora objeto de amplos estudos. Posto isto, examinemOs as emendas 
apresentadas, em número de 188 (cento e oitenta e oito>. 

EMENDA N.o 1 (SUBSTIT.UTlVO) 
Autores: Deputado Alceu Collares e outros 
Os arts. l.0 e 2.° da emenda, pretendem redefinir a sistemática 

de. cálculo do salário minimo. O problema se relaciona com o 
estabelecimento de padrões mínimos de. nível de vida para 00d05 
08 que integram as classes menos favorecidas 0"0 pajg e, portanto, 
sua solução deve levar em conta não apenas o nivel salarial preten­
dido, mas a correlação do salário com a possib1l1dade de manuten­
ção de seu nível e com a Criação de mais de 1. 300.000 (hum milhão 
e trezentos mil) novos empregos por .ano. 

O assunto extrapola, visivelmente, o âmbito do projeto con-
forme a posição adotada pelo Relator. ' 

O art.13.0 pretende fixar os locais de coleta de dados para a 
composição 0"0 indice Na.cionaI de Preços· ao Consumidor. 

O Relator é de opinião que a lei ruwia ganha com a rigidez 
introduzl.da no texto pela emenda. 

Os arts. 4.° e 5.° reduzem.o prazo de revisão dos salários para 
3 (.três) meses. O prazo de 6 meses, sugeridO no Projeto n.O 26/79, 
parece-nos ma.!s adequado, tanto para os assalariados, que têm 

no fator de correção da inflação um elemento de· compensação do 
efeito corrosivo do tempo, como para as empresas que certamente 
teriam dlfieuldades para programarem os seus Objetl.vos num re­
gime ele mutação quase contínuo dos salári05. 

O art. 5.°, se aceito, anularia um dos Objetivos mais desejávelB 
do Projeto n.o 26/79, ao reverter a negociações diretas o estabele­
cimento de um dado difícil de ser aferido por meio de discussão, 
como é o caso da taxa de inflação. 

O art. 6.° pretende supr1m1r os fatores 0,8 e 0;5, de redução das 
faixas salariais de 10 a 20. e de mais de 20 salários. A. supressão 
concomitante desses dois fatores teria sérias' implicações sobre o 
quadro de redistribuição das rendas salariais, favorecendo mala 
do que seria desejável, os salários mais altos .. A idéia expressa no 
artigo é, porém, parCialmente aceita pelo Relator; como se verá 
adiante. 

O art. 7.°, tal como estã redigida, pretende que asentidadea 
sindicais possam apresentar reclamação, na qualidade de substi­
tuto processual, independente de outorga de poderes, aos integran­
tes da categoria profissional. A redação é l.naeeitãveL 

O art. 8.0 é acolhido e ampliado em seu objetivo, peJo Relator, 
conforme se verá adiante. 

Os arts .. 9.° e 10 são rejeitados, de vez que fogem, amplainente, 
ao Objetivo do Projeto n.O 26/79. 

O acréscimo de 22% para 25% de que trata o art. 11 da. 
eménda ~ão se. Justifica, face aos dados da inflação verificada 
entre ()utúbro de 1978 e abril de 1979. Nease periodo a 1nfJ.açio.1e 
.situou em tomo de 21,5%, indice médio que serviu de base para. ai 
correções salar1a1B naquele periodo. 

As modificações introdUZidas pelos arts .. 12 e 13 da emenda 
substitutiva em análise, no projeto original, são consic?eradaa 1rre­
lev~tes e rejeitadas pelo Relator. 

A redação do art. 14 tem sentido impreCiso. Quanto ao obje­
tivo, foge visivelmente, ao escopo do projeto original. 

Os arts. 1'5 e 16, contrariam a orientação do projeto, IUle1ta 
pelO Relator. 

A matéria tratada na letra b do art. 16, ultrapassa, inelusive, 
o campo da. legislação trabalhista, nada justificando a su 1nelusio 
no Projeto em causa. 

O art. 17, se aceito tal como estã redigido, daria margem, face 
a qualquer demissão, por mais justa que fosse, a julgamentos 
subj~tiv05 e parciais, tomando difícil a sua justa aplicação. 

O § 2.° daria, sem dúvida, margem a uma verdadeira indústl'1a 
de exploradores da lei, que se locupletariam à custa de empregados 
e empregadores - e que, certamente, se apresentariam como defen­
sores da classe assalar1a~a. 

Com o objetivo de reduzir .a rotatividade da mão-de-obra e 
impedir as demissões acaso .ci·estinadas a burlar a correção do 
valor monetário dos salários, confo!me previsto no Projeto núme­
ro 26/79, o Relator sugere medida diferente, que lhe parece mais 
adequada, conforme ver-se-á adiante. 

O art. 18 é desnecessário. 
O Relator rejeita, também, a red.ação dada. ao art. 19. 
Quanto aos argumentos apresentados na justificativa da 

Emenda Substitutiva n.O 1, em exame, o Relator é de. opinião que: 
1 - O salário mínimo deve ser revisto, bem como sua siste­

mática de atualização. 
O Poci'er Executivo dispõe, porém, de autorização 1egislativa 

para proceder a essa revisão. 
2 - Quanto à variação cios fatores de aplicação do INPC para 

a correcão das diversas faixas de salários; quanto à redefinição 
dus datas-base; quanto a medidas para evitar o agra.vamento da 
rotatividade ou para impedir dispensas por motivo de aumento 
salarial, estamos convencidos õ.'e que, as sugestões do Relator, 
adiante mencionadas, atendem aos reclamos da Emend:l. Substi­
tutiva n.O 1, ultrapassando-as em alguns casos. 

Parcialmente aceita. 

EMENDA N.o 2 (SUBSTITUTIVA) 

Autor: Deputado Ruy Côdo 

. A emenda tem dois objetivos básicos: a) promover o reajus­
tamento salarial sempre que a inflação atinja 10% e, b) unifor­
mizar as datas-base de todas as categorias salariais para o mês 
de janeiro. 

. Nas condições atuais a primelra sugestão seria i.mpraticável. A 
segunda parece-nos inaceitável, podendo mesmo tornar-se o"'anosa 
à econcmia do País e a paz social. 

Rejeitada. 
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EMENDA' NP 2-A (SUBSTITUTIVA) EMENDA N.o 10 

Autor: Deputado Carlos Chiarelli " Autor: Senador Marcos Freire 
'Ã ;~e;d;';r~pÕ;; ·~~·~."·1;:-e-2~0·~' ;~d;~Ç~ 'd~"~ritert~;- ." ·A·;~;~~· p;~~ a-;e~·t~:St;~I·d~-;a.à.rtoi·dêaé"órcfo 

e dos prazos de revisão dos salários, indica uma sistemátlcapara a 
apuração do índice real de inflação e propõe a fixação de datas com sugestão há muito sustentada pelo autor, 
para a:l'evisão dos salários. A proautividade a ser medida para o O Relator opinoti contrariamente à revisão trlmestraL 
aumento dos salários, '8ê-Io-ia, no âmbito de cada empresa' e, na ConcI".:!:':'.' 1364eitada. 
impoasibiI1dade, seriam tis'ados o'utros indices básicos para a dts- ...,.., .. """~ 
cussão do aumento. No seu art: 10 sugere a instituição da arbi­
tragem nas negociações,' No art. ,5.0 propõe a revisão do salãrio 
minimo do art. 2.° da emenda e no art. 16 a correspondente 1'evisão 
dos benefícios da Previdência Social. No an.18 sugere a aplicação, 
doscrltérios da correção automática dos salários aos servidores 
públicos, à partir 'de 1980. Uma tônica da emenda constltw:a su­
gestão da criação de. uma ~om1ssão Tripartite que se responsabI­
lizaria pela publicaçao dos mdices destinados à correção. ,monetá­
ria do~, salários .. A emenda, bem estruturada mostra o elevado 
interesse do Autor pelos problemas t~abalh1stas e suadedJ.cação 
ao assunto. No conjunto diverge, porém, do pensamento do Relator· 
muito embora sua contribuição ao Substitutivo por este ·ap~n~ 
tado seja patente. " 

Rejeitada. 
EMENDAN.o 3 

Autor: Deputado Carlos Santos 

Propõe a revisão salarial sempre que o índIce NacIonal de 
Preços ao C~lDsumidoratin.fa 5%. A idéia é ImpraticáveL' 

Conclusão: Rejeitada. 

EMENDA N.o 4 

Autor: Senador Orestes Quércla 

Pz:-opoe a revisão Trimestral do valor monetário dos salários. 
A idéia, de difícil execução, tem os seus, benefícios ultrapassados 
pela aplicação do fator de 'multiplicaçãó do aumento do :tndlce 
Nacional de P.reços ao Consumidor. 

Conelusão :Rejeitada. 

EMENDA N,O 5 

Autor: Senador Franco Montoro 
A emenda inova, totalmente, a sistemática do aumento dos 

salários, prevista na proposta original. Sugere a revisão, sempre 
que a inflação aumente de 10%. Além disso propõe que o aumento 
se faça, igualmente, para as todas as faixas salariais; simples-
mente na mesma proporção da inflação. ' 

Perder-se-ia, assim, a vantagem d-e beneficiar às classes mais 
pobres, que são aquelas que ganham os salários ma1.s baixos. 

Conclusão: Rejeitada. 

EMENDA N.o 6 

Autor: Deputado Marcello Cerqueira 
Propõe a revisão do valor monetárIo dos salários' de '3 em 3 

meses. 
Conclusão: ReJe1ltada, 

EMENDA N.o 7 

Autor: Deputado Raul Bern.ardo 

Estende a ·sistemátIca. '. de correção do valor monetário dos 
salários às aposentadorias e pensõ~ A emenda extrapola, os ob­
jetivos do projeto, 

Conclusão: Rejeitada. 

EMENDA N,o 8 

Autor: Senador Passos Porto 
A emenda propõe a correção monetária d05. salários, semes­

tralmente de acordo' com o "tndice Estadual de Preços ao Con­
sumidor": O Rela.tor é de oplnlão q,ue .a tendência da inflação é 
nivelar-se, rapidàmente, no pais, razão porque não vê conve­
niência na emenda. 

Ocmclwslo: Rejeitada. 

EMENDA N.o ,9 

Autor: Deputado Wilson Braga 
Propõe que o INPC' calculado pelo IBGE sejliL aprovado pelo 

DIEESE. A proposição é injustificável. 
Conelusão:Rejeitada. 

EMENDA'N,o 11 

Autor: Deputado Henrique 'Dumer 
O assunto jáfo1 objeto de anál1ae(ve:remenda n.o 7>. 
ConclUsão: Rej'eltada. 

EMENDA N.o 12-
Autor: Deputado Fernando coelho 
Sugere correção por trimestre. O assunto já fol objeto de 

anãl1se anterior. 
Conclusio: Rejeitada. 

EMENDA N.o 13 

Autor: Deputado Valter Pereira 
Sugere a. correção salarial sempre que o aumento do 1nd.1ee 

Regional de pzeço.s atingir & porcentagem de 10%. 

O aaaunto Já foi an~ado anteriormente. 
Conclusão: Rejeitada: . 

EMENDA N.o 14 

Autor: Depu~ado Audálio Dantas 
Sugere correção trimestral. O assunto já fol anteriormente 

a.nàl1sado. 
. Conclusão:Rejeitada~ 

EMENDA N.o 15 

Autor: Deputado Newton Cu-da.so 
Propõe a correção mensal do ,valor monetál'h \los salMlos de 

acordo com a variação dos índices das ORTN. C sistema além de 
apre.sentar difícil ·apl1cação, é prejudicial aos assalariados de vez 
que as ORTN apresentam indiees de crescimento inferiores ao 
do custo de vida. . 

Conclusão: Rejeitada. 

EMENDA N.o 16 

Autor: Senador Huberto Lucena 
. Além de· propor a revisão, trimestral, a emenda pretende que 

o INPC se baseie nos gêneros de primeira necessidade, ben4 e aer­
viços de consumo popular e ainda no próprio poder aquisitivo dos 
assalariados que pércebam até ;i salário.s.min1mos. O concelto de 
custo de vida para os assalariados deve, evidentem.ene, estar ba­
seado nos elementos que formam o seu pad:rão de uao e consumo. 
Não havendo necessidade de referência expliclta na leI. 

Conclusão: Rejeitada. 

EMENDA N.O 17 
,~qtor: Deputado Edgard Amorim. e Alceu Cona.res 
O assunto foi vJsto. quando da anál1ae da emenda n. o 1. 
Conclusão: 'Rejeitada. 

EMENDA N.o 18 

Autor: Deputado' Edgard Amorlin 
Sugere a coITeção trimestral, baseada em. indicas de custos 

estaduais. O aasunto Já tol objeto de anãllse anterior. 
Conclüsão:Rejeitada. 

EMENDA N.o 19 

Autor: S'enador Itamar Pranco 
A emenda pretende, de certo modo, defender a fórmula de 

atualiZação dos salários hoje em vigor. Sugere o nobre ,Senador 
Itamar Franco que os salár10s sejam COrrigidos pela aplic~ de 
três indices relacionados com a Inflação passada, a prevista para 
o penodo futuro e a r:esidual referente ao penodo anterior. O 
Relator é de parecer que ,a forma. de atualização dos salários, pro­
posta pelo Projeto, 'é mais simpleS e mais justa. 

C01'1r.lusão :Rej eitada. 
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EMENDA N.o 20 

Autor.: Deputado Carlos Chiarelli 
A. emenda r.epete artigos da emenda 2-A, do mesmo autor. 

COncluaão: Rejeitada. 

EMENDA N.o 21 

.~utor: Deputad<l Alceu Collares e Edgard Amorim 
A emenda repete os artigo.s 1.° ao 4.° da emenda n.o 1. 

Conclusão: Rej"e1tada. 

EMENDA N.o 22 

Autor: Deputado Carlos Santos 
O objetivo da emenda é estender os critérios de correção dos 

salários aos servidores públicos e aos beneficios da previdência. 
A matéria extrapoLl. o âmbito do Projeto. 

Conclusão: Rejeitada. 

EMENDA N.o 23 

Autor: Senador Franco Montoro 
Propõe a correção do salário mínimo, de acordo com a siste­

mática prevista no i~em I do artigo 2.0 do Projeto original. 
O objetivo e,;tã fora do propósito do Projeto. 
Conclusão: Rejeitada 

EMENDA N.o 24 

Autor: Senador Passos Porto 
A emenda sugere a correção saJ.ar1al, sempre que a inflação 

varie de certo percentual. Proposta semelhante já f<ll objeto de 
análise neste parecer. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 25 

JI.utor: D:puta:!o Wilson Braga 
Su~ere penodo ·trimestral para reajustamento dos salá:r1os. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 26 

Autor: Deputad<l JoelLima 
O assunto já foi <lbjeto de análise em emendas anteriores. 
Rejeitada. 

E~~A N.o 27 

Autor: Deputado Adhema·r Ghisi 
I. c.~lenda e;;te:lde a l;!Etelllttica da ~orreção salarial a todas 

as retribuições ao trabalho e aoo benefícios previdenciáriOs. O Pro­
jeto n.O 26/79 nã.ó exclui a:s retribuições que se incorporam aos 
salários. Quanto aos benefícias ou Previdências, constitue maté­
ria já analisada. 

Conclusão: Rejeitada. 

EMENDA N.o 28" 

A'utor: Senador Franco Montoro 
A emenda pretende criar uma Comissão ·par.a fiscalizar a 

apuração do "índice de Preços ao Consumidor". A sugestão não 
nos parece cabível. As Entidades Sindicais disporão de livre a.cesso 
aos dados de levantamento e ao cálculo desses índices, conforme 
lhes garante o § 2.° do Art. 2.° do Projeto .n.0 26/79. 

Rejeitada. 

EMENDA N.o 29 

Autor: Deputado Nilson Gibson 
A emenda pretende fixax prazo dentro do qual o Poder Exe­

cutivo deverá. cumprir o disposto no parágrafo primeiro do artigo 
2.0 do Projeto de Lei n.o 26/79. A proposição é desnecessária. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 30 

Autor: Deput8;do Benedito Marcílio 
Pretende modificar os fatores de aplicação do índice Nacional 

de Preços ao Consumidor, criando novas faixas de três a seis e 
de mais de seis salários. 

Rej eitada. 

~-------------------------------

EMENDA N.o 31 
Autor: Deputado Alceu Collar.ese Edgard Amor1m. 

Modifica. o Art. 2.° do Projeto in1cial. O usunto já foi Objeto 
de análise anterior. 

Rejeitada.. 
EMENDA N.o 32 

Autor: Deputado Edgard Amorlm 
. A emenda sugere novas faixas salaria.1s. e novo fator de apli-

cação do INPC. . . 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 33 
Autor: Deputado Nilson Gibson 
Sugere aumentar para. 1,2 o fator 1,7, utilizado como mUltipli­

cador do INPC, para a.. faixa de 1· a 3 salários min1mos. A sugestão 
desequillbra o modêlo sugerido no Projeto n.o 26/79. 

ReJeitada~ 

EMENDA N.o 3. 
Autor: Deputado Adhemar. Gh1s1 
Modifica a amplitude da 1.& faixa salarial, de 3 para 5 salá-

rioo. . 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 35 

Autor: Deputado Audáll0 Dantas 
Modifica 88 faixas salariais. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 36 

Autor: Senador Huberto Lucena 
Modifica as faixas salariais. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 37 

Autor: Deputado Nilson Gibson 
A emenda sugere apenas que o Poder Executivo tome a ini­

ciativa de enviru- aos Sindicatos e à JuStiça do T,rabalho os da.cios 
referen·tes ao INPC. 

Rejeitada. 
-

EMENDA N.o 38 
Autor: Deputado Jorge Viana 
A emenda é desnecessária. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 39 
Autor: Deputado Benedito Marcillo. 
A emenda recomenda que sejam postos à disposição da Jus­

tiça do Trabal1:\o e dos Sindicatos, "todos" os elemento.. utillza­
dos para a fixação do INPC. A emenda não tem objetivo prático. 

Rejeitada. 

EMENDA N.o 40 

Autor: Senador Itamar Franco. 
Obriga o Poder Executivo a publicar, mensalmente além da 

yariação d? INPC, outros dados com ele reIá.ciona.dos. Á emenda 
e desnecesária. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 41 

Autor: Deputados Carlos Santos. 
Versa ~obre a. possib1lldade de erros nos dados do INPC e de 

como corrigi-los. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 42 
Autor: Deputado Wilson Braga. 
Pretende tornar variáveis os fatores de correção salarial, 

critério das entidades sindicais. 
Rejeitada. 
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EMENDA N.o 43 
Autor: Deputado Alexandre Machado. 
A sugestão de modificação da 'correçãó salarial diverge da sts~ 

temática do Proj eto e é mais complexa. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 44 

Autor: Deputado Nilson GiLson. 
Propõe a participação de representações de empregados e em­

pregadores na ~laboração do INPC. 
O Relator não acolhe a emenda. 
Rejeitada. 

EMENDA N,o 45 

Autor: Deputado Hélio Duque. 
Propõe detalhe relacionado com ação reclamatória relaciona­

da com a correção salarial. O assunto não cabe, no caso.' 
Rejeitac!a. 

EMENDA N.o 46 
Autor: Deputado Adhemar Gb1s1. . 
Trata da .sJ.stemãtica da correção dos salários dos profeuo­

res. A emenda é, em parte aceita, como ae ver' adiante. 
Aprovad·a em paorte. 

EMENDA ~.o .7 
Autor: Deputado carlos Chiazell1. 
Entre outras indicações' sugere -multa para as empresas que 

atrasem o pagamento du correções. O assunto deve ser tratado 
com a mesma ststemãtica do atraso de salãr1os. 

Rejeitada. 

EMENDA N.o.48 

Autor:. Deputado Adhemar Gb1s1. 
A emenda pretende que a correção ~oa sa1ãrioa seja estabele­

cida por negociação entre as. partes. 'Nao nos puece, ·no caso, o . 
melhor caminho. . 

Rejeitada. 

EMENDA N,o .9 
Autor: Senador Humberto Lucena. 
Trata-se de emenda de redação, rejeitada pelo Relator. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 50 

Autor: DeputadO Jorge Viana. 
O assunto já foi anaJ.1.sado ao tratarmos da Emenda n,o. 38. 
Rejeitada. 

EMENDA N.O 51 
Autor: Deputado Edgard Amortm. 
A emenda, relacionada com o f 2.° do Art. 3.°, propõe que 

Entidades Sindicais possam reclamar, s~m outorga de poderes, 
na qualidade de substituto processual, em favor de trabalhadores 
não associados. A sugestão fere () instituto da liberdade de filia­
ção aos Sindicatos. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 52 

Autor: DeputadO Adhemar Ghisl. 
Sugere absorção pelas empresas, de uma parte da taxa de 

inflação. A proposição. penaliza as empresas injustamente. 
Rejeitada. 

EMENDAN.o 53 
Autores: Deputados Edgard Amorlm .e Alceu Collares. 
Sugere alternativa para a data-base dos empregados não 

abrangidos pelo disposto n~ art. 4.0 do Projeto original. 
A emenda é acolhida, parcialmente, pelo Relator. 
Aprovada em parte. 

EMENDA N.o 54 
Autor: Senador. Itamar Franco. 
Refere-se a. data~base. 
Aco1h1da, em parte, pelo !Relator. 

EMENDA N.o 55 

Autor: Deputada' Edgard Amorim. 
Refere-se a. data-base. 
Acolhida pelo Relator, nos termos do Substitutivo que apre­

senta. 
Aprovada, em parte. 

EMENDA N.o 56 

Autor: Deputado Jorge Viana. 
Acolhida ·parcialmente, tendo em vista. que o Projeto não 

a.brange os serviços públicOS'. 
Aprovada, em parte. 

EMENDA N.o 57 
Autor: Deputado Benedito Marcillo. 
Acolhida, em parte, pelo RelatDr. 
Aprovada em parte. 

EMENDA N.o 58 

Autor: Deputado carlos Santo.s; 
A emenda versa IObre. data-baae. 
Rejeitada. 

EMENDA R.o 58 

Autor: Deputado ~berto Goldman. 
Sugere a BupJ:essão do Art. 5.°' do Projeto. Acolh1da parc1al­

mente pelo Relator. 
Aprovada em parte. 

EMEN:DA N.o 80 

Autor: Deputado Edgard Amortm. 
A emenda é idêntica a de n.o 59, acolh1d.a parcialmente pelo 

Relator. 
Aprovada em parte. 

EMENDA N.o 81 

Autor: Deputado Benedito MarcWo. 
A emenda· tolhe a liberdade de contrato de trabalho. 
Rejeitada. 

. EMENDA N.o 82 

Autor: Senador Humberto Lucena. 
Idêntica à de n.o 81. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 83 

Autor: Deputado Edgard. Amolim. . 
A emenda versa sobre matéria não pertinente ao Objetivo do 

projeto. . , . 

Rejeitada. 
EMENDA N.o H 

Autor: Deputàdo Carlos Chiare1l1. 
A emenda se refere à revisão de salários de empregados admi­

tidos após a correção salarial. A sugestão constante do § 2.° da 
emendafoiecolhida pelo Relator, em parte. 

Aprovada em parte. 
EMENDA N.o 65 

Autor: Deputado Alceu Coliares. 
A matéria foge ao limite do Projeto de Lei em' análise. 
Rejeitàda. 

EMENDA N.o 66 

Autor: Deputado Adhemar Gh1si. 
A . emenda foi parcialmente acolhida pelo Relator .. 
Aprovada em parte. 

EMENDA N.o 67 
Autor: Senador Itamar Franco. 
A emenda contraria o espirito do Projeto em análise. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 68 .. 
Autor: Deputado Alberto Goldman. 
A emenda· minimiza a importância da produtividade como 

base do a.umento. 
Rejeitada. 

\ 
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EMENDA N.o 69 
Autor: Deputado Audálio Dantas. 
A emenda é Inaceitável pela mesma razão levantada quanto a, 

Emenda n.o 68. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 70 

Autor: Deputado Benedito Marcmo. 
A emenda é idêntica à anterior. 
Rej eitada. 

EMENDA N.o 7.1 
Autor: Deputado Paulo Ra.ttes. 
A emenda é conceitualmente semelhante à anterior. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 72 
Autor: Senador, Itamar Franco. 
A emend-a. foge ao espirito do projeto ao excluir a base da 

discussão sobre aumento salarial. ' 
Rejeitad,a. 

EMENDA N.o 73 
Autor: Deputado Nilson Gibson. 
:A emenda não cabe no âmbito do projeto em anállse. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 74 
Autor: Deputado Benedito Marcilio. 
A emenda foge ao objetivo do projeto. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 75 

Autor: Deputado Paulo Rattes. 
A emenda já foi Objeto de estudo anterior. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o '16 
Autor: Deputado Carlos ChiarelU. 
A emenda modifie-a. o aft; 7.° do Projeto original com objeti-

vos entre outros, de: 
a) introduzir a: figura do arbitramento; 
b) ampliar o conceito de ,produtiVidade; e 
e) criar estimulos crediticios para as empresas que celebrem 

acordos, coletivos. 
- Salvo quanto à ampliação do conceito de produtividade, a 

m-a.téria tratada pela emenda extrapola o âmbito do Projeto, razão 
porque a rejeitamos. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 77 

'Autor: Deputado Benedito Marcilio. 
A emenda elimina o papel da produtividade e ampl1a. o âm­

bito de ação do Conselho NaCional de Politlca Salatial. 
Rejeitada. 

EMENDA, N.O 78 
Autor: Deputado Adhemar Gh1s1. 

A emenda pretende substituir a 'prodútivldade da mão-de­
obra pela da empresa em geral. A idéia modifica o conceito de 

,salário, não cabendo ti seu estudo no âmbito deste projeto. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 79 

Autor: Senador Humberto Lucena. 
A emenda se refere ao art. 7.°, tratando matérioa. já analiBa­

da anteriormente neste parecer. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 80 

Autor: Senador Itamar Franco. 
Sugere a exclusão do § 2.° do art. 7.° 

Rejeitada. 
EMENDA' N.o 81 

Autor: Senador Itamar Franco. 
Sugere a supressão do art. 7.° 

Rejeitada. 

EMENDA N.o 82 

Autor: Deputado Carlos Santos. 
Referente ao §4.0 do art. 7.°, a emenda fica prejudicada em 

face da rejeição da Emenda n.O 2. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 83 

Autor: Deputado Túl10 Barcelos. 
A matéria está tratada de modo mais amplo no art. 8.° do 

projeto. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 84 

Autor: Seri-a.dor Jutahy Magalhães. 
A emenda versa sobre o art. 7.0, pretendendo que o Poder Pú­

blico se responsabilize pela análise e divulgação da produtividade 
da.s categorias profissionais. 

Rejeitad~. 

EMENDA N.o 85 
Autor: Senador Humbem ,Lucena. 
Acrescenta um I 5.° ao art. '1.0 estabelecendo punição para as 

empresas que contrariem I) disposto no f '.0 
A matéria cabe melhor na Legialaçáo I'lscal. 
Rejeitada. 

BMBNDA N.o as 
Autor:~putadoBon1fáe1o de Andrada. 
A emenda pretende conceituar a produtividade da e-a.teaorla 

profJas1onal. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 87 

Autor: Deputado Nllson Glb8on. 
Pretende" estender aos" servidores públicos e lt.s empresas para-

estatala, em geral, 08 efei~ do projéto. . 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 88 

Autor: Senador Itamar Franco. 
Sugere a supressão do art. 8 o 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 89 

Autor: Deputado Evandro Ayres Moura. 
Versa sobre aumento a servidores públiCOS e sobre os benefi­

cios da PreVidência Social, aos quais pretende estender aslste­
mática da correÇão salarial. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 90 

Autor: Deputado Audálio Dantas. 
O assunto foi Objeto de análise junto à Emenda n.0 89. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 91 

Autor: Deputado Carlos Chiarelli. 
Sugere artigo a.d1cional versando sobre a· mecânica dos diBsí­

dios coletivos. O assunto cabe melhor na legislação processual tra­
ba1h1Bta. 

Rejeitada. 

EMENDA N.o 92 

Autor: senador Humberto Lucena. 
A emenda praticamente anula a regra contida no artigo 8.0 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 93 

Autor: Deputado Edgard Amorim. 
Modifica o art. 8.° de modo a contrariar o seu obJetivo. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 94 

Autor: Deputado Benedito Marcilio. 
Idêntica à Emenda de n.O 93. 
Rejeitada. 
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EMENDA N.o 95 
Autor: Peputado Bened1to Marcillo. 
Pretende a supressão do art. 9. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 96 

Autor: Deputado Edgard Amorlm. 
Emenda idêntica a de n.o 95. 
Rejeitada. 

EMENDA N,097 
Autor: Deputado AthJê Jorge Coury. 
Dá nova ft!daçio ao art. 9.0. visando a não dedução de abonos 

anteriormente· conced1d08. A emenda não se ajusta ao escopo do 
projeto. 

Rejeitada. 

EMENDA N.o 98 
Autor: ,Deputado Carlos Chlarel11. 
MocUfica o art. 9.°, tomando optativa a. dedução d08 abonoa 

na dependência do ajuste entre as partes. A medida desvirtua, 
igualmente, os objetiVOS do projeto. 

ReJeita.cla: 

EMENDA N.o.99 
Autor: Senador Itamar Franco. 
A emenda propõe nova redação para o art. 9.0, substituindo a 

expressão "adiantamentos ou abonos" por "reajustes salariais an­
tecIpados". O texto original, nesse ponto, parece-nos mais claro 
e especifico, já. que "reajustes" não devem ser conced1dos senão 
nas datas-base. 

Rejeitada.. 

EMENDA N.o 100 

Autor: Senador Humberto Lucena. 
A emenda propõe mod1ficar o art. 9.°, substituindo a expres­

são "do aumento" por "deduzidos apenas da correção salarial de 
que trata' esta lei". 

O Relator acolhe, em parte, a sugestão, conforme se verá 
adiante. . 

Aprovada em parte. 
EMENDA N,o 101 

Autor: Deputado Jorge Vianna. 
A emenda se refere ao art. la, não acrescentando qualquer mo­

dificação no citado artigo de vez que não haverá. mais de, um 
índice NaCional de Preços ao Consumidor. O art. 10 não define, 
aliás, a maneira de levantar o INPC. 

Rej eitatla. 
EMENDA N.o 102 

Autor: Deputado Benedito Marcilio. 
Modifica o art. 10, ad1cionando-lhe um parágrafO sobre a cor­

reção do valor dos beneficios previdenciários. O assunto foge ao 
âmbito do projeto. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 103 

Autores: Deputados, Alceu Collares ,e Edgard Amorim. 
O objeto da emenda é idêntico ao da de n.O 102. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 104 

Autor: Deputado 19o Losso. 
A emenda acrescenta um parágrafo único ao 'art. 10, dispondo 

sobre matéria relativa à Previdência Social. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 105 
Autor: Senador Humberto Lucena. 
A emenda é semelhante às de n.OB 101 e 104. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 108 
Autor: Deputado Carlos Santos. .. 
A emenda priv11egla às categorias enquadradas DO art. 11. 
Rejeitada. 

EMENDA N,o 107 
Autor: Deputado Juarez Furtado. 
A emend~ eleva para 26% o fator de correção preVisto no ar· 

tigo 11. ' 
O assunto já. foi objeto de anâllse anterior. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 108 
Autor: Senador Itamar Franco. 
A emenda versa sobre o art. 11. O Relator ,acolhe-a, em parte. 

como será viato acUante. 
Aprovada em parte. 

EMENDA N.o 109, 
Autor: Senador Humberto Lucena. 
Ao emenda incide sobre o art. 11, com duas sugestões. A pri­

meira é rejeitada.. 
A segunda é acolh1da pelo Relator como será visto ad1ante. 
Aprova.~ em parte. 

EMENDA N.o 110 
Autor: Deputado Edgard Amorim. 
A emenda suprime os artigos 11 e 12, substttuindo-os por um 

único que privilegia, com dupla. correção de salários, as categorias 
cujas datas-base estejam compreendidas entre 1.° de novembro 
de,1978 e 31 de Julho de 1979. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 111 

Autor: Deputado Edgard Amor1m.. 
A emenda se refere de inicio à elevação do percentual cons­

tante do art. 11, de 22 para 25%. A sugestão já foi rejeitada. 
Refere-se também ao semestre relativo à segunda correção 

dos salários das categorias cUja data-base se situam entre no­
vembro de 1978 a abril de 1979. A proposição fere o principio da 
isonomia, já que a correção se faz sempre' pelos ind1ces dos me­
ses anteriores. 

Rejeitada. 
EMENDA N.'? 112 

Autor: Senador Humberto Lucena. 
O Relator entende que o sentido da emenda, tal como enten­

deu quanto à segunda parte da Emenda n.o 109, é ,o de esclare­
cer sobre a natureza do "índice" referido no texto.' 

Acolhida, em parte. 
EMENDA N.o 113 

Autor: Senador Orestes Quércia. 
Propõe eliminar o art. 13 do projeto. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 114 
Autor: Senador Itamar Franco. 
Idêntica à Emenda de n.O 113. 
Rejeitada. 

EMENDA N,o 1115 
Autor: Deputado Edgard Amorim. 

, Idêntica à anterior. 
Rejei~ 

EMENDA N.o 116 
Autor:, Deputado Marcelo Cerque1ra. 
Versa sobre o mesmo tema das Emendas n.as 114 e 115. 
Rejeitada. . 

EMENDA- N.o 117 
Autor: Senador Humberto Lucena. 
Idênttca à Emenda de n.o 118. 
Rejeitada. 

EMBNDAN,o 118 
Autor: Deputado Carlos Chiare1l1. 
A emenda se refere a assunto já objeto de manIfeataçio do 

Re~~. ' 
Rejeitada. 
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EMENDA N.O 119 
Autor: Deputado Alberto Goldman. 
A emenda ao estabelecer do ponto de vista prático, plsos para 

as readmissões, prejudica os empregados na medida em que di­
ficultará o . aumento d08 salários por funções. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 120 

Autor: Senador orestes Quércla. 
A emenda se refere ao reajustamento da remuneração doa aer­

vidores públicos, Civl$ e m1l1tares. A matéria é considerada fora do 
projeto. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 121 

Autor: Deputado Horácio Ortiz. 
Refere-se aos servidores públicos. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 122 

Autor: Deputado Raul Bernardo. 
Recomenda a supressão do art. Mo que se refere'aos servido­

res públicos. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 123 
Autores: Deputados Marcelo Cerquelra e .Jorge G.ama. 
e idêntica à precedente. 
Rejeitada. 

~AN.oI2. 

Autor: Deputado Benjamim Parah. 
O Relator já se pronunciou '1n1ciaImente sobre a questão do 

reajustamento salari~ dos servidores públlcos. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 125 
Autor: Deputado Evandro Ayres'de Moura. 
Emenda idêntica à precedente. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 126 
Autor: Deputado Celso Peçanha. 
Emenda semelhante à precedente. 
Rejeitada. 

DdlENDA N.o 127 
Autor: Senador Nelson Carneiro. 
A emenda estuda a sistemática do reajustamento salarial dos 

aposentados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT. A opinião do Relator, 'já exposta anter1ormente, é de que 
a matéria, conquanto relevante, está fora do âmbito do projeto. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 128 

Autor: Deputado Marcelo Cerquelra. 

A emenda se refere ao salário mínimo. A opinião do Relator 
é de que a matéria deve ser objeto de tratamento próprio fora 
do âmbito do projeto~ , 

Rejeitada. 

EMENDA N.o ~9 
Autor: Deputado Juarez Furtado. 
Semelhante a outras emendas já apresentadas. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 130 
Autor: senador Passos Porto. 
A me:téria da emenda já foi Objeto de análise anterior. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 131 
Autor: Deputado Wilson Braga. 
Matéria já analisada quando da apreciação de emendas an­

teriores. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 132 
Autor: Senador Marcos Freire. 
Sua aprecia~ão já foi objeto de análisesanterlores. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 183 

. Autor: Deputado Pacheco Chaves. 
A emenda particulariza os trabalhadores rurais. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 134 
Autor: Deputado Fe~ando Coelho. 
Por motivos já expoau,s. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 135 
Autor: Senador Roberto Saturnino. 
Semelhante à emenda n.O 127. 
Rejeitada. 

. EMENDA N.o 1136 

Autor: Deputado Julio ,Costam1lan 
Por motivos já repetidam~nte expostos. 
Rejeitada. 

EMENDA NP 137 
Autor: Deputado C1I.rI06 Chiarel1 
Embora relevante, a matéria deve, na op1n1ão do Relator, ser 

o objeto de tratamento especial fora do âmbiu, do projeto. 
Rejeitada. 

EMENDA .N.o 13& 
Autor: Deputado Carlos Chiarelll 
Pelos mesmos motivos expostos quando da apreciação da emen­

da precedente. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 139 

Autor: Deputado Jorge Vianna 
Como outras emendas idênticas. 
Rejeitada. 

. EMENDA N.o 140 

Autor: Deputado Audállo Dantas 
A emenda. é rejeitada por razões já expostas. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 141 
Autor: senador Humberu, Lucena 
.Por motivos já repetidamente expo5u,s. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 142 

Autor: Deputado Alceu Colares 
Semelhante a anterior. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 143 
Autor: Deputado EdgardAmorlm 
Semelhante a emenda precedente. 
Rejeitada. 

EMElNDA N'.o 144 
Autor: Deputado Benedito Marcillo 
A emenda sugere a ~evogação de várlos instrumentos legais 

relacionados com a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT _ 
e com ~ Justiça do Trabalho. A matéria foge ao objeto do Projeto 
em analise. 

Rejeitada. 

EMENDA N.o 145 
Autor:.Deputado Julio Costam1lan 
A emenda foge ao objeto em questão. 
Rejeitada. 
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EMENDA N.o 146 
Auto!": Deputado Audâl10 Dantas 
A emenda é desneceasárla. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 14:7 
Autor: Deputado Adhemar Gh1si 
A emenda é desnece&8árla. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 148 

Autor: Deputado Ath1ê Jorge Coury 
A emenda· estende os bênefic10s do proj éto aos trabalhadores 

avulsos. 
Aprovada, em parte. 

EMENDA N.o 149 
Autor: Deputado Carlos Chiare1l1 
A emenda se refere 1108 assalariados que trabalham em regime 

de tempo parcial. 
Aprovada, em parte. 

EMENDA N.o 150 

Autor: Deputado Carl~ 0hiarell1 
A emenda se vincula ao valor 1n.stitucional do aalárlo mi n1mo, 

cUja s1s.temática de revisão já foi objeto de op1n1ão do Relatôr. 
Rejeitada. 

EMlENDA iN;o 151 

Autor: Deputado Da80 Co1mbra 

A emenda diz respeito à politica previdenc1árta. 
,Rejei~a. 

EMENDA ·N.o 1~ 

Autor: Senador Orestes. Quélrcla 
A emenda é relativa ao salário nún1mo. O Relator sugere, 

sobre o assunto, a redação do art .. 16 de seu substitutivo. 
Aprovada, em parte. 

EMENDA N.o 153 

Autor: Senador Orestes Quélrc1a 
A emenda propõe um aumento 1n1c1al dos salá.r1os, tend9 em 

Vista ajusta.-Ios à. diferenças anteriores, do custo de vida. De 
acordo com os cálculos efetuados pelo M1n1stro do Trabalho, ao nova 
s1.stemática deatual1za.ção salarial introduz uma. correção 1n1c1al 
que varia de 9 a 12.%. conforme o nível de salário. Esse aumento 
decorre, diretamente, da. redução do prazo de revisão que, 80 
passar de. um ano para seis meses; eleva.0 nível médio da remu­
neração do emprego. A emenda, de dificll aplicação, já que na 
op1nião do autor não há dados confiáveis em que apoiá-la., está, 
porém, atendida pelo Projeto. 

Rejeitada.. 
EMENDA N.o 154 

Autor: Deputado Alvaro Calle 
A emenda: se relac10na com os trabalhadores avulsos. O Relator 

acolhe, em parte, a proposição, conforme ver-se-á a.d1ante. 
Aprovada, em parte. 

E.MENDA N.o 155 

Autor: Deputados Flávio Chaves e Ralph Biasi 
Por razões já expostas. 
Rejeitada.. 

EMENDA N.o 1~ 

Autor: 'Senador Nelson Carneiro 
Semelhante a emenda precedente. 
Rejeitada.. ' 

EMENDA N.o 157 
Autor: Senador Nelson Carneiro 
Aceita parcialmente, na forina do art. 6.0 do Substitutivo ,do 

Relator. ' 
Aceita, em parte. 

EMENDA N.~ .158 
Autor: Deputado Ath1ê Jorge Coury 
Por razões já expostas, 
Rejeitada 

EMENDA N.o 159 
Autor: Deputado Ath1ê Jorge Coury 
A emenda diz respeito à Politica Previdenciária. 
Por razões expostas. 
Rejeitada. 

EMENDAN.o 160 

}~utor: Deputado Henrique Eduardo Alves 
A emenda cria obrigações para o empregado na área da pou­

pança. 
Extrapola o objeto do Projeto. 
Rejeitada.' 

EMENDA N.o 161 

Autor: Deputado SIqueira Campos 
A maté1';la foi objeto'de várias emendas anteriores'. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 162 

Autor: Deputado Pacheco Chaves 
Extrapola o objetivo do Projeto. Além d1&so, privilegia, unUa-

t~l'almente, uma classe J)art1cular· -
Rejeitada. 

EMENDA N.o 163 
Autor: DeputadoPaeheco Chaves 
O assunto versa sobre matéria alheia ao projeto. 
Rejeitada.. 

EMENDA N.o 1M 
Autor: Deputado Pacheco Chaves, ' 
A emenda tem a mesma natureza. da Emenda n.O 162. 

Rej eitada. 
EMENDAS N.08 165, 166 e 167 

Autor: Deputado Pacheco Chaves 
Versa, todas, sobre assunto fora do Objetivo do .PrOjeto. 
Rejeitadas. 

EMENDA N.o 168 

Autor: Senador Nelson Carneiro 
A emel!da merece ser estudada no âmbito da CLT. Foge porém 

aos objetivos do Projeto em e.n.álú>e. 
Rejeitada.. 

EMENDA iN.o 169 

Autor: Deputado Fernando Cunha 
Trata-se de matéria previdenciária. Por razões já expostas, 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 170 
. Autor: Deputado Fernando Coelho 

A emenda, que envolve assunto da maior responsabilidade, foge 
ao â.mbito do projeto em análise. 

Rejeitáda. " 
!EMENDA N.o 171 

·Autor: Deputado Fernando Coelho 
A matéria já foI 'rejeitada quando da análise de emendas 

semelhantes. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 1'12 
Autores: Deputados Marcelo Cerqueira" Roberto Freire e Al­

berto Goldma.n. 
Semelhante a anterior, sugere ainda reajustamentos trimes­

trais. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 1173 
Autores: Deputados Marcelo Cerqueira, Roberto Freire e Al­

berto Goldman. 
Trata da matéria previdenciária. 
Rejeitada. 

EMENDA iN.o 174 
Autor: Senador Dirceu Cardoso 
A emenda sugere que o INPC sej a. composto levando-se em 

conta. indices regionais, apurooos nas cidades de maior população 

, 

/ 
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na região. O Relator é de parecer que o assunto deva ser objeto 
de análise quando da regulamentação da' Lei, prevista no seu 
substitutivo. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 175 

Autor: Deputada ChrJstina Tavares 
A' emenda relacionada com. beneficios previdenciários. não cabe 

no âmbito do Projeto. . 
Rejeitada. 

EMENDA N.O 176 
Autor: Deputado Jorge Cl1ry 

Os salários m.ensa1s va.r1á.veis com o nlimero de horas traba­
lhadas foram considerados no substitutivo do Relator. Quanto 
a ganhos que dependem de comissões (-sobre vendas, por exemplo), 
esses são, evidentemente autocorrtgíyeis. 

AproVada, em parte. . 
EMENDA .N.o 17'i 

Autor: Deputado JorgeiOllry 
A medida sugerida tem a desvantagem de destncentivá.r o pa­

gamento d~ salários Justos. Em seu substitutivo o Relator opta 
por outra med1dà visando redUZir a rotatividade e a burla relativa 
à Obrigação do ajustamento salarial. . 

Rejeitada. 
EMENDA,N.o 178. 

Autor: Senador Humberto Lucena. 
A emenda já foi objeto de pronunciamento do relator. 
,Rejeitada. 

EMENDA ,N.o 171} 
Autor: Senador Humberto Lucena 
A emenda trata do assunto previdenciário, fora do âmbito do 

Projeto." 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 1-80 
Autor: Senador Humberto Lucena 

. Trata de assunto previdenciário, sobre o qual o Relator_ já 
se manifestou em contrário. 

Rejeitada. 
EMENDA iN.o 18.1 

Autor: Senador lMauro Benevides 
A emenda se refere ao salário mínimo. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 182 
Autores: Deputados Edgard AmorlIn e Alceu CÓUares 
A emenda repete o art. 1.° da emenda substitutiva 0.0 L 
Rejeitada. 

~A.N.ol83 

Aútores: Deputados Alceu CoUares e Edigard Amor1m 

A emenda respete o art. 17, da Emenda 0.0 1. O Relator opta 
por outra maneira, visando reduzir a rotatividade e a dispensa 
destinada a burlar o reajustamento salarial. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 184 

Autores: Deputados Alceu CoUares e Edgard Amorim 
A emenda é desnecessária.. 
Rejeitada. 

EMENDA N.o 185 
.t\utor: Deputado Alvaro Valle 

. A emenda é desnecessária.. O assunto poderá, aliás, ser disci­
pltnacio na regulamentação da Lei sugerida pelo !Relator. A própria. 
sistemática do a-qmento faeU1ta a adoção da medida pelo órgão 
Público responsável, que será superior a 1 (um) mês, para adotar 
as medidas cabíveis. 

Rejeitada. 
EMENDA N.o 1M 

Aut::Jr: Senador Itamar Franco 
A emenda versa sobre a metodologia adotada para o levanta­

mento do INPC. O assunto cabe melhor'ao âmbito da regulamen­
tação da Lei sugerida pelo Relator: 

Rejeitada. 

EMENDA N.o 187 

Autor: Senador. Dinarte Mariz 
A emenda se, retere a unificação dos 'salários mfrúmos nas 

diversas regiões do Pais. Não cabe, a nosso ver, no âmbito do pro­
jeto em anál1se. . 

Rejeitada. 

EMENDAN.O .188 
Autor: Deputado Edgard. Amorim 
A emenda diz respeito a matéria previdenciária. 
Rejeitada. 

. Em conclusãó, somos pela apx:ovação do Projeto, nos termos 
do Substitutivo que apresentamos, no qual acolhemos as seguin-
tes emendas: , ' 

Acolhidas, em parte - 46, 49, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 50, 64, 66, 
,100, 108, I09, 112, 148, 149, 152, 153, 154, 157, 176. 

Rejeitada as demais. 
l!: o nosso parecer. 

6. EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR 
A anállse circunstanciada do ProjetO n.o 26/79-CN, em sua 

form.!\. original. bem como das numerosas emendas que foram 
apresentadas pelos Srs. Congressistas, levou o Relator a propor 
algumas modificações ao referido projeto, com o objetivo de acla­
rar certos pontos julgados importantes. Tais emendas. não têm o 
ob~etivo de mocl1ficar a essência do Projeto, com o qual o pensa­
mento do Relator sintoniza integralmente. 

A apresentação dessas mOdificações sob a forma de emenda 
substitutiV'a se deve, port8l\to,apenas à fac1l1dade que daí re­

. sulta para a exposição das conclusões a que chegamos. 
Propõe, assim, o Relator à aprovação desta Comissão Mista, o 

seguinte: 

SUBSTITUTlVO 
Ao Projeto de Lei n.°26, de 197J-CN, que "dispõe so­

bre a correção automática dos salários, modifica a poli­
tica salarial e dá outras providênciaS." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O valor monetário dos salários será corrigido, semes­

tralmente, de acordo com o índice Nacional de Preços ao Consu­
n~dor, variando o fator de aplicaçãO' na forma desta Lei. 

Art. 2.0 A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das 
faixas salariais e cumulativamente, observados os seguintes cri­
térios: 

I - até três vezes o valor do maior salário mínimo, multipU­
cando-se o salário ajustado por um fator' correspondente a 1.1 
da varIação semestral do índice Nacional de Preços ao Consu­
midor; 

II - de três a dezsalãrios minlmos apUcar-se-á, até o U­
mite do inclsoanterior, a regra nele contida e, no que exceder, o 
fator 1.00; . 

In - acima de dez salãrios mínlinos aplicar-se':'ão as regras 
dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no que exce..: 
der, o fator 0.8. 
'I 1.° Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicarã, 
mensalmente, a varlação do, índice Nacional de Preços ao Consu­
midor, ocorrida, nos seis meses anteriores.' 

§ 2.° O Poder ';Executivo colocará à disposição da Justiça do 
Trabalho e -das Entidades Sindicais, os elementos básieosutillza­
dos para a fixação do índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

Art. 3.° A correçãO dos valores monetários dos saláriOS;, na 
forma do artigo anterior, independerá de negociação coletiva e 
pqderã ser . reclamada, individualmente, pelos empregados. . 

§ 1.0 Para a correção a ser' feita no mês, será utilizada a va~ 
rIação a. que se refere o § 1.° do art. 2.0, publicada no mês an­
terior . 

§ 2.0 Será facultado aos Sindicatos, independente da outor-:­
ga de poderes dos integrantes da respectiva categoria profissional, 
apresentar reclamação na qualidade 'de substituto processual de 
seus associados, com o objet1:vo de assegurar a percepção dos valo­
res salariais corrigidos na forma do artigo anterior. 

Art. 4.0 A con"tagem de tempo para fins de correção salarial 
será feita a partir da. data-base da categoria profissional 

§ 1.° Entende-se Por data-base, para fins desta Lei, a data 
de início de vigência de acordo ou convenção coletiva, ou sentença 
normativa. . 

§ .2.0' Os empr,egados que não estejam incluídOs numa das 
hipóteses do parágrafo anterior terão como data-base a data do 
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seu último aumento ou reajustamento de salário, ou na falta desta, 
a data d-e início de vi~ência de seu cQntrato de trabalho. 

Art .. 5.° O salário do empregado admitido' após a ·correção 
salarial da. categoria' será atualizado na subseqüente revisão pro­
porcionalmente ao núptero de meses a partir da admissão. 

Parágrafo único. A' regra do artigo não se aplica às em,pre­
~as que adotem quadro de pessoal organizado em carreira e em 
que a correção incida sobre os respectivos niveis ou classes de sa-
~ri~. , 

Art. 6.° A correção do valor monetário dos salários dos em­
pregados que trabalham em regiDle de horário parcial, será caI­
culada, proporcionalmente à correção de seu salário. ·por. hora de 
trabalho. 

Parágrafo único. Para. o cálculo da correção do salário por 
hora·de trabalho, aplicar-se-á o disposto no art. 2.0 desta lei; subs-· 
titulndo-se o salãrio do trabalhador pelo seu salá.r1o por hora de 
trabalho· e o saláriom1nimo pelo salário minimo hora. 

Art. 7.0 A correção monetária a que se referem os arts .. 1.0 
e 2.° desta. lei não se estende às remunerações variá.veis, percebi­
das com base emcomLssões percentuais preajustadas, 'aplicando-se, 
porém, à parte fix6 do, salário JIlisU) percebido pelo empregado 
ass1m remunerado. 

Art. 8.0 A correção dos valores monetários doa salários de 
trabalhadores avulsos, negociadOS para grupos de trabalhadores, 
diretamente, pelas sUàsEntidadea SIndicAis, será procedida de 
oacordo com o ~posto no art. 2.° desta Lei. 

Parâgrafo único. ,No caso de trabalhadores avul.sos, cuja re­
muneração seja disciplinada pelo Conselho Nacional de Politlea 
SaIarial, a data-base será a de sua última revisão salarial. 

Art. 9.° O empregado d1spensado, sem justa causa, no peno­
ào de 30 (trinta) dias que anteCéde a data de .$ua correção aala­
riaI, terá direito à lndeninção adicional equivalente a um salá­
rio ~ensal, seja ele, ou não, optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo. de ,Serviço. 

Art. 10. Ficam mantidas as datas-base .das .categórias pro­
fissionais para' efeito de negociações coletiV'&S com finalidade de 
obtenção de aumentos de salários e do estabelecimento. de cláu­
sulas que regulem condições especiais de trabalho. 

Parágrafo único. Os aumentos coletivos de salárioa serão 
ajustados por um ano, não podendo ocorrer revisão, a esse titulo, 
antes de vencido aquele Pl'BZO. 

Art. 11. O aumento dos salários' poderá ser estipuladO por 
convenção, acordo coletivo OU sentença normativa, com fundamen­
to no acréscimo verificado na produtividade da categoria profis-
sional. I 

I 1.0 'Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes para 
os empregados, segundo os niveis de remuneração. 

§ 2.0 A convenção coletiva poderá fiXar ,niveis diversos para 
o aumento dos salários, em empresas de diferentes portes, sempre 
que razões de caráter econômico justifiquem essa diversificação, 
ou excluir as empresas que comprovarem sua incapacidade eco­
nômica para suportar esse aumento. 

I ,3.° será facultado à empresa não excluida: do campede 
!ncidênCia do aumento determinado na forma deste artigo, com­
proV'&r, na ação de cumprimento, sua incapacidade econômica, 
para efeito de sua exclusão ou colocação em nivel compativel com 
suas ~ib1lidades. 

I 4.Q As empresas empregadoras não poderão repassar, para 
os preços doe produto. ou serviços, o aumento de custo decorrente 
do aumento de salários a que se' refere o caput deste artigo, salvo 
por resolução do Conselho Interministerial de Preços (CIP). 

Art. 12. As empresas públicas, as ,sociedades de economia 
mista de que a União Federal ou qualquer de suas autarquias de­
tenha ,a maioria do capital social, as empresas privadas, subven­
::ionadas pela União ou concessionárias de Serviço Público Fe­
deral, e ainda, as entidades governamentais cUjo regime de re­
muneraç,ão de pessoal não· obedeçoa 1Iitegralmente ao disposto na 
Lei n.o 5.645, de 10 de. dezembro de .1970, somente poderão celebrar 
acordos coletivos de trabalho, de natureza econômica ou conceder 
a~mento coletivo de salários, nos termos das resoluções do Conse-
lho Nacional de PoUtica Salarial , 

§ 1.° M disposições deste artigo aplicam-se aos trabalha­
dores avulsos, cuja remuneração seja disçipllnada ,pelo Conselho 
Nacional de Politica Salarial. 

. § 2.° Quando se tratar de trabalhadores avulsos da orla ma~ 
.. ntima subordinados à Superintendência Nacional da Marinha Mer­
cante (SUNAMAM), compete a esta rever 'os salários,incl:usive 
taxas de Produção. ' 

Art. 13. Os adioantamentos ou abonos concedidos pelo em­
pregador, antes ou após a. vigência desta lei, serão deduzidos da 
correção salarial. 

Art. 14. O § 3.0 do art. l.0 da Lei n.o 6.205, de 29 de abril de 
1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§3.0 Para os efeitos do disposto no art. 5.° da Lei n.0 
5.890, de 1973, os montantes atualmente correSpOl!denteB 
a 10· e 20 vezes o maior 'salário .mínimo, vigente serao cor­
rigidos de acordo com o índice Nacional de Preços ao Con­
sumidor." 

Art. ,15. Os empregados que integram, categorias profissionais 
cujas datas-base estejam compreendidas :pos meses de' novembro 
de 1978 '& abril 'de 1979, terão seus s~rios corrigidos na data de 
inicio de vigência desta lei, no percentual de' 222% (vinte e dois 
por eento) sobre o s~rio vigente na data-base, compensados os 
aumentos concedidos na forma do artigo 13 desta lei. 

I 1.° Os.salários resUltantes' da. correção à que se refere o 
caput deste artigo, servirão como base para a nova correção a ser 
procedida na data-base. 

I 2.° Os empregados cuja data-base ,ocorreu no último mês 
de maio anterior a esta lei terão seus salários corrigidos no mês 
de novem~ro de 1979, por percentual equivalente à variação do 
:tndice Naciozml de Preços ao Consumidor, relativo ao semestre an­
terior ao mês de outubro. 

I 3.° A correção 1n1clal dos salár10s dos empregados a que 
.se refere o 12.° do art. 4.° desta lei, não poderá incidir sobre peno­
do superior a 6 (seis) meses, ainda 'Que 'Sua data-base ocorra antes 
de malo de 1979. 

Art. 16. Os empregados integrados em categorias prof~o-' 
nais cuja data-base ocorra no mês ,de novembro terão, após corri­

. gidos na forma do artigo anterior, os salários novamente corrigidos, 
no percentual equivalente ao da variação do lndice relati~'O ao 
semestre anterior ao mês de outubro de 1979, e que será pubUcado 
até o final do mês de no\'embro do mesmo ano. 

Art. 17. O Poder Executivo poderá estabelecer, a partir' de 1.0 
Cf janeiro de 1981, periodicidade diversa da preViSta. no art. 1.° 
desta lei. 

Art. 18. O Poder Executivo,' observadtIL a legislação pertinen­
te, ajustará a politica do salário m1nimo aos Objetivos desta lei. 

. Art. 19. As disposições da presente lei não se aplicam aos 
servidores da.União, dos Territórios, dos Estados e dos Municipios 
e de . suas a.utarquias submetidas ao regime da Consolidação' das 
Leis do Trabalho. 

Art. 20. Fica revogada a Lei n.o 6.147, de 29 de novembro de 
1974' e' demais disposições em contrário. 

Art. 21.· Esta lei entrará em ,vigor no dig, 1.0 de novembro 
de 1979, independentemente de sua' regulamentação pelo Poder 
Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de suapubli-
cação. _ 

A comparação entre o Projeto original e '& emenda substituti-
va do, Relator leva às seguintes conclusões: . 

1 - o art. 1.0 do Projeto original é mantido integralmente; 
2 - No art. 2.° suprlme-se o item IV, reduzindo-se, assim, a 

três, as faixas salariais para o fIm de atualização d~ valores mo­
netários dos .s~rios. 

3 -'O art. 3.° e seus parágrafOS são mantidos na sua inte­
gridade. 

4 - Ao art. 4.° é dada nova redação com o objetivo de es­
tender a definição de data-base aos trab~adores não organiza-
dos .em categorias profissionais. . 

5 - O art. 5~0 do Projeto original é mantido integralmente. 

6 - O art. 6.° do Projeto original é também mantido integral­
mente, passando a constituir o art. 10 da Emenda substitutiva do 
Relator. 

7 - O art. 7.°, é, igualmente, mantido em sua integridade, com 
Os' respectivos parágrafos. vindo a constituir o art. 11 do substi­
tutivo. 

8 - O caput do art. 8.° permanece lntacto, sob a forma do art. 
12 do substitutivo. Acrescentam-se-lhe,· porém dois parágrafos, 
que jUlgamos necessários a fim de dirimir dúvida sobre o caso dos 
trabalhadores avulsos, principalmente, os relacionados com a 
SUNAMAM. 

9 - O art. 9;° é mantido, integralmente, passando a constituir 
o art. 13 do substitutivo. 

10 - O art. 10 também é conservado, constituindo o art. 14 
da emenda substitutiva. 

11 - O caput do art. 11 permanece integralmente, bem como 
os seus '§§ 1.0 e 2.°, pa:ssando a integrar o art. 15 do substitutivo. 

Todavia acrescenta-se ao mesmo um § 3.°, com o objetivo 
de instituir regra para a correção inicial dos salários dos traba­
lhadoi'es não organizados em categoria profissional. 

12 - Os arts. 12, 13 e 14 permanecem na sua integridade, 
salvo pequena mod1f1cação relativa à inclusão da expressão "dos 
Territórios", no texto do art. 14. Tais artigos, correspondem, na 
emenda·do Relator, .aos de números 16, 11 e 19, respectivamente. 

/ 
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13 - O art. 15 com o seu texto integral passa a ser o art. 2D 
da emenda substitutiva do Relator;. 

14 - O art. 16 é modificado, assumind'o a forma do art. 21 da 
emenda. 
. 15 - A par disso constituem dispoSições novas, acrescidas ao 

Projeto original: . 
a) o art .. 6.0 que estabelece sistemática para a correção dos 

salários dos empregados que trabalham em regime de horário 
parcial; 

b) o art. 7.0 que trata. da. correção dos salários mistos, isso é, 
com parte fixa e parte variável; 

c) o art. 8.° que trata de idêntico problema, relacionado com 
os trabalhadores avulsos; , 

d) o 'IU't. 9.° qUt: estabelece sanção para a dispensa, sem justa 
causa, lias proximidades da data-base do empregado; , 

e)' o art. 18 que se refere ao ajustamento do salário mínimo 
face .à lei decorrente do Projeto em exame. 

7. EXAME DA EMENDA SUBSTITUTIVA' DO RELATOR 
A política salarial brasllei~ deste 1974 vem sendo orientada 

pela Lei n.o 6.147, de 29 denovémbro daquele ano. 
Essa lei, tem, de fato, objetivos restritivos. Dispõe ela ape­

~las "sobre o reajustamento coletivo de salário da.s eaterorias pro­
fissionais ..... 

O Projeto n.o 26/79-CN é muito mais abrangente, de vez que 
seu objetivo visa "a correção automática dos salários", em geral. 

, A emenda oferecida pelo relator, guardando a' essencialidade 
do Projeto original toma essa abrangência mioas explicita ainda. 

Mas não é apenas a abrangência social do Projeto que o va­
, lorlza diante da Lei n.O 6.147. 

Não se trata, agora, apenas·. de um mero instrumento de cor­
reção do valor monetário dos salários .. Nesse sentido. ele reduz a 
6 (seis) meses o prazo de recomposição do valor aquisitivo da ren­
da dos trabalhadores e, só isso, já representaria uma grande van­
tagem. A forma, porém, de fQzer essa atuallzação é nele multo 
mais simples do que a utilizada pela Lei n,o 6.147 e, sobretudo, 
mais eficiente. 

A aplicação de um fator de sobrelevação de um indieerepre­
sentativo da variação do custo de vida (tndice Nacional de' Pre-, 
ços ao Consumidor) permite aproximar, com simplicidade, o sa­
lário médio do período. do salário justo, nas. condições conjuntu­
rais do momento brasileiro. 

Mais do que isso, eSsa aplicação permite, pela variação do 
fator, atuar, de modo diferenciado sobre os salários das diversas 
classes de renda, de modo a tomar mais ju.sto o perfil da dfs­
tribu2ção dos ganhos e a reduzir, no médio prazo, a distAncla en­
tre as maiores e as menores remunerações. salariais. 

A emenda substitutiva do Relator visa reforçar alguns pontos, 
já de si positivos do Projeto. . 

1 - A supressão do item IV do art. 2.0 é um exemplo. O re­
fiem dessa supressão pode ser avaliado pela análise dos Quadros 
I. n. m e IV se5nÚJltes: 

la. hinót"~c:: 

0- 3 f.:'ltor 1.1 
3'- 10 1,0 

10- 20 0,8 

7 20 0,5 

2a. hipótese 

O -, 3 fator 1.1 

3 - 10 l'.00 

./ la 0,8 

la. hipotese 

QUl,DRO I 

a) J\umC'nto 9C",,1 d" [011", ,k pa9a:nento 
0,42",)0 SCn1cztrc; 

bl J\J,lmcnlo em 6 "n<.>", ~ 5, 2't. 

a) J\umento ~'cral da !01!:~ f" O,6H ao se­
mestre 

b) Aumento c;;: G ano~ '"' 7, ~ ~ 

QUADRO rr 
~nfl;1ç'5o 40:_.!l.~ __ 

Salário Aumento Aumento da Correç30 !':alZil'io "P<í~'!'l::i"ç~n 
inicial % .Produt. % S6mest. t 6 anoti rc ... l1 em 

(, .;tnos ". 

3 .' 9,0 3,0 1,66 4,.77 59,0 

10 9,0 3,0 0,50 13,80 38,0 
20 9,0 3,0 - 1,40 22,40 12,0 

30 9,0 

I 
3,0 - 3,79 25,00 - 15,0 

40 9,0 3,0 . 4,9 28,80 . 23, O 

2 •• hipótese 

Salário Aumento 
. In1cial\ 

3 9,0 

10 9,0 

20 9,0 

30 9,0 

40 9,0 

ClaBse de Salário 
Mínimo 

Até 0,5 
0,5 - 1,0 
1,0 - 1,5 
1,5 - 2,0 
2,0- 3,0 
3,0- 4,0 
4,0- 5,0 
5,0 - 6,0 
6,1) - 7,0 
7,0 - 8,0 
8,0 - 9,0 
9,0 - 10,0 

10,0 - 15,0 
15,0':"'" 20,0 
20.0 - ~O,O 
30,0 - 40,0 
40,0 - 60,0 

QUADRO III 

Aumento da CorreçÃo 
Produto \ Semestr.\ 

3,0 1,66 

3,0 .0,50 

3,0 -'1,40 

3,0 -2,10 

3,0 -2,40 

QUADRO IV 

FONTE: Ministério do Trabalho. 

Salário.após Vllriação 
6.anos ' r .. " 1 , em 

6 e.. 

4,77 59,Q 

13,80 38,0 

22,40 12,0 

30,00 0,0 

39,00 - 2,4 

% de Pessoas 

1,3 
12,4 
30,6. 
15,2 
16,2 
8.0 
4,2 
3,0 
1,8 
1,3 
1,0 
0,8 
2,0 
1,0 
0,6 
0,4 
0,1 

Observa-se pelo Quadro n que a queda dos ma10res salários 
praticamente desaparece. Na verdade,:easea passam a ficar pratica­
mente estacionários (em moeda constante) enquanto o crescimen­
to dos salários menores permanece nos mesmos níveis altos prev.1B­
tos pelo Projeto original. 

Em decorrência, há um pequeno aumento no valor das folhas 
de paga,mento que, sem dúvida, côrrespond'erá a um ganho d.e ren­
da da classe dos assalariados e que será apropriada pelos trabalha­
dores de mais baixa r.enda (avaliação. pela amostragem do Qua­
dro IV). 

A' nova; redação dada ao art. 4.0 tem enorme repercussão do 
ponto de VlSta social Ela facilita a todos os.trabalhadores, benefi­
cios que pOderiam ficar adstritos às categorias profissionais orga­
nizadas. 

Na forma original do Projeto os trabalru1.dores avulsos estariam 
prej udicados. ' 

Na emenda substitutiva as categorias profissionais por eles 
integradas estão 'protegidas em todos os aspectos. 

. A Sistemática de cálculo da correção monetária do sa.lário do 
pessoal em regime de horário parcial visa a equanimidade da lei, 
face aos seus beneficiários. . 

O art. 8.0 estende aos trabalhadores avulsos os benefícios da 
lei. 

O art. 9.0 da emenda do Relator visa reduzir a rotatividà.de ar­
tificial e induzlda da mão de obra e proteger o trabalhador contra 
a ~nsa sem justa causa, dirigida contra a medida legitima da 
cor.reçao monetária., 

A dispensa nos dias que precedem àcorréção.salarial já seria, 
certamente,· evitada pelas empresas' mais organiZadas e responsá­
veis até mesmo para evitar suspeição de dolo. 

Porém a medida tem efeitos efetivos mais convincentes. Pri­
meiro porque' reduz o período no qual as dispensas normais po­
dem se processar. Segundo porque onera, adicionalmente, a em­
presa em cerca de 17% sobre a despesa com a folha do operário. 
Terceiro porque a cHspensa dolosa-;'fora desse período, já não se .. 
ria a mais vantajosa para o empregador. 

Além disso a medida protége o operário exatamente no per1odO 
cr~t1co 'das dispensas. Ao empregador não traz, normalmente, pre­
jUlZO. 
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Os arts. 11 e 12 mantidos no . PrOjeto original estabelecem as 
bases para o proces.;o reivindicatórto de aumento real de salário. 
Restabelecendo, automaticamente, o valor monetário da remune­
ração do trabalhador, este passa a. buscar melhor padrão de ren­
da, com base na sua. produtividade que; sem dúvida ,ao longo do. 
tempo se beneficia da elevação dos níveis tecnolÓgiCO e organiza.­
.cional do setor e da empresa.. 

Discutido o aumento com base na produtividade, o PJ.'OCeSSO de 
sua distribuição pelas diversas classes de assalartados está 'aberto 
a decisão das partes, visando à distribuição de maior justiça. social, 
tanto entre 08 empregados como entre as empresas. 

- O art. 12 visa compatibilizar os interesses dos trabalhadores 
com os do Poder Público, aqui representando a comunidade da 
qual os trabaUladores são pa.rte integrante. 

Os arts. 15 e 16 dispõem ,sobre a sistemática de passagem da 
periodiCidade de um ano, para seis meses. 

aliás, não contraditada, e ao mesmo tempo manifestar a convicção 
confirmada pela história e pela sociologia política, de que o pater- . 
nalismo é próprio do autoritarismo e com ele cohabita, enquanto 
que .só a participação conduz à democracia.. . 

A partir desta crítica geral, imediatamente se atinge o cerne 
da política de controle e de arrocho salarial que continuam a ins­
pirar o Governo. 

Ninguém é contra a correção periódica dos salãrios, para fazer 
face à real elevação dos preços das mercadorias e serviços consu-
midas. e utilizados pel08 assalariados em geral. . 

Esta. correção periódica não. é, porém, incompatível com a ne­
gociação direta entre empregados e patrões, nem tampouco com 
a liberdade da Justiça do Trabalho, para decidir, em setença nor­
mativa, sobre aumento.s reais de· salários e outras formas de remu­
neração, condições de trabalho, etc. As Emendas 17, 63 e 65 objeti­
vam essa compatibilização e foram rejeitadas pelo Relator, a pri-
meira, ao fundamento de que . 

"anularia um dos Objetivos mais desejáveis do Projeto n.O 
26/79, ao reverter a negociações diretas o estabelecimento 
de um dado difícil de ser aferido por meio de discussões 
como é o caso dá taxa de inflação." 

O Relator, porém, achou por bem acrescentar ao art. 16 um § 
3.°, cujo Objetivo é evitar o efeito retroativo da lei, em prejuízo 
dos empregadores de empregados não integrados em categorias 
profissionais organizadas. Realmente, a Lei n.O 6.147, de 29 de no­
vembro de 1974 somente protege de modo direto e, assim. mesmo 
coletivamente. 08 trabalhadores integrantes dessas categortas, dan­
do-lhes o direito à correção anual dos seus salários. ~s duas outras, rejeitadas, sem maiores esclarecimentos ·ou 

eka.me perfunctório, simplesmente ao fundamento de que versam 
Es.se direito não é pois, expresso no caso dos trabalhadores ain- matérta não pertinente ou que foge ao limite do projeto de lei em 

da não integrados em categorias profWionais organizadas, de que análise. 
trata o § 2.° do art. 4.° Examinemo-las: 

O Relator mantém, no art. 17 de sua emenda, o art. 13 do 
Projeto onginal. De fato, é necessárto que o Poder Executivo dis­
ponha de autorização para. modificar .. tempestivamente, o periodo 
de revisão dos salários, após um ano, lapso de tempo dentro do 
qual todos esperam08 mudanças sensíveisn08 índices de inflação, 
no País. Venflcadas essas mudanças, torna-se importante que se­
jam elas acompanhadas de adaptações na política de ajustamento 
salarial, sob pena e sérios prejuízos seja para os trabalhadores, no 
caso de inflação altamente crescente, como para a economia como 
um todo, se a inflação pe.ssar a cair rapidamente. 

Não se trata portanto de delegação liberal de poder, mas de 
medida acauteladora do interesse público. 

- O Relátor inclue em sua emenda. o art. 18, cujo Objetivo é 
expressar o reconhecimento do vínculo que deve ligar a política 
geral de revisão salarial, com o salário mínimo. O Poder Executivo 
dispondo de autorização legislativa, como dispõe, certamente está 
preparado para. isso. 

O Relator mantém também o art. 14 do Projeto original, na 
forma do art. 19. de seu substitutivo. Como no caso do salário mí­
nimo, reconhecemos que a revisão dos vencimentos dos servidores 
públicos, da administração direta e autãrquica, é questão que não 
pode' ser esquecida. A solução desse problema não cabe porém. no 
âmbito do Projeto em análise, devendo merecer tratamento espe­
cial e urgente do ·Poder Executivo, que vem, como sabemos, dedi­
cando toda a sua atenção à. esta importante questão. 

O assunto foi, aliás, por nós analisado quando comentamos o 
Projeto.d·e Lei encaminhado pelo Presidente da RepÚblica ao .Con­
gresso. 

Fina:lmente, o Relator propõe, no art. 21 de sua emenda, que 
a lei decorrente deste projeto seja objeto de regulamentação, sem 
prejuíZO de sua aplicação imediata no que couber. 

A sua. imediata entrada em vigor é importante para os traba­
lhadores. 

Sua r·egulamentação, porém, se toma importante, na medida 
em que poderá ensejar a discussão sobre assuntos de grande inte­
resse, como é o caso do plano de levantamento de dados estatísticos 
e decomposição do .ÍIldice Nacional de Preços ao· Consumidor, e 
outros. 

A emenda substitutiva do Relator, como apresentada à apro­
vaçãodesta Comissão Mista, se transformada em lei, em muito be­
neficiará a classe assalariada brasileira. 

1l: o nooso parecer. 

Sala das Comissões, 16_ de outubro de 1979. 

DECLA'RAÇAODE VOTO 
Senhor Presidente, 
Senhores Membros desta Comissão Mista, 
A critica política geral que as oposições, os trabalhadores e o 

MDB. fazem ao projeto de lei governamental ora. em exame nesta 
Comissão Mista, e que é praticamente mantido'no Substitutivo do 

.llustre Relator, Senador José Lins, se dirige à sua inspiração pa-
ternalista, tuteladora e ma.rg1nalizadora.. Na audinc1a do Ministro 
do Trabalho, nesta Comissão, tive ocasião. de explicitar esta critica., 

Emenda n.O 17 

Dê-.se ao art. 1.0 a segumte redação: 
"Art. 1.0 O valor monetário dos salários será COrrigido, 
trimestralmente, mediante critérios estabelecidos pelas par­
tes, em negociação direta, e. na falta desta. automatica­
mente, de acordo com os índices de preços ao consumidor 
levantados nas Capitais dos Estados e Territórios e no D1s­
'trito Federal, variando-se o fator de aplicação na forma 
desta le1." 

Como se vê, o que se propõe, alternativamente à automaticida­
de da correção salartal segunda os índices preconizados, é a possi­
bll1dad-e das partes - patrões e empregados ~ negociarem e esta­
belecerem cri~rios para detreminação da correção, que podem ir 
desde a forma de se apurar a elevação de preços, até a escolha do 
índice da taxa de inflação a. ser aplicado. Visa-se, então, com a 
emenda, d·eixar à liberdade das partes, e ainda assim, alternativa­
mente, não ,especificamente a discussão sobre a taxa de. inflação, 
mas muito mais, a busca de critérios mais precisos -e reais para a 
sua determinação. Por que rejeitar essa alternativa que representa, 
ao lado da preservação do pnncípio da liberdade da negociação 
dii'eta, um:l forma pedagógica que permite, na prática, a sua cres­
cente implantação e aprofuIidamento? 

Emenda n.O 63 

Suprima-se o art. 6.° do projeto, e dê-se ao seu art. 7.° a se-
guin te r·edação: 

"Art. 7.0 O aumento de salários e o estabelecimento de 
condições gerais de trab!t1ho, de remuneração; de pisos 
salartais, de .salários profissionais, de representação sindi-. 
cal dentro das empresaS e de outras vantagens, serão es­
tipulados por convenção coletiva., acordo coletivo ou sen­
tença normativa. 
§ 1.° As vantagens concedidas na forma deste artigo não 
poderão ser supr4m1das nas normas coletivas subseqüentes. 
§ 2.° Para os fins deste artigo ficam mantidas as da­
tas-base das categorias profissionais. 
§ 3.° O disposto neste artigo se aplica aos empregadOS, 
às empresas e entidades referidas no artigo seguinte .. 
§ 4.0 A Justiça do Trabalho não é sujeita a qualquer 
limitação legaI para. deeldir sobre a matéria prevista nes-
te artigo." . 

Emenda 0.0 65 

Dê-se ao art. 6.°, do Projeto de Lei n.O 26, de 1979 ·(CN), a se-
guinte redação: 

"Art. 6.0 . 1l: livre a negociação coletiva de trabalho entre 
empregadores e empregadOS para obter, entre outros. os 
seguintes direitos: 
a) aumentos reais de sa.lárloo; 
b) participação nos lucros das empresas; 
c) melhores condições de trabalho; 
d) fixação de salário mínimo profissional; 
e) estabelecimento do piso salarial; 
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f) ,representação, sindical dentro das empresas. 
Parágrafo, único. Malogrados os entendimentos, é ga­
rantido o direito de gr~ve." 

O art, 7.° do projeto de lei em exame, mantido no Substitutivo 
do Relator, vincula o aumento de salárioo obrigatória e, exclusi­
vamente ao acréscimo da taxa de produtividade da categoria 
profissional. As inúmeras e irrespondidas criticas que já. !oranl 
feitas, nesta CoJ:?1ssão, à.s sérias dificuldades para. apuraçao da 
taxa de produtivIdade, se acrescentam outras Que podem ser re­
sumidas na seguinte aná.lise feita pelo DIEESE (Divu'gação 1/79, 
de 14-9-79). 

"AUMENTOS SP.LARIAIS E PRODUTIVIDADE 

O projeto encaminhado pelo Executivo, ao coWliderar, a 
a partir do art. 7.°, que os aumentos sala.r1a.ú1 a. serem 
negociados por convenção, a.cordo, ou sentença da Jus-' 
tíça do Trabalho somente poderão ser feitos segundo 
"acréscimo verificado na. produtividade da categoria pro­
fissional". recoloca na mesa de discussões algumas ques­
tões qUe não podem ser relegadas a segundo plano. 

Dentre as questões consideramos que: 
1) Subverte os próprios pressupostos de uma convenção 
ou acordo coletivo, uma vez que ,llm1ta o ~mbi!iO das d.!-s­
cussões sobre aumentoo, e não permite InClUIr questões 
tais como, níveis salariais adequados, lucratividade e ren­
tabilidade das empresas; estrutura interna de salãrios das 
empresas. etc.; 
2) assume' como ponto pacífico que 'OS níveis atuais de 
salários, principalmente os mais baixos, satiSfazem as 
necessidades dos trabalhadores e suas familias,ou seja, 
eiimina no papel a realidad~ de anos de uma política 
sa.larial que reduziu consideravelmente o poder de com­
pra dos salários. Entre 64 e 79 as reduções no saláriç real 
variaram de 14% a 36%; 
3) elimina consid~raçõessobre o fato de que em anoo 
passados, ao lado de uma redução dos salários reais. hou­
Ve um crescimento considerãvel da produtividade que, se 
medido pelo Pffi por habitante, foi da ordem de 102%, 
a partir de 1964; 
4) impossibilita uma. maior discussão, pelos trabalhado­
res, da-própria questão da produtividade, COmo fato sa­
bido, os aumentos de produtividade verificados, e que fo­
ram muito altos, fizeram-se basicamente a custa de um 
aumento, tanto das horas trabalhadas, como do ritmo de 
trabalho. A vinculação compulsória de um aumento de 
salãrio à produtividade sem que entre em diScussão ou­
tras questões, fará. com que a prática, já consagrada pe­
las empresas, do aumento de produtividade via aument9 . 
do ritmo do trabalho e horas trabalhadas, tenda a se 
agravar, o que dificultará a luta Que -o movimento sindi­
cal hoje trava pela redução das jornada e ritmo de tra­
balho; -
5) não explieita - pelo contrário, a questão permanece 
totalmente obScura - como serão medidos os acrésCi­
mos de produtividade das diferentes categorias econô­
micas. E mais, não esclarece como será medida a produ­
tividade naqueles setores, tais como comércio, serviços, 
por exemplo, em que o conceito de produtividade náo é 
uma questão resolvida. 

No Brasil, não existem estatísticas públicas referentes a 
produção por homens/horas trabalhadas e, portanto, os 
-trabalhadores não têm acesso aos dados necessários para 
que esta questão posSa ser discutida em uma convenção 
ou acordo coletivo. Haverá, portanto, a necessidade de 
que se adote um Plano Contábil Nacional em que as em­
presas sejam obrigadas a divulgar os dados de produção, 
número de trabalhadores, horas trabalhadas, despesas 
com salários, re~iradas dos Diretores, lucros, etc. 
No entanto, a garantia de que os dados fornecidos pelas 
empresas sejam confiáveis, somente se dará com uma 
fiscalização direta dos trabalhadores. através de seus re­
presentantes sindicais dentro das empresas." 

Vale, ainda, salientar os depoimentos trazidos a- esta Comis­
são que mostraram, à, sacieda.de, a dificuldade com que se de­
fronta a. Justiça do Trabalho.· face às atuais limitações .legals. 
para homologar acordos ou contratos coletivos ou decidir sobre 
pisos salariais, salário mínimo profissional e outros direitos ou 
vantagens. LmUtaçoes que permanecem, la que a. d1scussáo so­
bre aumento real de salário fica adstrita ao acréscimo da taxa 
de produtividade. Verifica-se, assim, o mesmo propósito tutelador 
e l11llitador da liberdade de negociação direta, entre empregados 
e patrões, quando o qUe conduz à, democracia, o que com ela é 
compatível, éexata.mente a ampliação do campo da negociação 
direta até a conquista de sua completa liberdade, como preconi­
zado pelo Direito Coletivo do Trabalho. 

o caput dos dois artigos constantes das Emepdas n.as 63 e 65 
objetivam exatamente preservar a liberdade de negociação direta. 
O § 4.°, do ,art. 7.°, na redação proposta. pela Emenda n.O 63, visa 
afastar todas as-limitações legais impostas pela legislação vigente' 
à Justiça do Trabalho, para decidir sobre dissidios. coletivos. E, 
como falar-se em liberdade de.negociação direta, sem a sua con­
trapartida que é o direito de greve - sanção do Direito Coletivo 
do Trabalho - é falar no vazio e inconseqüentemente, o pará.­
grafo único do art. 6.0, na redação da Emenda n.o_ 65, procura ga­
rantir o seu exercicio. malogradas as negoclaçoes diretas. Dai 
porque também, através do art. 19, da Emenda n.O 1, se busca a 
revogação de todos os diplomas ,legais que consagram a política 
do arrocho salarial e impedem, _ na prática, o exercício do direito 
de greve, artigo que o Relator rejeita sem a menor justificativa 
ou fundamento. 

É preciso deixar claro que não se afasta, com as Emendas 
n.as 63 e 65, a possibilidade da taxa de prod.ltividade, quando pos­
sível a sua determinação, ser um dos elementos a serem consi­
rlerados, ao lado de outros. como a lucratividade, por exemplo, na 
fixação dos aumentos reais de salários, seja através da negocia­
cão direta, seja por decisão da Justiça do Trabalho. Nenhum dos' 
dois instrumentos ficam, porém, rias formas propostas, limitados 
no seu campo de ação ou na sua competência. Será. que isto é 
querer demais? Das duas uma: oU o Governo, -e com ele o Relator, 
abandonam a sua obstinada postura li1llitativa do principio da. 
liberdade de negociação· direta e da competência da Justiça do 
Trabalho e fica,rão desmentidas as criticas que aquf lhe dirigimos; 
ou, caso contrário, as estará. confirmando . .o que dará inteira ra-
710 a todos os Que temos afirmado que a· política salarial nada 
mudou em substância, com o projeto de lei em exame: continua­
rá sendo tutelar. maginalizadora, llmitadora da liberdade das par­
tes, constrangedora da eompetência da Justiça do Traba.lho. E 
não será dessa forma que se construirá a democraci2., Mas ouso 
ter, ainda, uma esperança:· a . de sensibilizar o ilustre Relator· e os 
demais membros desta. Comissão, integrantes da maioria governa­
mental, a ARENA, para a seguinte Sub emenda que ora apresento, 
e que, ao lado de outras; mantém, para mostrar a nossa boa~fé, 
o acréscimo da produtividade como um dos elementos a ser levado 
em conta, qua.ndo possível, na fixação de aumentos reais de sa-
lários: . , 

Subemenda n.o 

Ao art. 9.°, do Substitutivo do Relator da Comissão Mista que 
examina o Projeto de Lein.o 26, de 1979 - ON. 

Dê-se ao art. 9.° a seguinte redação: 
"Art. 9.° O aumento de salários e o estabelecimento de 

-condições gerais de trabalho, de remuneração, de pisos 
salariais, de salários profiSSionais, de representação sin­
dical dentro das empresas e de outras vantagens, serão 
estipulados por convenção coletiva, acordo coletivo ou 
sentença normátiva. 
§ 1.0 Para o estabelecimento ou a decisão sobre a ma­
téri,!l referida neste artigo, além -d,e <,lutros elementos, po_ 
derao ser levados em conta o acrescuno de produtividade 
e de lucratividade da categoria. econômica ou da. em­
presa. 

§ 2.° Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes 
para os empregadOS, segundo os níveis de remuneração. 
§ 3.° A convenção coletiva poderáflxar nivels diversos 
para o aumento dos salã,r1os, em empresas de diferentes 
portes, sempre que razões de caráter econômico justifi­
quem essa. diversificação, ou exclUir as empresas que 
comprovarem sua incapacidade econômica para suportar 
esse -aumento. ' 

§ 4.° Para os fins deste artigo ficam mantidas as da­
tas-base das categorias profissionais. 
~ 5,° O disposto neste artigo se aplica aos empregadOS, 
as empresas e entid,ades referidas no artigo seguinte. 
§ ~,o _A Justiça do Trab~o não é suj~ita a qualquer li­
mltaçao lega.l para decidu sobre a materia prevista nesta 
artigo." , 

Passo, agora, ao exame de alguns outoros dispositivos do Subs­
titu~_vo do Relator. 

'Art. 4.° do Substitutivo do Relator. 
Qua;.ndo se, discutiu, nesta Comissão, o problema da data-base, 

a questa.o amplamente suscitada foi a seguinte: existem milhões 
de tra~aJhadores, esp:€;claJmente no campo, que, mantido o texto 
do p~Jeto ori~al, ficariam fora da correção salarial. simples­
mente porque nao se saberia qual a sua data-ba.se, jã que nãc> 
-:!stariam abrangidos por acordo ou convenção coletiva. ou sen­
tença normativa. Dai a razão, dentre outras. da.s Emendàs ~,os 53 
55 e 57, todas pretendendo a fixação de uma data-base pará 
aqueles trabalhadores. COm a redação que deu, no .seu Substitu­
tivo, ao § 1.0, ,o ilustre Relator, embora parecendo querer acolher 
as razões qu~ fundamentam aquelas emendas parece ter elabo­
rado em equivoco, pois.' ao invés de distinguir entre os trabalha­
dores abrangidos ou ,não ,por convenções oU acordos coletiVos,- ou 
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sentença normativa, distinguiu-os entre os integrados e os não 
in.tegrados em categoria profissionat Ora, existem trabalhadores 
qóe. embora integrantes de determinada categoria profissional, 
continuariam sem data-base, por que não abrangidos em nenhu­
ma das hipóteses da alínea a do § 1.0, do art. 4.°, ora comentado, 
ou do parágrafO único do art. 4.°, do projeto em exame. Não te­
nho nenhuma objeção a que se acolha a alternativa da data do 
último aumento para suprir a omissão. Para isto, modificando a 
Emenda n.O 55, apresento a seguinte. 

Subemenda 0.0 

Ao art. 4.°, do Substitutivo do :Relator da Comiss~ Mista que 
examina o Projeto de Lei n.O 26, de 1979 - CN 

"Art. 4.° A contagem de tempo para fins de correção 
. salàr1al será feita a partir da data-base .da categona. pro­

fisSional. 
§ 1.0 Entende-se por data-'base, para, fins de5t~Lei, a 
~lllta de inicio da vigência de acordo ou convençao cole­
tiv~., ou sentença normativa. 
§ 2.° 'Os empregados que não estejam inclt!~dos numa. das 
hi~óteses do parágrafo anterior terão como data-base a 
dak do seu último aumento ou reajust~!~ento de salário, 
ou na. falta desta, a data. do início da Vigência de seu 
contrato de trabalho. 

§ 3.° 'As regras deste artigo não se aplicam à primeira 
correção sa.!arial de empregado admitido. em qUadro de 
pessoal o:-ganizado em carreira, caso em que incidirá ela. 
sobre os respectivos níveis ou cl~es de salários." 

Artigos 13 e 14 

As correções nos casos transitórios prev1stos nestes artigos 
(§ 2.°, art. 13 e art. 14) se darão no mês de novembro de 1979. 
Logo os índices a serem aplicados deverão ser os relativos ,ao se­
mestre anterior àquele mês, e nã~ anterior ao mês de outubro. A 
corre~ão disto, que me parece Simples equívôeo do projeto, foi um 

, dos objetiVOS da Emenda n.o 111, rejeitada pelo Relator, nesta 
parte, ao fundamento de quei'a, proposição fere o princípio da. 
isonotnla, já que a correção se faz sempre pelOS índices dos meses 
anteriores". Creio ter havido. engano do Relator, pois o ·que se 
pretende é que o índice a}::!:!.cado sejà exatamente o relativo aos 
se1s meses (ou semestre) a!l teriores à correção. Volto a insistir, 
ainda, na. conveniência de Se destacar o §. 1.°, do art. 13, do Subs­
titutivo do Relator,cOmO faz a Emenda n.O 111, não comentada 

.nesta. parte, por S., EX,a,' para que o dispositivo se aplique a todos 
os casos de correção previstos na Lei, e Iião· apenas àquele caso 
transitório. 

Recomposição 'eeorreção do salá.rf.o mínimo 

Esta questãO, da maior· importância e gravidade, foi tratada 
no Substitutivo do MDB ,(Emenda n.O 1) e repetida na Emenda 
n.O 21. A sustentaÇão dessa: emenda, e dos objetivos por ela visa.­
dos, será feita,· de maneira abrangente, profunda e perfectór1a, 

. pelo meu companheiro de partido, o ilustre Presidente desta Co­
. missão, Deputado Alceu CoUares. Não posso, porém, deixar de 
referir-me ao único argumento do Relator, para rejeitá-la, se­
gundo o qua.l o PoderExec~tivo já tem competência para proce­
der a revisão periódica do salário mínimo. Ora, o que se pretende 
com a Emenda n.o 21 é tornar obrigatória. a sua, correção, sub­
traindo-a: i discrição do Poder Executh"o, além de fazê-la proceder 
da recomposição do salário mínimo, para adequá-Ie às reais ne­
cessidz.<;zs mínimas do trabalhador e de sua família, cpmo deter­
mina a. Carta Magna. O ilustre Relator, quero crer que constrangi­
do po!' falta de argumentos para contrapor àqueles. expendidos na, 
Justificação do Substitutivo do MDB (Emenda n.O 1), não toéa na 
questão, passa de liso sobre tais argumentos, o, que não condiz. 
oon{ a seriedade. com que a matéria deve ser tratada nesta Co­
missão e no Congresso Nacional 

Rotatividade da mão-de-obra: 
O art. 7.°, do Substitutivo do Relator, no seu dizer visa redu­

zir_a rotatividade e a dispensa destínada a burlar o reajustamento 
salarial A par de comentários técni~s que ser~ feitos por ou­
tro'S t.!ustres membros desta Comissão, o seu ilustre Presidente, 
Deputado Alceu Collares, irá' demonstrar que a Emenda n.o 183 
é a que enfrenta e melhor soluciona, sem evasivas e sem medo, 
o grave problema. E' tenho esperança de que o ilustre Relator, 
Querendo a melhor solução, l'eformularâ, acolhendo-a; o seu subs-
titutivo. .. 

Senhor Presidente, como o tempo não me permite examhiar 
outros itens dos Substitutivos do MDB (Emenda, n.O 1) e do Rela­
tor, quero incorporar a estes comentários as anâIlses dos demais 
ilustres membros do MDB,integrantes desta Comissão, que suprem 
as deficiências 'e omissões aqui exJstentes. 

Sala das Comissões, 16 de outubro de 1979. - Deputado 
Edprd AmoriJn - Deputado Jorge Cury -. Deputado Marcelo 
Cordeiro. 
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ATA DA 244' SESSÃO CONJUNTA, EM 22 DE OUTUBRO DE 1979 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 9' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. JORGE KALUME 

ÀS 10 HORAS. ACHÀM-SE PRESENTES os SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque 
- José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes­
Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Dinarte Mariz - Jessê Frei­
re - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton Cabral- Aderbal Jurema 
- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Lomanto Júnior 
- Luiz Viana - Dirceu Cardpso - João Calmon - Moacyr Dalla - Ama-
ral Peixoto - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Itamar Franco -
Murilo Badaró - Tancredo Neves - Henrique Santillo - Lãzaro Barboza 
- Benedito Canelas - Gastão Müller - Mendes Canale - Pedro Pedros­
sian - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Jaison Barreto -
Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

. Amilcar de Queiroz - ARENA; Geraldo Fleming - MOB; Nabor 
Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Wildy Vianna - ARENA. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MOB; Josué de Souza. - ARENA; Mário Frota­
MOB; Rafael Faraco - ARENA; Ubaldino Meirelles - ARENA; Vivaldo 
Frota - ARENA. 

Par' 

Antônio Amaral - ARENA; Brabo de Carvalho - ARENA; Jader 
Barbalho - MDB; Jorge Arbage - ARENA; Lúcia Viveiros - MDB; 
Manoel Ribeiro - ARENA; Nélio Lobato - MOB; Osvaldo Melo -
ARENA; Sebastião Andrade - ARENA~ 

~aranhio 

Edison Lobão - ARENA;. Edson Vidigal - ARENA; Epitácio 
Cafeteira - MOB; Freitas Oiniz ~ MOB; João Alberto - ARENA; Jos~ 

Ribamar Machado - ARENA; Luiz Rocha - ARENA; Magno Bacelar­
ARENA; Marão Filho - ARENA; Nagib Haickel - ARENA; Victor 
Trovão '- ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Plauf 

Carlos Augusto - ARENA; Correia Lima - ARENA; Hugo Napoleão 
- ARENA; Joel Ribeiro - ARENA; Ludgero Raulino - ARENA; Milton 
Brandão - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 

Ceará 

Adauto Bezerra - ARENA; Cesâria Barreto - ARENA; Claudino 
Sales - ARENA; Cláudio Philomeno - ARENA; Evandro Ayres de Moura 
- ARENA; Figueiredo Correia - MDB; Flávio Marcmo - ARENA; 
Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Haroldo Sanford -
ARENA; Iranildo Pereira - MOB; Leorne Belém - ARENA; Manoel 
Gonçalves - MOB; Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio -
ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MDB; Paulo 
Lustosa - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Carlos Alberto- MOB; Djalma 
Marinho - ARENA; Henrique Eduardo Alves - MDB; João Faustino -
ARENA; Pedro Lucena - MOB; Vingt Rosado·- ARENA; Wanderley 
Mariz - ARENA. 

P.rafba 

Adernar Pereira - ARENA; Ãlvaro Gaudêncio - ARENA; Antônio 
Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo"Lafayette -
MOB; Carneiro Arnaud - MOB; Ernani Satyro - ARENA; Joacil Pereira 
- ARENA; Marcondes Gadelha - MOB; Octacrtio Queiroz - MDB; 
Wilson Braga _ ARENA. s-

Pemambuco 

Airon Rios - ARENA; Augusto Lucena - ARENA; Carlos Wilson­
ARENA; Fernando Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo 
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Guedes - ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; João Carlos de Carli -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; José Carlos Vasconcelos - MOB; 
José Mendonça Bezerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; Marcus 
Cunha - MOB; Nilson Gibson - ARENA; Oswaldo Coelho - ARENA; 
P~dro Corrêa - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; Roberto Freire -
MOB; Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - ARENA; Antônio Ferreira - ARENA; ~ivaldo 
Suruagy -o ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; José Costa - MOB; 
Mendonça Neto - MOB; Murilo Mendes - ARENA. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - ARENA; Celso Carvalho - ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; Jackson Barreto - MOB; Raymundo Oiniz -
ARENA; Tertuliano Azevedo - MOB. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Ângelo Magalhães - ARENA; Carlos 
SanCAnna - ARENA; Ojalma Bessa - ARENA; Elquisson Soares -
MOB; Fernando Magalhães - ARENA; Francisco Benjamin - ARENA; 
Francisco Pinto - MOB; Henrique Brito - ARENA; Hilderico Oliveira -
MOB: Honorato Vianna - ARENA; Horâcio Matos - ARENA; João 
Alves - ARENA; Jorge Vianna - MOB; José Amorim - ARENA; José 
Penedo - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Marcelo Cordeiro -
MOB; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira o - MOB; Odulfo 
Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; Raimundo Urbano -
MOB; Rogério Rego - ARENA; Rômulo Galvào - ARENA; Roque Aras 
- MOB; Ruy Bacelar - ARENA; Stoessel Oourado - ARENA; Ubaldo 
Oantas - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espfrlto Santo 

Belmiro Teixeira - ARENA; Feu Rosa - ARENA; Gerson Camata­
ARENA; Luiz Baptista - MOIJ; Mârio Moreira - MOB; Max Mauro - o 
MOB; Theodorico Ferraço - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - ARENA; Alcir Pimenta - MOS; Álvaro Valle ...,.... 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; Adhemar de Barros Filho - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Franciscato -
ARENA; Alberto Goldaman - MOB; Antônio Russo - MOD; Antônio 
Zacharias - MDB; Athiê Coury - MOB; Audálio Oántas - MOB; Aurélio 
Peres - MOB; Baldacci Filho - ARENA; Benedito Marcmo ..:.- MOB; 
Bezerra de Melo - ARENA; Caio Pompeu - ARENA; Cantfdio Sampaio 
- ARENA; Cardoso Alves - MOB; .Cardoso de Almeida - ARENA; 
Carlos Nelson - MOB; Oel Bosco Amaral - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Erasmo Oias - ARENA; Flâvio Chaves - MOB;Francisco 
Rossi - ARENA; Freitas Nobre - MOB; Gióia Júnior - ARENA; 
HenriCjue Turner - ARENA; Herbert Levy - ARENA;oHorflcio Ortiz­
MOB; Israel Oias-Novaeso - MOB; Jayro Maltoni - MOB; João Arruda ...:.. 
MOB; João Cunha - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo -:- MOB; 
José de Castro Coimbra - MOB; Maluly Netto - ARENA; MãrioHato­
MOB; Natal Gale - MOB; Octacílio Almeida - MOB; Octâvio Torrecilla 
...,.. MOB; Pacheco Chaves - MOB; Ralph Biasi - MOB; Roberto 
Carvalho - MOB; Ruy Côdo - MOB; Ruy Silva - ARENA - Salvador 
Julianelli - ARENA; Samir Achoa - MDB; Tidei de Lima':'" MOB; 
Ulysses Guimarães - MOB; Valter Garcia - MOB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOB; Fernando Cunha - MOB; Francisco Cas­
tro - ARENA; Genésio de Barros - ARENA; Hélio·Levy - ARENA; 
Iram Saraiva - MOB; Iturival Nascimento - MOB; Jamel Cecmo - ARE­
NA; José Freire --- MOB; Paulo Borges - MOB; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA; Guido Arante - ARENA. 

Mato Grosso 

Afro Stefanini - ARENA; Bento Lobo - ARENA; Carlos Bezerra -
MOB; Cristino Cortes - ARENA; Gilson de Barros - MOB; Júlio Campos 
- ARENA; Louremberg Nunes Rocha - ARENA; Milton Figueiredo -
ARENA. 

MOato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira o - MOB; João Câmara - ÁRENA; Levy 
Dias - ARENA; Rubem Figueiró - ARENA; Valter Pereira- MOD. 

Paraná 

Adolpho Franco - ARENA; Adriano Valente - ARENA; Álvaro 
Oias - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; Amadeu Geara - MOB; 
Antônio Annibelli - MOB; Antônio Mazurelc - ARENA; Antônio Ueno 
- ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Arnaldo Busato - ARENA; Borges da 
Silveira - ARENA; Braga Ramos - ARENA; Ernesto Oall'Oglio - MOB; 
Euclides Scalco - MOB; Heitor Alencar Furtado - MOB; Hélio Ouque _ 
MOB; Hermes Macedo -:- ARENA; Igo Losso - ARENA; Lúcio Cioni _ 
ARENA; Mário Stamm - ARENA; Mauricio Fruet - MOB; Nivaldo 

ARENA; Amâncio de Azevedo - MOB; Benjamim Farah - MOB; Célio 
Borja - ARENA; Celso Peçanha - MOB; Daniel Silva - MOB; Oaremo 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra...,.... ARENA; Délio dos Santos - MOB; 
Edison Khair - MOB; Felippe Penna - MOB; Florim Coutinho,- MOB; 
Hydekel Freitas - ARENA; Joel Lima - MOB; Jcel Vivas - MOB; JG de 
Araújo Jorge - MOB; Jorge CuryO_ MOB; Jorge Gama - MOB; José 
Frejat - MOB; José Maria de Carvalho - MOB; José Maurício - MOB; 
José Torres - MOB; Lâzaro Carvalho - MOB; Léo Simões - MOB; 
Leônidas Sampaio - MOB; Mae Oowel Leite de Castro - MOB; Marcello 
Cerqueira _ MOB; Marcelo Medeiros _ MOB; Mflrcio Macedo -MOB; f<:ruger - MOB; Osvaldo Macedo - ~OB; Paulo Marques -:- MOB; ~aulo 
Miro Teixeira _ MOB; Osmar Leitão _ ARENA; OSwaldo Lima _ MOB; o P~m.entel - AREr-:A; Pedro Sam~alo - ARENA; SebastIão Rodrtgues 
Paulo Rattes _ MOB; Paulo Torres...,.... ARENA; Peixoto Filho _ MOB; Jumor - M~B; VI.lela. de Magalhaes - ARENA; Walber Guimarães -
Péricles Gonçalves - MOB; Rubem Dourado _ MOB; Rubem Medina _ MOB; Waldmu Behnatl - MOB. 
MOB; Saramago Pinheiro - ARENA; Simão Sessim - ARENA; Walter Santa Catarina 
Silva - MOB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Antônio Oias -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento o Gonçàlves - ARENA; 
Bonifácio de Andrada - ARENA; Carlos Cotta - MOB; Castejon Branco 
- ARENA; Christóvam Chiaradia - ARENA; Oario Tavares - ARENA; 
Oelson Scarano - ARENA; Fued Oib - MOB; Genival Tourinho -
MOB; Hélio Garcia - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hugo 
Rodrigues da Cunha - ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim 
Abi-Ackel - ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; João Hereulino -
MOB; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; José Carlos 
Fagundes - ARENA; Juarez Batista _o MOB; J6nia Marise - MOB;· 
Leopoldo Bessone - MOB; Luiz Bacarini - MOD; Luiz Leal - MOB; 
Magalhães Pinto - ARENA; Melo Freire - ARENAj Moacir Lopes -
ARENA; Navarro Vieira Filho - ARENA; Newton Cardoso - MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Pimenta da Veiga - MOB; Raul 
Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; Ronan Tito - MOD; 
Rosemburgo Romano - MOB; Sérgio Ferrara - MOB; SUvio Abreu Jr. -
MOB; Tarclsio Delgado - MOB; Telêmaco Pompei - ARENA. 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; Arnaldo 
Schmitt - ARENA; Artenir Werner - ARENA; Ernesto de Marco _ 
M OB; Evaldo Amaral - ARENA; João Unhares - ARENA; Juarez 
Furtado - MOB; Luís Cechinel- MOa; Mendes de Melo - MOB; Nelson 
Morro - ARENA; Pedro Collin - ARENA; Pedro Ivo - MOB; Victor 
Fontana - ARENA; Walmor de Luca - MOB. 

Rio Grande °do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alcebíades de Oliveira - ARENA; 
Alceu Collares - MOB; Aldo Fagundes - MOB; Alexandre Machado -
ARENA; Aluízio Paraguassu - MOB; Cardoso Fregapani - MOB; Carlos 
Santos - MOB; Cid Furtado - ARENA; Clâudio Strassburger -
ARENA; Eloar Guazzelli - MOB; Eloy Lenzi - MOB; Emfdio Perondi - o 
AREN A; Fernando Gonçalves - MOB; Getúlio ~ias - MOB; Harry Sauer 
- MOB; Hugo Mardini - ARENA; Jairo Brum - MOB; João Gilberto­
MOB; Jorge U·equed - MOB; Júlio Costamilan. - MOB; Lidovino Fanton 
- MOB; Magnus Guimarães - MOB; Nelson Marchezan - ARENA; 
Odacir Klein - MOD; Pedro Germano - ARENA; Rosa Flores - MOB; 
Telmo Kirst - ARENA; Túlio Barcelos - ARENA; Waldir Walter -
MOB. 
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Amap' 

Antônio Pontes - MDB; Paulo Guerra - ARENA. 

Rondônia 

Isaac Newton ~ ARENA; Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA; Júlio Martins - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 52 Srs. Senadores e 393 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-seaoperíodo destinado a breves comunicações, concedo a pa-
lavra ao nobre Deputado Raul Bernardo. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Deputado Adhemar Ghisi. 

O SR. ADHEMAR GHISI (ARENA - SC. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A União Brasileira de Escritores, com sede no Rio de Janeiro, presidida 
pelos Srs. Octávio de Faria e João Fagundes de Menezes, como uma homena­
gem .ao Ano I nternacional. da Criança, realizou um concurso especial intitula­
do "Concurso Prêmio Fernando Chinaglia de 1979" para livros de literatura 
infantil e juvenil. 

Participaram desse concurso cerca de duzentos escritores-mirins do Bra­
sil todo. A comissão julgadora foi composta pelas escritoras Maria Lúcia 
Amaral, Marina Martinez e Estella Leonardos (coordenadora e relatora da 
comissão e também Secretária-Geral da União Brasileira de Escritores). Os 
prêmios foram entregues .no dia 16 deste mês de outubro, na sede da UBE, no 
Rio de Janeiro. ", 

É com certo ejustificado orgulho, Sr. Presidente, que registro, desta tri­
buna, o fato de que um dos livros premiados, intitulado "O Pássaro Canta­
dor", que concorreu sob o pseudônimo de "Os 3 Ursinhos", e que foi distin­
guido com a Mençào Estímulo Ano Internacional da Criança, foi escrito por 
três crianças catarinenses: Patrícia, Micheline e Alex Onacli Moreira Fabrin, 
todos estudantes do Educandário "Im!lculada Conceição", de Florianópolis. 
Os três têm as respectivas idades de 8, 7 .e 5 anos e são filhos do Sr. Onacli 
Luiz Fabrin e da escritora catarinense. Roscmar)' Muniz Moreira F!lbrin. 

O livro premiado, Srs. Parlamentares, e que leva para Santa Catarina 
mais uma láurealiterária e pode fazer, perfeitamente, prever o despontar de 
outras vocações literárias para nosso Estado e para o Brasil; revela em todas 
as suas páginas o quanto a criança está atenta para a realidade do mundo mo­
derno, clamando "pela liberdade dos pássaros", em favor da natureza e do 
amor, afirmando coisas puras e belas como esta: "Ser livre é importante para 
todos os bichinhos". 

Congratulo-me efusivamente com. os pais dessas três afortunadas 
crianças, que por certo contaram com a orientação firme da escritora Rose­
mary Muniz Moreira' Fabrin, a qual, na carta que nos enviou relatando o 
evento, teve expressões dignas de registro, como estas: 

"Nós, adultos, somos pequenos; as crianças são grandes e sá­
bias, porque sua visão é ampla, o seu pequeno mundo ê um mundo 
gigante, enquanto o mundo dos grandes é o pequeno mundo dos 
grandes interesses." 

Envio daqui calorosos aplausos para os pequenos grandes autores de "O 
Pássaro Cantador", esperando que sua vocação literária vá crescendo com 
o passar do tempo e tenhamos, sempre, a dita de ouvir, a respeito deles, que 
contin uem honrando. as tradições do lar e enaltecendo o nome de Santa Cata­
rina. 

Era o que tinha para dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura da Mensagem Presidencial n9 104, 
de 1979-CN, 'que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N9 104, DE 1979 (CN) 
(N9 381/79, na origem) 

Excelentíssimos, Senhores Membros do C<lngresso Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Constituição te­
nho a honra de submeter à elevada deliberação do Congresso "Na­
cional, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Mi-

nistro de Estado da Fazenda e Diretor-Geral do Departamento 
AdmlIi1strativo do' Serviço Público, o texto do Decreto-lei n.O 
1.698, de 3 de outubro de 1979, publicado no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "altera o limite percentual fixado no Anexo do 
Decreto-lei n,o 1.574, de 19 de setembro de 1977, e dá outras pro­

, vidências". 

'Brasília, 15 de outubro de 1979. - João. Baptista Firueiredo. 
E. M. n.o 10-R Em 20-9-79. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de decreto-lei, que visa a alterar a 
legislação referente à Gratificação de produtividade, no que con­
cerne ao seu limite máximo e à sua relação com o conceito de 
retribuição salarial, para efeito de determinar-Se a remuneração 
dos funcionários ocupantes de cargos do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores previstos na Lei n.o'5.645/70 e de Funções de 
Assessoramento Superior (FAS), previstas no artigo 122 do Decreto­
lei n.O 200, de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei n.O 900, 
de 1969 

2. Trata-se de. gratificação atribuída aos funcionários in­
cluídos na Categoria Funcional de Fiscal de Tributos Federais 
do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, corrio estímu~ 
lo ao aumento da produtividade, variando atualmente até o li­
mite máximo de 60% (sessenta por cento) do vencimento do car­
go efetivo, nos termos dos Decretos-leis n.os 1.445, de 13 de fe­
vereiro de 1976, e 1.574, de 19 de setembro de 1977, e da respec-
tiva regulamentação.. ,. . 

3. C<lnforme a prática tem demonstrado, a observância da­
queles limites percentuais não tem permitido a:cançar-se uma' 
composição salarial condizente com a relevância das funções 
exercidas pelOS integrantes da mencionada categoria funcional, 
tendo em vista, ainda, a notória defasagem que atualmente se 
verifica entre as retribuições adotadas pela AdIXliIWtração Di­
reta e Autárquica' e as do Set:lr Privado, para funções de com-
plexidade equivalente. . 

4. ~ de assinalar, também, o imperativo legal da jornada 
de trabalho mínima de oi to horas para os servidores que perce­
bem a aludida gratificação, vinculando-os a serviços noturnos, in­
clusive aos sábados, domingos e feriados, além da própria natu­
reza das funções, incompatível com o desempenho de outras ati-
vidades.' , 

5. Nesse 'sentido é que o artigo 1.0 do projeto propõe a ele­
vação de linúte máximo da gratificação em 20 (vinte) pontos per­
centuais, visando a premiar os funcionários que mais se desta­
carem no exercício da função inerente à Categaria Funcional de 
Fiscal de Tributos Federais. Cumpre ressaltar que o regulamento 
estabelecerá, através de critérios objetivos,a aplicação juSta na 
concessão da vantagem que variará de 20% (vinte por cento) do 
vencimento do cargo efetivo até o limite máximo ora proposto. 

6. A medida consubstanciada no artigo 2.° do projeto tem 
por escopo estabelecer adequada hierarquia salarial para os . di­
rigentes que, além de administradores, são especialistas na área 
tributária, ,sendo a gratificação de produtividade inerente à con­
dição de uma carreira especializada dentro do Grupo-Direção ,e 
Assessoramento Superiores. 

7. Em consonância com o prinCípio de isonomia, as Funções 
de Assessoramento Superior (FAS) , previstas no artigo 122 do 
Decreto-lei n.o 200, de 1967, alterado pela de n.O 900, de 1969, fa­
ram incluídas no parágrafo único do artigo 2.0 do projeto, de mo­
do a dispeIlBar-se igual tratamento a funcionários flltamente qua­
lificados, a quem se atribuem tarefas de alto nível de especifici­
dade, complexidade e responsabilidade na formulação e execução 
da Política do Governo, na área da Receita .Federal. 

8. É oportuno observar que para atender a despesa com a 
aplicação do decreto-lei, se for' necessário, poderá ser utilizada, 
para suplementar,em compensação, a dotação do Fundo EspeCial 
de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fisca­
lização - FUNDAF, criado pelo Decreto-lei n.O 1.437, de 17 de 
dezembro de 1975, e administrado pela Secretaria da Receita Fe-
deral. . 

9. A edição de decreoo-Iei, na forma do disposto no artigo 
55, item lII, da C<lnstituição, justifica-se, tendo em vista tra­
tar-se de assunto urgente e de relevante interesse, que não oca­
sionará aumento de despesa, ressaltando-se que a necessidade da 
imediata entrada em vigor das medidas propostas ensejará ex­
pectativas favoráveis tanto para o efetivo atual quanto para o 
novo contingente, em face de recrutamento e seleção, contribu­
indo de forma decisiva para o incentivo à permanência e profis­
sionalização dos integrantes da Categoria Funcional responsável, 
em última análise, pelas atividades de fiscalização e arrecadação 
de tributes federais. 
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. Na. oportunidade apresentamos a Vossa Excelência nossos pro­
testos de profundo respeito. - Ka.rlos Rischbieter, Ministro da 
Fazenda - José Carlos Soares Freire. Diretor-Geral do DASP. 

DECRETO-LEI N.o 1.698, DE 3 DE OUTUBRO DE 1979 
.. Altera o limite percentual fixado no Anexo do De­

creto-lei n.0 1.574, de 19 de setembro de 1977, e dá .outras 
providências. . 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con­
fere o artigo 55, item In, da Constituição, Decreta: 

Art. 1.° Fica acrescido de 20 (vinte) pontos percentuais o 
limite fixado no Anexo do Decreto-lei n.o 1.574, de 19 de setem-
b~ de 1977. . 

Art. 2.° Os funcionanos da Categoria Funcional de Fiscal de 
Tributos Federais, Código TAF-601, investtdos em cargos em co­
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do Qua­
dro Permanente do Ministério da Fazenda perceberão agratifi­
cação de que trata o artigo 10 do Decreto-lei n.o 1.445, ·de 13 de 
fevereiro de 1976, calculada sobre a referência correspondente ao . 
cargo efetivo, observado o disposto no artigo 3.° deste Decreto­
lei. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artIgo aos fun­
cionários da Categoria Funcional TAF-601. investidos no Ministé­
rio da Fazenda, em Função de Assessoramento Superior, prevista 
no artigo 122 do Decreto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
com. a redação dada pelo Decreto-lei n.O 900, de 29 de setembro 
de 1969. 

Art. 3.° Nas hipóteses previstas no artigo anterior o total 
percebido pelo funcionário, a titulo de vencimento, representação 
mensal e gratificação de produtividade, não poderá ultrapassar 
a retribUição do ocupante do cargo em comissão ou. função de 
confiança de maior nível, no âmbito da Secretaria da Receita 
lI'ederal, observada a hierarquia salarial estabelecida em regula­
mento. 

Art. 4.0 Os efeitos financeiros deste Decreto-lei vigorarão a 
partir de l.ll de novembro de .1979 e a despesa decorrente será 
atendida à conta das dotações prõprias do Ministério da Fazenda, 
Buplementada nos exercícios.de 1979 e 1980, se necessário median­
te utilização de -recursos orçamentárias de que trata o artIgo 6.0 

do Decreto-lei ~.o 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 
Art. 5.0 Este .Decreto-Iei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as dispOSições em contrário. 
Brasília, 3 de outubro de 1979; 158.° da Independência e 91.° 

da Repúbllca. - JOAO FlGUEmEDO - Márcio 1. de Andrade 

cAP1TULO IV 

Do Assessoramento Superior da Administração Civil 
, Art. 122. O asseB80ramento superior da Adminlstração CLvil, 

integrado por funções de direção e assessoram~to especializado 
dos órgãos. Centrais dos Ministérios (art. 22) e do Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil (art. 115) será atendido por titu­
lares de cargos em comissão e por pessoal técnl.co especlal1zado .. 
............................................................................................... , .................... -, .... . 

DECRETO-LEI N.o 900, DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 
Altera cllsposições do Decreto-lei n.O 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, e dá outras providências. . 
.......... o •••• , ......................... ' •• , •••• ,. o .................... . 

. Art. 122. O Assessoramento Superior da Administração Civif 
compreenderá determinadas funções de assessoramento aos M1n1s­
tros de Estado, definidas por decreto e fixadas em número limi.­
tado para cada Ministério cIvil, observadas as. respectivas peculia­
ridades de organização e funcionamento. 
••••••••• ••••• .... •••••••••••••••••••• ••• o ............................ . 

DECRETO-LEI N.o 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 197-5 
Dispõe sobre a base de cálculo do lJIlposto sobre Pro­

dutos lDidustrialisados, relativo &os produtos de proce­
dência estrangeira que indica, e dá. outras providências. 

••••••••••••••••••••••••••••• ' ••• 0 ••• 0 ••••• , ••••• 00 .............. , •••• 

Art. 6.° -Fica instituído, no Ministério da Fazenda, o Fundo 
Especial de Desenvolvimento e AperfeIçoamento dM Atividades 
de Fiscaliza.ção - roNDAF, qestinado a. fornecer recursos para 
financiar o reaparelhamento e reeqUipamento da. Secretaria. da 
Receita Federal, a atender aos demais encargos específIcos ine­
rentes ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades de 
fiscalização dos tributos federais e, especialmente, a intensificar 
a repressão às infrações relativas a mercadorias estrangeiras e 
a outras modalidades de fraude fiscal ou cambial, inclusive me­
diante a instituição de sistemas especiais de controle do valor· ex­
~mo de mercadorias e de exames laboratoriais. 
......................................... ', .................................... . 

DECRETO-LEI N.o 900, DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 
Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis 

do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da. União, e dá outras providências. 

Fortes. 
LEGISLAÇAO CITADA 

Art. 10. Ficam institUÍdas a Gratificação de Atividade e a 
Gratificação de Produtividade, que se incluem no Anexo II do 

, Decreto-lei n.O 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as caracterís-
ticas, definição, beneficiários e bases de concessão estabelecidos 
no Anexo VII deste decreto-lei, não podendo servir de base ao 
cálculo de qualquer vantagem, indenização, desconto para o Insti­
tuto de Previdência. e Assistência ci'Os Servidores do Estado, ou pro­
ventos de a.posentadoria. 

DECRETO-LEI N.o 200, DE 2'5 DE FEVEREDW DE 1967 
Dispõe sobre a organização da .AdmJilIstração Federal, 

estabelece diretrises para. a Reforma Adm.lJdstraUva, e dá 
outras providências. 

. . . " .. " . " " " ................................................................................. ," ................. , ..... .. • ••••••••••••••• o ••• ,.··.· •••••••••••••••• ' ••••••••••••••••••••••••• 

Anexo 
DECRETO-LEI N.o 1.574, DE 19 DE SETEMBRO DE 1977 

(Art. 1.0 do. Decreto-lei n.o ,de de de 1977) 

"Anexo vn" 
(Decreto-lei n. 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 

Denominação das Gratificaçi. 
eInd~ DetiJalção 

ú\ Bases de . Concessões e Valores 

............ ~ . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . .. . ............................ , ................................................. . 
•••••••• ••• ••••••• •••••••••• • , •••••••••••••••••••••• -••••••••••••• ,. o.' •••••••• o ••••••• o ' •• o •••••••• _0 •••••••• 

II! - Gratificação de Produtivl- Devida ao funcIonário incluído na Corresponde a até 60% (sessenta por 
dade Categoria Funcional de FIscal de cento) do vencimento percebld'o pelo 

Tributos Federais do Grupo-Trlbu- funcionário, cessando a concessão e 
tação, Arrecadação e Fiscalização, o pagamenu, com a aposentadoria, 
como estímulo ao aumento de pro-. na forma estabelecida em regula­
dutlvidade, sujeitando-o a jornada mento. 
mínima de 8 (oito) horas. 
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o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - De acordo com as indicações 
das Lideranças e nos termos do § I" do artigo 91' do Regimento Comum, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
·téria: 

·Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Raimundo Parente, 
Henrique de La Rocque, Bernardino Viana, Alberto Silva, Affonso Camar­
go, Aderbal Jaorema, Gastão Müller, Almir Pinto, Lenoir Vargas, Passos Pôr­
to, José Lins e os Srs. Deputados Sebastião Andrade, Saramago Pinheiro, 
Leorne Belém, Victor Fontana, Marão Filho, Antônio Florencio, Olivir Ga­
bardo, Isaac Newton, Pedro Carolo, Rafael Faraco e Adhemar Ghisi. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Comissão, nos termos do 
art. 110 do Regimento Comum, terá o prazo de 20 (vinte) dias para emitir o 
parecer, que concluirá pela apresentação 'de projeto de decreto legislativo 
aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada ,à apreciação da matéria será feita 
após a publicação e distribuição de avulsos do respectivo parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão. , 
(Levanta-se a sessão às 10 horas e JO "'inutos) 

ATA DA 245' SESSÃO CONJUNTA, EM 22 DE OUTUBRO DE 1979 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 9' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. JORGE KALUME. 

ÀS JJ HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena -:Jorge K.alume - José Guiomard ~ Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parcn,te - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque 
- José ~arney - Alberto Silva - ,Bernardino Viana -,Helvídio Nunes­
Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Oinarte Mariz - Jessé Frei­
re - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton Cabral- Aderbal.Jurcma 
-..: Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Lomanto JÍlnior 
- Luiz Viana - Dirceu Cardoso --:- João Calmon - Moacyr Oalla - Ama-
ral Peixoto - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Itamar Franco -
Murilo Badar6 - Tancredo Neves - Henrique Santillo - Lázaro Barboza 
- Benedito Canelas - Gastào Müller - Mendes Canale - Pedro Pedros­
sian - Affonso Camargo ..,- José Richa - Leite Chaves - Jaison Barreto­
Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amilcar de Queiroz - ARENA; Geraldo Fleming - MOB; Nabor 
Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Wildy Vianna - ARENA. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MOB; Jorué de Souza - ARENA; Mário Frota -
MOB; Rafael Faraco - ARENA; Ubaldino Meirelles - ARENA; Vivaldo 
Frota - ARENA. 

Pará 

Antônio Amaral - ARENA; Brabo de Carvalho - ARENA; Jader 
Barbalho - MDB; Jorge Arbage - ARENA; Lúcia Viveiros - MOB; 
Manoel Ribeiro - ARENA; Nélio Lobato - MOB; Osvaldo Melo -
ARENA; Sebastião Andrade - ARENA. 

Maranhio 

Edison Lobão - ARENA; Edson Vidigal - ARENA; Epitácio 
Cafeteira' - MOB; Freitas Oiniz - MOB; João Alberto - ARENA; José 
Ribamar Machado - AREN A; Luiz Rocha - ARENA; Magno Bacelar­
ARENA; Marào Filho - ARENA; Nagib Haickel - ARENA; Victor 
Trovão - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piaui 

Carlos A.ugusto - ARENA; Correiã Lima - ARENA; Hugo Napoleão 
- ARENA; Joel Ribeiro - ARENA; Ludgero Raulino - ARENA; Milton 
Brandão - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 

Ceará 

Adauto Bezerra - ARENA; Cesãrio Barreto - ARENA; Claudino 
Sales - ARENA; Cláudio Philomeno - ARENA; Evandro Ayres de Moura 
- ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcílio - ARENA; 
Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Haroldo Sanford -
ARENA; Iranildo Pereira - MOB; Leorne Belém - ARENA; Manoel 
Gonçalves - MOB; Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio -
ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Paulo 
Lustosa - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Gr.nde do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Carlos Alberto MOS; Djalma 
Marinho - ARENA; Henrique Eduardo Alves - MOB; João'Faustino -
ARENA; Pedro Lucena - MOB; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley 
Mariz - ARENA. 

P.ralh. 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudencio - ARENA; Antônio 
Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette -
MOB; Carneiro Arnaud- MOB; Ernani Satyro - ARENA; Joacil Pereira 
- ARENA; Marcondes Gadelha - MDB; Octacf\io Queiroz - MOB; 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Augusto Lucena - ARENA; Carlos Wilson - ' 
ARENA; Fernando Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo 
Guedes - ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; João Carlos de Carli -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; José Carlos Vasconcelos - MOB;, 
José Mendonça Bezerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; Marcus 
Cunha - MOB; Nilson Gibson - ARENA; Oswaldo Coelho - ARENA; 
Pedro Corrêa - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; Roberto Freire -
MOB; Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - ARENA; Antônio Ferreira - ARENA; Divaldo 
Suruagy - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; José Costa - MOB; 
Mendonça Neto - MOB; Murilo Mendes - ARENA. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - ARENA; Celso Carvalho - ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; Jackson Barreto - MOB; Raymundo, Oiniz -
ARENA; Tertuliano Azevedo - MDB. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Ângelo Magalhães - ARENA; Carlos 
Sant'Anna - ARENA; Ojalma Bessa - ARENA; Elquisson Soares -
MOB; Fernando Magalhães - ARENA; Francisco Benjamin - ARENA; 
Francisco Pinto - MOB; Henrique Brito - ARENA; Hilderico Oliveira -
MOB; Honorato Vianna - ARENA; Horácio Matos - ARENA; João 
Alves - ARENA; Jorge Vianna - MOB; José Amorim - ARENA;,José 
Penedo - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Marcelo Cordeiro -
MOB; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Odulfo 
Oomingues - ARENA; Prisco Viana -, ARENA; Raimundo Urbano -
MOB; Rogério Rego - ARENA; Rômulo Galvão- ARENA; Roque Aras 
- MOB; Ruy Bacelar ..,- ARENA; Stoessel Dourado - ARENA; Ubaldo 
Dantas - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Belmiro Teixeira - ARENA; Feu Rosa - ARENA; Gerson Camata­
ARENA; Luiz Baptista - MOB; Mário Moreira -,MOB; Max Mauro,­
MOB; Theodorico Ferraço - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - ARENA; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle -
ARENA; Amâncio de Azevedo - MOB; Benjamim Farah - MOB; Célio 
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Borja - ARENA; Celso Peçanha - MDB; Daniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Délio dos Santos- MOB; 
Edison Khair - MOB; Felippe Penna - MOB; Florim Coutinho - MOB; 
Hydekel Freitas - ARENA; Jcel Lima - MOB; JoclVivas - MOB; JG de 
Araújo Jorge - MOB; Jorge Cury - MOB; Jorge Gama - MOB; José 
Frejat - MOB; José Maria de Carvalho - MOB; José Mauricio - MOB; 
José Torres - MOB; Lãzaro Carvalho - MOB;' Léo Simões - MOB; 
Lcônidas Sampaio - MOB; Mac Oowel Leite de Castro - MOB; Marcello 
Cerqueira - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Márcio Macedo - MOB; 
Miro Teixeira - MOB; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MOB; 
Paulo Rattes - MDB; Paulo Torres - ARENA; Peixoto Filho - MOB; 
Péric1es Gonçalves - MOB; Rubem Dourado - MOB; Rubem Medina ,­
MOB; Saramago Pinheiro - ARENA; Simão Sessim - ARENA; Walter 
Silva - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Antônio Dias -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; 
Bonifácio de Andrada - ARENA; Carlos Cotta - MOB; Castcjon Branco 
~ ARENA; Christóvam Chiaradia - ARENA; Dario Tavares - ARENA; 
Oelson Scarano - ARENA; Fued Oib - MOB; Genival Tourinho -
MOB; Hélio Garcia - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hugo 
Rodrigues da Cunha - ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim 
Abi-Ackel - ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; João Herculino -
MOB; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; Jos~ Carlos 
Fagundes - ARENA; Juarez Batista - MOB; JCinia Marise - MOB; 
Leopoldo Bessone - MOB; Luiz Bacarini - MOB; Luiz Leal - MOB; 
Magalhães Pinto - ARENA; Melo Freire - ARENA; Moacir Lopes -
ARENkNavarro Vieira Filho - ARENA; Newton Cardoso - MOB; 
Nogueir; de Rezende- ARENA; Pimenta da Veiga - MOB; Raul 
Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; Ronan Tito - MOB; 
Rosemburgo Romano - MOB; Sérgio Ferrara - MOB; SOvio Abreu Jr. -
MOB; Tarcísio Delgado - MOB; Telêmaco Pompei - ARENA. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; Adhemar de Barros Filho- ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Franciscato -
ARENA' Alberto Goldman - MOB; Antônio Russo - MOB; Antônio 

. Zacharia~- MOB; AthiêCoury- MOB; Audálio Oantas- MOB; Aurélio 
Peres - MOB; Baldacci Filho - ARENA; Benedito Marcmo - MOD; 
Bezerra de Melo - ARENA; Caio Pompeu - ARENA; Cantidio Sampaio 
- ARENÁ; Cardoso Alves - MOB; Cardoso de Almeida - ARENA; 
Carlos Nelson - MOB; Del Bosco Amaral - MOB; Diogo Nomura -
ARENA; Eramos Dias - ARENA; Flávio Chaves - MOB; Francisco 
Rossi - ARENA; Freitas Nobre - MOB; Gióia Júnior - ARENA; 
Henrique Turner - ARENA; Herbert Levy - ARENA; Horácio Ortiz­
MOB; Israel Oias-Novaes - ~DB; Jayro Maltoni - MOB; João Arruda­
MOB; João Cunha - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo - MOB; 
José de Castro Coimbra - MOB: Maluly Netto - ARENA; Mário Hato­
MOB; Natal Gale - MOB; Octacílio Almeida - MOB; Octávio Torrecilla 
- MDB: Pacheco Chaves - MOB;. Ralph Biasi - MOB; Roberto 
Carvalho - MOB; Ruy Côdo - MOB; Ruy Silva - ARENA - Salvador 
Jtiliane\li - ARENA; Samir Achoa - MOB; Tidei de Lima - MOB; 
Ulysses Guimarães - MOB; Valter Garcia - MOB. 

Goiás 

Paraná 

Adolpho Franco. - ARENA; Adriano Valente - ARENA; Álvaro 
Dias - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; Amadeu Geara - MOB; 
Antônio Annibelli - MOB; Antônio Mazurek - ARENA; Antônio Veno 
- ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Arnaldo Bosato ..,... ARENA; Borges da 
Silveira - ARENA; Braga Ramos' - ARENA; Ernesto Oa\1'Oglio - MOB; 
Euclides Scalco - .MOB; Heitor Alencar Furtado - MOB; Hélio Ouque­
MOB; Hermes Macedo - ARENA; Igo Losso - ARENA; Lúcio Cioni -
ARENA; Mário Stamm - ARENA; Mauricio Fruet - MOB; Nivaldo 
Kruger - MOB; Osvaldo Macedo - MOB; Paulo Marques -MOB; Paulo 
Pimentel - ARENA; Pedro Sampaio - ARENA; Sebastião Rodrigues 
JCinior - MOB; Vilela 'de Magalhães - ARENA; Walber Guimarães -
MOB; Waldmir Belinati - MOB.· 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa ARENA; Arnaldo 
Schmitt - ARENA; Artenir Werner - ARENA; Ernesto de Marco -
MOB; Evaldo Amaral - ARENA; João Unhares - ARENA; Juarez 
Furtado - MOB; Luís Cechinel- MOB; Mendes de Melo - MOB; Nelson 
Morro - ARENA; Pedro Collin - ARENA; Pedro Ivo - MOB; Victor 
Fontana - ARENA; Walmor de Luca - MOB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann- ARENA; Alcebiades de Oliveira - ARENA; 
Alceu Collares - MOB; Aldo Fagundes ..,... MOB; AleXandre Machado -
ARENA; Aluízio Paraguassu - MOB; Cardoso Fregapani - MOB; Carlos 
Santos - MOB; Cid Furtado - ARENA; Cláudio Strassburger - ARENA; 
Eloar Guazzclli - MOB; Eloy Lenzi - MOB; Emidio Perondi - ARENA; Fer­
nando Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias - MOB; Harry Sauer 
- MOB; Hugo Mardini - ARENA; Jáiro Brum - MDB; João Gilberto­
MOB; Jorge Uequed - MOB; Júlio Costamilan - MOB; Lidovino Fanton 
- MOB; Magnus Guimarães - MOB; Nelson Marchczan - ARENA; 
Odacir Klein - MOB; Pedro Germano - ARENA; Rosa Flores - MOB; 
Telmo Kirst -'- ARENA; Túlio. Barcelos - ARENA; Waldir Walter -
MOB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB; Paulo Guerra - ARENA. 

Rondônia 

Isaac Newton - ARENA; Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA; Júlio Martins - ARENA. .,. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 52 Srs. Senadores e 393 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Hélio Duque. 

O SR. HtUO DUQUE (MOB - PRo Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Mais uma conspiração contra os interesses nacionais partindO da esfera 
oficial. Desta vez vem do Ministério da Agricultura, através da Comissão 
Coordenadora do Programa Nacional de Bovinos c Sêmen de Origem India­
na, ao patrocinar a exportação inicial de 400 zebus para os Estados Unidos. 
Fato, aparentemente, sem maiores consequências, na verdade, encerra um 

Adhemar Santillo - MOB; Fernando Cunha - MOB; Francisco Cas- rude e certeiro golpe na indústria brasileira de inseminação artificial. E mais: 
tro - ARENA; Genésio de Barros - ARENA; Hélio Levy - ARENA; ,prejudica o programa de melhoramento genético do rebanho brasileiro diante· 
Iram Saraiva - MOB; Iturival Nascimento - MOB; Jamel Ceemo - ARE- da situação de falta de touros no volume exigido para reprodução de 43 mi­
NA; José Freire - MDB; Paulo Borges - MOB; Rezende Monteiro - Ihões de vacas. 
ARENA; Siqueira Campos - ARENA; Guido Arante - ARENA. Contando com o apoio do Ministério da Agricultura e da CACEX, a As-

Mato Grosso 

Afro Stefanini - ARENA; Bento Lobo - ARENA; Carlos Bezerra -
MDB; Cristino Cortes - ARENA; Gilson de Barros - MOB; JCilio Campos 
- ARENA; Louremberg Nunes Rocha - ARENA; Milton Figueiredo;.­
ARENA. 

Mato Grosso do Sul 

sociação Brasileira de Criadores de Zebu; vem tentando viabilizar a expor­
tação dos zebuínos. O principal interesse dos norte-americanos'é desenvolver, 
a partir da posse daqueles animais, um material genético de inestimável valor, 
transformando os EUA, em médio prazo, em grande produtor e exportador 
do gado zebu fino. Nos últimos três anos o nosso País tem sido o único forne­
cedor para o mercado latino-americano e com amplas possibilidades de am~ 
pliar essa faixa em direção sul dos Estados Unidos e até o Canadá. Ao invés 
de exportar o animal, temos exportado "ampolas de sêmen", a partir da pro-

Antônio Carlos de Oliveira - MOB; João Câmara - ARENA; Levy dução interna desse setor genético animal hoje estruturado dentro de padrões 
Dias - ARENA; Rubem Figueiró - ARENA; Valter Pereira - MOB. reconhecidos internacionalmente. 



M Terça-relra 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Outubro de 1979 

E por isso que a exportação dos zebus que agora se pretende é contra os 
interesses nacionais. O Brasil tem a saída para fornecimento aos mercados 
que desejarem através da inseminaçào artificial. Nessa hora o Estado não 
pode se furtar em relação à iniciativa privada nacional que investiu, pioneirís­
ticamente, em um setor sofisticado e quando vê abrirem-se as oportunidades 
para fornecimento ao mercado internacional defronta-se com uma terrível 
ameaça e que tem a conivência. do próprio Governo. 

Hoje, o mercado fundamental para inseminação artificial brasileira 
encontra-se naquelas áreas citadas. Sabedores disso os norte-americanos que­
rem liquidar essa possibilidade com a importação dos zebus, para desenvolve­
rem um padrão genético. que inviabilizaria a presença das empresas nacionais 
nas vendas futuras. O que querem é roubar o mercado dos empresãrios brasi­
leiros, .contando com o beneplácito dos setores governamentais. 

O programa pretendido pelos EUA atingiria até 1985 a exportação de 
72.140 touros zebufi1o~· d" melhor porte genético que iriam fornecer a 
matéria prima básica para o monopólio do gado zebu lino, onde temos po­
sição privilegiada. E não se acredite que temos "excedentes exportáveis", eis 
que para um programa de melhoramento da raça em seis anos o Brasil preci-, 
saria de 1,4 milhão de reprodutores o que equiValeria a 238 mihouros por 
ano, enquanto nossa disponibilidade fica em tomo dos 180 mil touros ao 
ano. É mais uma evidência de que a exportação é nociva ,aoPafs. 

A isso acrescente-se que na Ilha de Cananêia seria implantado um centro 
de quarentena onde os animais seriam isolados por várias semanas consumin-, 
do alimentação importada dos EUA com custos elevados. Isto porque esta­
mos na classificação de zona de aftosa. Após o estásio de Cananéia os ani­
mais seguiriam para a ilha de Key West, na Flórida, onde outra temporada de 
quarentena se desenvolveria. 

A Associação Brasileira de Inseminação Artificial, I\ssociação dos Cria­
dores de Nelore e outros setores estão mobilizados e desejam que o Govern.o 
não patrocine essa investida contra o País. Os srupos norte-arnerican.os cons­
tataram que no Brasil montou-se uma estrutura no setor quejá os ameaça co­
mercialmente. Daí a investida de importação dos reprodutores, visando alijar 
os nacionais. O Brasil não pode e não deve permitir exportação dos zebus. 
Não podemos vender a galinha para depois ter de comprar os ovos. E é exata­
mente o que vai acontecer se o Governo não impedir a vendas dos animais. 

O que devemos exportar é a "ampola do sêmen" do nosso zebu para 
quem quiser, inclusive 05 norte-americanos. Agindo assim o Governo estará 
zelando pelos interesses do País e aproveitando também, para montar uma 
estrutura fiscalizadora nessa área onde o "contrabando do sêmen" vem se 
processando com visível dinamismo, causando prejuízos de elevada monta 
para a economia brasileira. . 

E a par disso, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, gostaria que constasse 
deste pronunciamento um telex, recebido ainda há pouco· da Associação Bra­
sileira de JnseminaçãoArtificial,onde fica demonstrado e patenteado o crime 
que se perpetra contra este País, nascido da tccnoburocracia estatal, com a 
presença do Ministério da Agricultura que ao invés de defender os interesses 
nacionais está a assassinar e a apunhalar a iniciativa privada nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HELIO DUQUE 
EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Exm9 Sr. Dep. 
MO. Hélio Duque 
Câmara dos Deputados 

A Sociedade Nacional de Agricultura e Associação Brasileira de Insemi­
nação Artificial, esta última responsável por 80% do sémem produzido no 
Brasil, preocupadas evasão material genético básico fato que ocorrerá caso 
venha concretizar-se, nos termos propostos, as expõrtações de reprodutores e 
matrizes zebuínas. Nossa preocupação justifica-se também, conseqüência tra­
balho elaboraf,lo pelo Ministério da Agricultura rc:velando alarmante deficit 
de 180 mil reprodutores, necessários reposição anual da nossa pecuária de 
corte face situação exposta apelamos alto espírito público V. Excelência, sen­
tido interferir j~nto ao Ministério da 19ncultura a fim de ~guardar este rele­
vante setor econômico, fruto de trabalho aqui realizado pelo homem do cam­
po. Essa exportação, caso éoncretizada, determinará, sem dúvida, perda dos 
mercados dos países do Hemisfério Sul, hoje parcialmente conquistados, 
além de oferecer aos nossos concorrentes a retomada dos seus mercados per­
didos e dominarem, inclusive, aqueles favoráveis ao Brasil, agravando, ainda 
mais, os índices de ociosidade das empresas de inseminação artificial, as 
quais, operam hoje com apenas 20% de sua capacidade de produção instala­
da. 

As regras determinadas pelas (condições para as importações norte­
americanas de gado do Brasil) são de tal ordem vinculadas ã competência 
americana que, realmente, confirmam plenamente as conclusões da nossa co­
missão. É forçoso reconhecer, que só compreenderemos, o erro cometido, 
quando verificarmos que não estamos ganhando um merL:ado, mas sim. en­
tregando o nosso mercado. Ainda mais quando sabemos que em termos eco­
nômicos o resultado desta exportação de aproximadamente um milhão e du­
zentos mil dólares não tem nenhum significado à nossa economia. Ressalta-se 
que os custos desta exportação. aos cofres da Nação, seriam idênticas ou 
maior que o resultado tinal, e sem garantias de continuidade, pela maneira 
como vem sendo barganhada. 

Terminando, gostaríamos de apresentar em nome da ASBIA e da SNA, 
as sugestões abaixo e esclarecer que não somos contrários à exportação, mas 
consideramos que ela deva ser em tempo oportuno quando estivermos devi­
damente estruturados, e assim em condições de preservar os interesses econô­
micos do Brasil. 

a) De imediato, exportar exclusivamente sémem, como única maneira 
de preservar o incalculável potencial genético e econômico, .fruto do trabalho 
aqui realízado por mais de 100 anos. 

b) Dar condições necessárias ao estabelecimento-de fazendas tipo expor­
tação. 

~) Estabelecer condições de financiamento interno, para venda de repro­
dutores com a finalidade de melhoria de nossos rebanhos, isto levando-sc em 
conta' que segundo dados oficiais da SNAP/MA seriam nec:css'rios um mi­
lhão de touros registrados para, num programa de melhoramento de 6 anos, 
atender ao atual rebanho de 80 milhões de cabeças de bovinos de corte. 

No ano passado, foram registrados 9 mil reprodutores, capazes de àten­
der apenas 5% das necessidades de um program~ de melhoramento. 

Assim, estruturados e em igualdade de condições tecnológicas, podere­
mos exportar, uma vez que estaremos em igualdade de condições na disputà 
dos mercados. 

Lembramos ainda, a necessidade da presença de empresários do setor, 
na negociação de exportação entre organismos de Governo. 

Atenciosamente - Osanah Almeida, Vice-Presidente Soco Nacional 
Agricultura - Luiz Carlos da Veiga Soares, Vice-Presidente da ,o\ssoc. Bras. 
de Inseminação Artificial. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Adhemar G hisi. 

O SR. ADHEMAR GHIS( (ARENA - SC. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Um ateniense célebr~ perguntado por que Atenas não possuía muralhas, 
respondeu que os muros da cidade eram seus habitantes: se esses não defen­
dessem a cidade contra os assaltos dos inimigos, de nada adiantariam os mais 
fortes muros. O que o ateniense não disse é que a cidade, da mesma forma 
que era protegida por seus cidadãos. assim também concedia a eles um míni­
mo de direitos. 

E assim ~everíamos fazer, .nós que nos orgulhamos de ser os legítimos 
herdeiros da democracia grega. Entretanto, não é o que ocorre. Há poucos 
dias, recebi telegrama de um ex-combatente, no qual solicita ao poder público 
certas vantagens, que são apenas o reconhecimento da sociedade à coragem e 
ao heroísmo de brasileiros que foram os muros da Pátria na Segunda Guerra 
Mundial. Se não protegermos nossos muros, quem nos protegerã, a nós que 
não fomos aos campos de batalha? 

Não se pode negar a' existência de alguma legislação como reconheci­
mento do heroísmo e da bravura daqueles 'que defenderam a paz e a liberda­
de. Entretanto, algumas rachaduras existem no muro, e é justamente para 
corrigi-las que vimos à tribuna. Trata-se da extensão a todos os . ex­
combatentes aposentados da isenção de pagamento de Imposto de Rendas, 
medida das mais justas, se pensarmos que, enquanto estava na guerra, o pra­
cinha não teve o tempo de dedicar-se aos negócios e à sua vida particular, 
como ocorreu com os brasileiros que aqui ficaram. 

A legisla.ção sobre o assunto, particularmente os Decretos-leis n9 8.794 e 
nl' 8.795, ambos de 23 de janeiro de 1946, e a Lei n9 2.579, de 23 de agosto de 
1955, concede uma série de vantagens aos herdeiros dos militares que partici­
param da Força Expedicionãria Brasileira e àqueles que, em decorrência da 
campanha, ficaram incapacitados fisicamente. Posteriormente, a Lei n9 
4.862, de 29 de novembro de 1965, alterou a legislação do Imposto de Renda, 
isentando de pagamento os herdeiros e ex-pracinhas reformados. 

Tal beneficio corporificou-se expressamente no art. 29 da Lei n9 4.862, 
que reza: "Ficam isentos do Imposto de Renda os proventos e as pensões 
concedidas de acordo com os Decretos-leis nl's 8.194 e 8.795, ambos de 23 de 
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janeiro de 1946, e Lei n9 2.579, de 23 de agosto de 1955, em decorrência de re­
formas ou. falecimentos de ex-combatentes da FEB." Esse dispositivo consti­
tui a alínea "j" do art. 2~ do Regulamento do Imposto sobre a Renda e Pro­
ventos. 

Nossa sugestão, portanto, é no sentido de que o Governo estenda a to­
dos os ex-combatentes aposentados os beneficios desses dispositivos legais. ~ 
justo que sejam isentos de pagar Imposto de Renda os pracinhas que se refor­
maram ou os herdeiros que recebem pensões pelo falecimento de ex-comba­
tente. Entretanto, não é menos justo conceder tal isenção àqueles que se apo-, 
sentaram. 

Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, vamos reforçar os (dtimos buracos do 
muro, e ele protegerá, espiritual e materialmente, para sempre, nossa Pátria. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR,_ PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra, o nobre Depu­
tado Nilson Gibson. 

O SR. NIlSON GIBSON (ARENA - PE. Pronuncia o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Embora com algum atraso,' mas não sem profundo pesar, registro nos, 
Anais do Congresso Nacional o falecimento, ocorrido no dia 18 de outubro 
passado, em Recife, do ex-Deputado Audomar Ferraz. Conheci-o em 1967, e 
logo nos fizemos amigos. Nossa amizade se estendeu até o dia da sua morte. 
Resta agora a recordação da sua extraordinária figura de político e cidadão 
de grande estatura moral. O ex-Deputado Audomar Ferraz distinguia-se 
sobretudo pqr ser. um homem bom, que fez da política um verdadeiro sacer­
dócio, instrumento de realização do bem. Foi verdadeiramente - mesmo que 
seja um lugar comum - um político humanitário. Para ele não havia mo­
mento bom ou ruim para atender aos eleitores, e quando mais baixa era a si­
tuação do eleitor, mais lhe dava atenção, maior era seU cuidado. Isso talvez 
explique o carinho que toda a população sertaneja, do município de Floresta 
-Pernambuco tinha por ele, e a profunda dor que se abateu sobre todos os 
seus conterrâneos no dia da sua morte. Sua vida foi inteiramente dedicada à 
família e ao município de Floresta, onde exerceu com zelo e probidade as 
funções de Prefeito. Iniciou sua carreira parlamentar em 1962, no extinto 
PSD. Com o Movimento Revolucionário de 1964, passou a integrar a ARE­
NA, conseguindo ser eleito nos pleitos seguintes até 1978, quando inespera­
damente não atingiu o número de votos para voltar à Casa de Joaquim Nabu­
co, ficando em uma das primeiras suplências. Ocupou em duas ocasiões a l' 
Secretaria da Assembléia, tendo executado várias reformas em diversos seto­
res da Assembléia. 

Deus o tenha bem perto de Si. 
Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Não há mais oradores inscri­
tos para o período de breves comunicações. 

A Presidência convoca as seguintes sessões conjuntas a realizarem-se ho­
je, neste plenário: 

Ãs 18 horas e 30 minutos - leitura das Propostas de Emenda à Consti­
tuição: n939, 1979, que acrescenta § 59 ao artigo 168 da Constituição Federal; 
e n9 40, de 1979, que acrescenta parágrafo único ao artigo 172 da Consti-
tuição Federal; . 

Ãs 19 horas -leitura das Mensagens Presidenciais: n9 105, de 1979-CN, 
referentes ao Projeto de Lei n9 38, de 1979-CN, que altera o disposto nos 
arts. 49 e 50 da lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964 (estatuto da terra), e 
dá outras providênéias; e n9 106, de 1979-CN, referente ao Projeto de Lei n9 
39, de 1979-CN, que dispõe sobre a matrícula e o registro de imóveis rurai~, e 
dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 50, de 1979-CN (apresentado pela Comissão Mista como conclu­
são de seu Parecer n9 95, de I 979-CN), aprovando o texto do 
Decreto-lei n9 1.690, de 19 de agosto de 1979, que altera dispositivo 
do Decreto-lei n9 1.631, de 2 de agosto de 1978, que dispõe sobre a 
incidência do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis 
Líquido e Gasosos nos álccois etílico e metílico, para fins carbu­
rantes, e dá outras providências. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

o Sr. Joio Gilberto (M DB - RS) - Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar· a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Depu­
tado João Gilberto. 

O SR. JOÃO GILBERTO (MDB - RS. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Apenas para registrar aquilo que a Liderança da Oposição, neste Ple­
nário, vem reiteradamente marcando no seu posicionamento. O Governo Fe­
deral, com amparo na Constituição, vem emitindo decretos-leis sobre ma­
térias as mais diversas e que, muitas vezes, não têm o caráter da urgência e da 
necessidade que a norma constitucional, que em si própria, já é uma norma 
que choca a tradição jurídica do País, mas que, mesmo assim, a normaconsti­
tucional caracteriza o decreto-lei como de matéria urgente, como de matéria 
de necess'idade. Vejam-se, por exemplo, as matérias de hoje. A primeira ma­
téria que vamos votar trata de estender a isenção que atualmente existe para o 
imposto único sobre combustíveis~ para os álcoois etílico e metílico, e que ter­
minaria no fim deste ano, para 1985. Portanto, prorrogar essa isenção de 
1979 até 1985. Era uma matéria que, perfeitamente, o Congresso poderia ter 
apreciado pelas suas vias normais. 

A outra, que já está até vencida, porque o assunto já veio a este plenário 
e, por problemas de publicação, voltou, é aquela que, também, isenta de im­
postos relativos a selo as peças filatélicas e material de uso filatélico, que foi 
vendido no recinto da "Brasiliana 79", que até já se realizou. 

Então, essas matérias, infelizmente, são tratadas pelo Governo Federal, 
na forma do decreto-lei, quando o Congresso normalmente poderia apreciá­
las e votá-Ias. É lamentável que o instrumento do decreto-lei continue a ser 
utilizado para a diminuição dos poderes já restritos do Legislativo no Brasil. 
Esperamos que, num tempo em que se fala de tantas alterações constitucio­
nais, os próprios parlamentares, Srs. Senadores e Deputados, sejam conscien­
tes desse aspecto e alterem a norma constitucional que se refere ao decreto-lei, 
que é uma norma constitucional que está obstruindo a participação do Legis­
lativo como poder na construção nacional. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O Sr. Claudlno Sales (ARENA - CE) ~ Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo <:. i'!llavra ao Sr. De­
putado Claudino Sales. 

O SR. CLAUDINO SALES (ARENA - CE. P~,ra encaminhar a vo­
tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A Liderança da, ARENA na Câmara dos Deputados ouviu com a 
atenção costumeira o pronunciamento do nobre Líder do MDB na Câmara 
dos Deputados e, em contraposição, argumenta o seguinte: em verdade, os 
cônceitosemitidos pelo Deputado João Gilberto poderiam, em parte, ser 
subscritos pela ARENA, porque também de nossa parte há uma preocupação 
,em que o Legislativo recupere prerrogativas tradicionais que afirmem cada 
vez mais a sua autoridade e lhe permitam uma retomada de poderes que se 
ajustem à apresentação da abertura democrática, às novas praxes que estão 
sendo instaladas neste País, mercê da ação do Governo Revolucionário que 
nisso tem recebido o apoio constante, decidido e leal do seu Partido de sus­
tentação no Congresso, que é a ARENA. 

Mas, Sr. Presidente, a norma existe e está inserida na Constituição, de tal 
maneira que, antes de se rebelar contra a sua execução e o seu cumprimento, 
melhor seria que se propugnasse por uma reforma do dispositivo, de tal modo 
que uma nova regra passasse a viger sobre a matéria e, sobre esta nova regra, 
o Executivo pudesse balizar o seu modo de operar. Se existe a norma consti­
tucional, ela pode ser executada e o seu exercício não atenta contra qualquer 
preceito, senão· em tese. 

Deste modo, preferível seria que, em vez de malsinar-se o recurso aos 
decretos-leis, se propusesse algo de concreto, reformulando o novo texto 
co'!stitucional para adaptá-lo à nova sistemática. E reconhecemos que.é tem­
po que se façam essas mudanças, que se introduzam modificações no texto 
constitucional de tal maneira que o uso aos decretos-leis se restrinja não só 
quanto à matéria, mas sobretudo quanto à oportunidade; e se devolva ao 
Congresso Nacional prerrogativas e faculdades que, Se em algum tempo da 
história política brasileira lhe foram retirados, já não se ajustam que deles 
permaneçam ausentes, quando nós estamos em pleno convívio com o gover­
no democrático. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre~idente. (Muito bem!) 

O SR. PRE~IDENTE (Jorge Kalume) Em votação o projeto. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 

Aprovado. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' SI. de 1979-CN, (apresentado pela Comissão Mista como con­
clusão de seu Parecer n' 96, de 1979-CN), aprovando o texto do 
Dec:reto-lei n' 1.689, de 30 de julho de 1979, que concede isenção de 
impostos relativamente a selos, peças filat~licas e material de uso fi­
lat~lico vendidos no recintodasexposiçães vinculadas à "Brasiliana 
79", e dá outras providências. 

Em dis:eussio o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Os projetos de dca-eto legislativo que acabam de ser aprovados pelas 
duas Casas do Congresso Nacional, dispensada a redação final, nos termos 
regimentais, vào à promulgação. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão. 

(LewmtQ~se Q sessão às 11 holYLS e 20 ",inutos.) 

ATA DA 24(;. SESSÃO CONJUNTA, EM 22 DE OUTUBRO DE 1979 
l' Sessão Legisladva Ordinária, da 9' Legislatura 

PRESIOtNCIA DO SR. ~ABRIEL HERMES 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. Gonçalves - MOB; Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio -
SENADORES: ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Paulo 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente"":' AloySio Chaves - Gabriel 
Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque 
- José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvidio Nunes­
Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Oinarte Mariz - Jessé Frei~ 
re - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton Cabral- Aderbal Jurema 
- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Lomanto Júnior 
- Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Oalla - Ama-
ral Peixoto - Nelson Carneiro- Roberto Saturnino - Itamar Franco -
Murilo Badaró - Tancredo Neves - Henrique Santillo - Lázaro Barboza 
- Benedito Canelas - Gastão Müller - Mendes Canale - Pedro Pedros­
sian - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Jaison Sarreto­
Lcnoir Varga~ - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amilcar de Queiroz - ARENA; Geraldo Fleming - MOS; Nabor 
Júnior - MOS; Nosser Almeida - ARENA; Wildy Vianna - ARENA. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MOB; Josué de Souza· - ARENA; Mário Frota -
MOB; Rafael Faraco - ARENA; Ubaldino Meirelles - ARENA; Vivaldo 
Frota - ARENA. 

Pará 

Antônio Amaral - ARENA; Brabo de Carvalho - ARENA; Jader 
Barbalho - MOB; Jorge Arbage - ARENA; Lúcia Viveiros - MOB; 
Manoel Ribeiro - ARENÀ; Nélio Lobato - MOB; Osvaldo Melo -
ARENA; Sebastião Andrade - ARENA. 

Maranhio 

Edison Lobão - ARENA; Edson Vidigal ARENA; Epitácio 
Cafeteira - MOB; Freitas Diniz - MOB; João Alberto - ARENA; José 
Ribamar Machado - ARENA; Luiz Rocha - ARENA; Magno Bacelar­
ARENA; Marão Filho - ARENA; Nagib Haickel - ARENA; Victor 
Trovão - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piaui 

Carlos Augusto - ARENA; Correia Lima- ARENA; Hugo Napoleão 
- ARENA; Jocl Ribeiro - ARENA; Ludgero Raulino - ARENA; Milton 
Brandão - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado _ 
ARENA. 

Ceará 

Adauto Bezerra - ARENA; Cesário Barreto - ARENA; Claudino 
Sales - ARENA; Cláudio Philomeno - ARENA; Evandro Ayres de Moura 
- ARENA; Figueiredo Correia - MDB;Flávio Marcmo - ARENA; 
Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Haroldo Sanford­
ARENA; Iranildo Pereira - MOB; Leorne Belém - A~ENA; Manoel 

Lustosa - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Carlos Alberto ...;.. MOS; Ojalma 
Marinho - ARENA; Henrique Eduardo Alves - MOB; João Faustino -
ARENA; Pedro Lucena - MOB; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley. 
Mariz - ARENA. 

Paran.a 

Ademar Pereira - ARENA;. Ãlvaro Gaudêncio - ARENA; Ant6nio 
Gomes - ARENA;. Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette -
MOB; Carneiro Arnaud - MOB; Ernani Satyro - ARENA; Joacil Pereira 
- ARENA; Marcondes Gadelha - MOB; OctacOio Queiroz - MOB; 
Wilson Sraga - ARENA. 

Pernambuco 

~iron Rios - ARENA; Augusto Lucena - ARENA; Carlos Wilson -
ARENA; Fernando Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo 
Guedes - ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; João Carlos de Carli -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Jos~ Carlos Vasconcelos.,... MOB; 
José Mendonça Bezerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; Marcus· 
Cunha - MOB; Nilson Gibson - ARENA; Oswaldo Coelho - ARENA; 
Pedro Corrêa - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; Roberto Freire -
MOB; Sérgio Murilo:- MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - ARENA; Antônio Ferreira - ARENA; ~ivaldo 
Suruagy - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; José Costa - MOB; 
Mendonça Neto - MOB; Murilo Mendes - ARENA. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - ARENA; Celso Carvalho - ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; JacKson Barreto - MOB; Raymundo Oiniz _ 
ARENA; Tertuliano Azevedo - MOB. 

Sabia 

Afrisio Vieira' Lima - ARENA; Ângelo Magalhães - ARENA; Carlos 
Sant'Anna - ARENA; Ojalma Bessa - ARENA; Elquisson Soares -
MOB; Fernando Magalhães - ARENA; Francisco Benjamin - ARENA; 
Francisco Pinto - MOB; Henrique Brito - ARENA; Hilderico Oliveira -
MOB;. Honorato Vianna - ARENA; Horácio Matos - ARENA; Joilo 
Alves - ARENA; Jorge Vianna - MOB; José Amo'rim - ARENA; José 
Penedo - ARENA; Manoel Novaes -- ARENA; Marcelo Cordeiro -
MOB; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOS; Odulfo 
Oomingues - ARENA; Prisco. Viana - ARENA; Raimundo Urbano _ 
MOB; Rogério Rego"":'" ARENA; Rômulo Galvilo - ARENA; Roque Aras 
- MOB; Ruy Bacelar - ARENA; Stoessel Dourado - ARENA; Ubaldo 
Dantas - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 
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Espirlto Santo 

Belmiro Teixeira - ARENA; Feu Rosa - ARENA; Gerson Camata­
ARENA; Luiz Baptista - MOB; Mário Moreira - MOB; Max Mauro -
MOB; Theodorico Ferraço - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - ARENA; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle -
ARENA; Amâncio de Azevedo - MOB; Benjamim Farah - MOB; C~lio 
Borja - ARENA; Celso Pcçanha - MOB; Oaniel Silva - MOB; Oarcmo 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; O~lio aos Santos - MOB; 
Edison Khair - MOB; Felippe Penna - MOB; Florim Coutinho - MOB; 
Hydekel Freitas - ARENA; Joel Lima - MOB; Joel Vivas - MOB; JG de 
Araújo Jorge - MOB; Jorge Cury - MOB; Jorge Gama - MOB; Jos~ 
Frejat - MOB; José Marià de Carvalho - MOB; Jos~ Maurício - MOB; 
José Torres - MOB; Lãzaro Carvalho - MOB; Uo Simões - MOB; 
Lcônidas Sampaio - MOB; Mac Oowel Leite de Castro - MOB; Marcello 
Cerqueira - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Mllrcio Macedo - MOB; 
Miro Teixeira - MOB; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MOB; 
Paulo Rattes - MOB; Paulo lorres - ARENA; Peixoto Filho - MOB; 
Péricles Gonçalves - MOB; Rubem Dourado - MOB; Rubem Medina -
MOB; Saramago Pinheiro - ARENA; Simão Sessim - ARENA; Walter 
Silva - MOB. -

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Antônio Oias -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; 
Bonifácio de Andrada - ARENA; Carlos Colta - MOB; Castejon Branco 
- ARENA; Christ6vam Chiaradia - ARENA; OarioTavares - ARENA; 
Oelson Scarano - ARENA; Fued Oib - MOS; Genival Tourinho -
MOB; Hélio ,Garcia - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hugo 
Rodrigues da Cunha - ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim 
Abi-Ackel - ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; João Herculino -
MOB; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; Jos~ Carlos 
Fagundes - ARENA; Juarez Batista - MOB; J!lnia Marise - MOB; 
Leopoldo Bessone - MOB; Luiz Bacarini - MOB; Luiz Leal - MOB; 
Magalhães Pinto - ARENA; Melo Freire - ARENA; Moacir Lopes­
AR,ENA; Navarro Vieira Filho - ARENA; Newton Cardoso - MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Pimenta da Veiga - MOB; Raul 
Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; Ronan Tito - MOB; 
Rosemburgo Romano - MOB; Sérgio Ferrara - MOB; Snvio Abreu Jr. -
MOB; Tarcísio Delgado - MOB; Telêmaco Pompei - ARENA. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; Adhemar de Barros Filho - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Franciscato -
ARENA; Alberto Goldaman - MOB; Antônio R,usso - MOB; Antônio 
Zacharias - MOB; Athiê Coury - MOB; Audálio Oantas - MOB; Aurélio 
Peres - MDB; Baldacci Filho - ARENA; Benedito Marcmo - MOB; 
Bezerra de Melo - ARENA; ,Caio Pompeu - ARENA; Cantfdio Sampaio 
- ARENA; Cardoso Alves - MOB; Cardoso de Almeida - ARENA; 
Carlos Nelson - MOB; Oel Bosco Amaral - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Erasmo Oias - A'RENA; Flávio Chaves - MOB; Francisco 
Rossi - ARENA; Freitas Nobre - MOB; Gi6ia Júnior - ARENA; 
Henrique Turner - ARENA; Herbert Levy - ARENA; Horácio Ortiz -
MOB; Israel Oias-Novaes - MOB; Jayro Maltoni - MOB; João Arruda -
MOB; João Cunha - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo - MOB; 
José de Castro, Coimbra - MOB; Maluly Netto - ARENA; Mário Hato­
MOB; Natal Gale - MOB; Octacilio Almeida - MOB; Octávio Torrecilla 
- MOB; Pacheco Chaves - MOB; Ralph Biasi - MOB; Roberto 
Carvalho - MOB; Ruy Côdo - MOB; Ruy Silva - ARENA - Salvador 
Julianelli - ARENA; Samir Achoa - MOB; Tidei de Lima - MOB; 
Ulysses Guimarães - MOB; Valter Garcia - MOB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOB; Fernando Cunha - MOB; Francisco Cas­
tro - ARENA; Genésio de Barros - ARENA; Hélio Levy - ARENA; 
Iram Saraiva - MOB; Iturival Nascimento - MOB; Jamel Cecllio - ARE­
NA; José Freire - MOB; Paulo' Borges - MOB; Re2;ende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA; Guido Arante - ARENA. 

Mato Grosso 

Afro Stefanini - ARENA; Bento Lobo - ARENA; Carlos Bezerra -
MOB;'Cristino Cortes - ARENA; Gilson de Barros - MOB; Júlio Campos 
- ARENA; Louremberg Nunes Rocha - ARENA; Milton Figueiredo­
ARENA. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira ,- MOB; João Câmara - ARENA; Levy 
Oias - ARENA; Rubem Figueiró - ARENA; Valter Pereira - MOB. 

Paran' 

Ad~lpho Franco - ARENA; Adriano Valente - ARENA; Álvaro 
Dias - MOB; Alipio Carvalho - ARENA; Amadeu Gcara - MOB; 
Antônio Annibelli - MOB; Antônio Mazurek - ARENA; Antônio Ueno 
_ ARENA; Ari Krruri - AR.ENA; Arnaldo Busato - ARENA; Borges da 
Silveira - ARENA; Braga Ramos - ARENA; Ernesto Oall'Oglio - MDB; 
Euclides Scalco - MOB; Heitor Alencar Furtado - MOB; Hélio Ouque -
MOB; Hermes Macedo,- ARENA; Igo Losso - ARENA; Lúcio Cioni­
ARENA; Mário Stamm- ARENA; Maurício Fruet - MOB; Nivaldo 
Kruger - MOB; Osvaldo Macedo - MOB; Paulo Marques - MOB; Paulo 
Pimentel - ARENA; Pedro Sampaio - ARENA; Sebastiílo Rodrigues 
Júnior - MOB; Vilela de Magalhães - ARENA; Walber Guimarães -
MOB; Waldmir Belinati -, MOB. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi '- ARENA; Angelino Rosa - ARENA; Arnaldo 
Schmitt - ARENA; Artenir Werner - ARENA; Ernesto de Marco -
M OB; Evaldo Amaral - ARENA; Joio Linhares - ARENA; Juarez 
Furtado - MOB; Luís Cechinel- MOB; Mendes de Melo - MOB; Nelson 
Morro - ARENA; Pedro Collin - ARENA; Pedro Ivo - MOB; Victor 
Fontana - ARENA; Walmor de Luca - MOS. 

Rio Grande do Sul. 

Alberto Horrmann - ARENA; Alccbíades de Oliveira - ARENA; 
Alceu Collares - MOB; Aldo Fagundes - MOB; Alexandre Machado -
ARENA; Aluízio Paraguassu - MDB; Cardoso Frc:gapani - MOB; Carlos 
Santos - MOB; Cid Furtado - ARENA; Cláudio Strassburger -
ARENA; EloarGuazzelli - MOS; Eloy Lenzi,- MOB;Emídió Perondi -
ARENA; Fernando Gonçalves -MOB; GetÚlio.oias - MOB; HaiTy Sauer 
- MOB; Hugo Mardini - ARENA; Jairo Brum - MOB; João Gilberto­
MOB; Jorge Uequed - MOB; Júlio Costamilan -MOB; tidovino Fanton 
- MOB; Magnus Guimarães -, MOB; Nelson Marchezan - ARENA; 
Odacir Klein - MOB; Pedro Germano - ARENA; Rosa Flores - MOB; 
Telmo Kirst - ARENA; Túlio Barcelos - ARENA; Waldir Walter -
~fDB. Amapá 

Àntônio Pontes - MOB; Paulo Guerra - ARENA. 

Rondônia 

Isaac Newton - ARENA; Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA; Júlio Martins - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 52 Srs. Senadores e 393 Srs. Deputados. Havendo núme­
'ro regimental. declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, con:::edo a pa­
lavra ao nobre Deputado Edilson Lamartine. 

O SR. EDlLSON LAMARTINE (ARENA - MG. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores. Srs. Oeputados: 

Há quinze dias fiz uma comunicação à Câmara dos Deputados. alertan­
do aos nobres colegas Congressistas. sobre o movimento que alguns elemen­
tos ensaiavam contra a exportação de reprºdutores zebuínos. 

Hoje. posso confirmar minha denúncia, porque eminentes Parlamenta­
res assumiram a defesa da tese contra a mencionada exportação. Oesconhe­
cendo que estão fazendo o jogo de alguns setores que têm se manifestado con­
tra as exportações ele zebu e, que estes estão defendendo seus próprios interes­
ses comerciais, partiram os ilustres Parlamentares para o ataque ao Exce­
lentíssimo Senhor Ministro da Agricultura e todo seu Ministério. Isto, por ter 
o Ministro da Agricultura votado a favor da exportação; preservado os ani-
mais de elite, imprescindíveis ao rebanho nacional. ' 
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Assim, no sentido de fornecer maiores subsídios aos Senhores Depu­
tados e Senadores, passarei, a expor alguns pontos sobre o assunto, que irão 
csclarcc:cr as dúvidas levantadas: 

I - Exportar zebu é uma tradlçio brasileira 

Desde as primeiras décadas deste século, o Brasil vem exportando Gado 
Zebu e, desta maneira, contribuindo para o melhoramento da pecuária nos 
países localizado~ na faixa tropical. Mais do que uma tradição, as expor­
tações sempre se constituíram num empreendimento lucrativo para os pecua­
ristas que praticam a pecuária seletiva, por darem vazão a excedentes de re­
produtores não absorvidos pelo mercado interno. 

fi - As exportações de zebu estio abertas 

A Resolução n' 72 do CONCEX, de 14-5-71, rcaulamentou as expor­
tações e importações de animais vivos destinados a rcproduçio e outros fins. 
Vários itens, dentro da referida resolução; se referem a exportações de zebuí-. 
nos. como, por exemplo, o XI que reproduzimos: "Para cxportaçkl de animais 
na catcaoria de controlados -Item VIII, Alfnca c - das raças zcbufnas, serA 
emitido certificado pela Associação Brasileira dos Criadores de Zebu e suas 
delcaacias regionais" . 

Dados da CACEX mostram que noperfodo de 1971 a 1977. o Brasil ex­
portou 35.442 reprodutores bovinos. no valor de 14.7 milhões de dólares. dos 
quais, na sua maior parte, zebuínos. Os principais pafses importadores foram: 
Argentina, Paraguai, Bolívia, Peru, Uruguai e Venezuela (Ammca Latina) e 
Angola, Congo, Gana, Moçambiquc. Senegal c Zaire (África). O Brasil vem 
exportando habitualmente para estes países e, com relação à Venezuela, exis­
te inclusive um comprometimento oficial. através da Portaria n' SO do Minis­
têrio da Agricultura, que regulamentou as exportações de zebu para aquele 
país; 

UI - Vender zebu é um bom neg"lo para o Brasil e para 05 criadores 

Estudos oficiais mostram que o Brasil tem um potencial para exportar, 
.no período de 1979 a 1985, de 73 mil reprodutores zebuinos. Além disso, há 
um potencial de 8.8 milhões de doses de sêmen. Estes números, segundo a 
própria ABCZ. estão subestimados. pois desde que incentivados, os criadores 
poderão produzir volume bem maior de reprodutores zebuínos para expor­
tação. 

Os preços praticados no mercado externo são bastante superiores aos 
preços vigentes no mercado interno. Calcula-se que na venda para os Estados 
Unidos, o preço médio por cabeça seja aproximadamente de 4 mil.dólares. 
Mesmo que a média de preços das exportações no período de 79 a 8S fique na 
marca de dois mil dólares por cabeça, as exportações de zebu poderão gerar 
nada menos que 146 milhões de dólares de divisas, apenas no item reproduto­
res (animais vivos). 

IV - Não tem sentido deixar de exportar para um único pais 

Por uma razão muito simples: se o Brasil deixar de exportar para os 
EUA, os criadores norte-americanos poderiam fazer operações triangulares. 
importando de algum .outro país que já importa do Brasil. Ou seja: estaría­
mos. apenas. valorizando os reprodutores e matrizes já existentes nesses paí­
ses importadores de zebu brasileiro e prejudicando os selecionadores brasilei­
ros. 

v - O Go~erno brasileiro está interessado em exportar 

Incentivar as exportações. em geral. é uma diretriz governamental clara­
mente expressa em todos os documentos oficiais, inclusive no IH PND. Um 
país que tem uma dívida externa superior a 40 bilhões de dólares não pode se 
dar ao luxo de desprezar algumas centenas de milhões de dólares provindas 
das exportações de zebu e sêmen. Além disso, há manifestações governamen­
tais claramente definidas em relação às exportações de zebu. 

Assim. temos o grupo de trabalho instituído pela Portaria Interrniniste­
rial nQ S. de 19-8-77, com o objetivo de "propor normas e procedimentos ne­
cessários à implementação da política de exportação de Gado Zebu e Sê­
men". Deste grupo interministerial participaram representantes do Ministério da 
Indústria e Comércio. Agricultura, Fazenda, RelaÇÕC5 Exteriores, CA­
CEX, ABCZ e Confederação Nacional da Agricultura. O relatório final deste 
grupo, divulgado em outubro de 78, conclui de maneira enfática pela necessi­
dade de serem agilizadas as exportações de zebu e sêmen. Em suas conclu­
Sõcs, destacamos esta: "sugerimos a institucionalização de um comitêperma­
nenle, a nível de CONCEX. para programar e supervisi9nar as exportações 
de zebuínos e sêmen, o que deverá ser feito em estreita articulação com os ór­
gãos de classe e Associações de Criadores reconhecidos pelo Ministério da 
Agricultura" . 

Mais recentemente. em 19-7-79, o Ministro da Agricultura criou através 
da Portaria n' 628, uma Comissão Coordenadora do Programa Nacional de 
Exportação de Bovinos e Sêmen de origem indiana; .Esta Comissão não foi 
criada para discutir se o Brasil devia ou não exportar Z~bu, mas sim para que 
"as exportações fossem agilizadas", como está no texto da Portaria: 

"O Ministro de Estado da Agricultura, no uso de suas atri­
buições legais, e considerando a necessidade de agilizar as expor­
tações brasileiras de reprodutores. matrizes e sêmen bovinos de ori­
gem indiana resolve: designar os Srs. Drs. (seguem S nomes) para 
constituírem a Comissão Coordenadora do Programa Nacional de 
Exportação de Bovinos e Sêmen de origem indiana, com o objetivo 
de: estudo das atuais condições do quarentenârio de Canan~a, estu­
dos de portarias e resoluções referentes à exportação, participação e 
acompanhamento de acordos sanitários e comerciais, estimular a 
criação de cooperativas e/ou empresas especializadas na exportação 
de zebuínos. todo e qualquer outro assunto referente à exportação." 

VI - Nio existe nenhum risco de que o Brull ,enha a perder a Udennça 
Mundial na Pecuária Zebuina Seletl,a 

A ABCZ entende que a posição de liderança que o Brasil tem hoje no 
campo da pecuária zebuina será mantida sem nenhum risco. Pois o Brasil tem 
condições de adotar medidas cada vez mais aprimoradas e eficientes. O sele­
cionador brasileiro tem que estar. cada vez mais capacitado para que o seu 
produto mantenha sempre uma posição de melhor qualidade no mercado in­
ternacional. A tecnologia hoje disponivel, em termos de selcc:ionamento pe­
cuário, está ao alcance de qualquer país, inclusive do Brasil. Os transplantes 
de embriões, hoje, são uma realidade de nossa própria pecuária. Os testes de 
progenie. também. E, mais importante de tudo: os animais que serão exporta­
dos para .05 EUA terão no máximo ·11 meses de idade (são bezerros, portan­
to), mas seus pais continuarão aqui. O potencial genético fica aqui no Brasil. 

VII - Razões dos setores que têm se manifestado contra as exportações de 
Zebu 

Para as empresas que industrializam ou comercializam sêmen é óbvio 
que proibir as exportaÇÕC5 de reprodutores seria mais interessante. mas, para 
o criador, seria altamente prejudicial. pois ele deixaria de ter uma excelente 
fonte de receita e de lucratividade para o seu negócio. Para alguns técnicos e 
criadores, só poderia o nosso País exportar, quando regularizada a disponibi­
lidade e atendidas as necessidades internas. Mas, até quando teriam de conti­
nuar sacrificados os criadores brasileiros? Seria justo impedi-los de colocar 
seus reprodutores no mercado internacional? Evidentemente. não podería­
mos concordar com isto. porque significaria que um grande número de pe­
cuaristas ser~a prejudicado em beneficio de algumas poucas empresas. 

VIII - O Brasil já está comprometido com as exportações para os Estados 
Unidos 

Já chegou ao Brasil a equipe de médicos veterinários que está encarrega­
da de fazer a triagem dos animais que participarão da primeira exportação. 
Os importadores norte-americanos já selecionaram os animais que serão ex­
portados: são 604 cabeças. pertencentes a criadores de quatro estados brasi­
leiros. A partir desta primeira operação. os mercados de todos os países livres 
de febre aftosa ficarão abertos para o Brasil, ampliando consideravelmente as 
perspectivas para os exportadores brasileiros. 

Estas são. Senhores Deputados e Senadores. as informações que tinha a 
transmitir. na condição de médico veterinário, Vice-Presidente da Associação 
Brasileira dos Criadores de Zebu e Parlamentar que se preocupa em defender 
os legítimos interesses da economia pecuária nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Peixoto Filho. . 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte discurso) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Amanhã será comemorado o "Dia do Aviador". com várias solenidades. 
inclusive com a entrega de Comendas na Base Aérea desta Capital, o que será 
objeto de outro discurso. 

Por isso, como fui distinguido com a honrosa Comenda de "Grande Ofi­
cial" da Ordem do' Mérito Aeronáutico não poderei comparecer às solenida­
des programadas para o mesmo dia na Cidade de Duque de Caxias. RJ. que 
tenho a honra de representar no Congresso NacioDlll, comemorativas do tri­
gésimo segundo aniversário de instalação do Poder Legislativo caxiense, 
quando na oportunidade, em sua suntuosa sede. será inaugurada a Sala de 
Arte Marques Junior, uma iniciativa que vem garantir um local permanente 
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de exposição dos trabalhos de nossos artistas e ainda a exposição de pintura e 
lançamento do livro "O chão dos caminhos" - poemas, do laureado artista, 
poeta e compositor Barboza Leite, cidadão honorário de Duque de Caxias e 
antigo Presidente do Conselho Municipal de- Cultura, permito-me registrar 
nos Anais do Congresso Nacional o auspicioso evento, homenageando à "Ci­
dade Progresso" e a sua briosa edilidade de tão gloriosas tradições, com a 
transcrição da . letra da Canção de Exaltação à Cidade de Duque de Caxias", 
um dos mais primorosos trabalhos do inigualável artista patrício Barboza 
Leite: 

CANÇÃO DE EXALTAÇÃO 
À CIDADE DE DUQUE 
DE CAXIAS 

Letra e música de Barboza Leite 

Todo arvoredo 
é· uma festa de pardais 
acordando a cidade. 
Toda a cidade 
é uma orquestra de metais 
em inesperada atividade. 

Caxias, ecoam clarins 
sobre tuas colinas, 
o sol é uma oferta de flores 
sobre tuas campinas. 
Quando mal adormeces 
já . estás levantada, 
és do trabalho a namorada; 

Tuas fábricas 
se contam às centenas, 
um grande povo 

. o teu nome enaltece, 
produzindo riqueza, 
inspirando beleza 
que ao Brasil oferece. 

Nesta baixada . 
onde Caxias nasceu, 
o progresso é o lema 
que o trabalho escolheu. 

De plagas distantes, 
deste e de outros países, 
são os teus povoadores; 
toda essa gente, 
no esforço viril 
de fazer do teu nome 
um pendão do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Com a palavra o nobre De­
putado Theodorico Ferraço. 

O SR. THEODORICO FERRAÇO (ARENA - ES. Pronuncia o se­
guinte discurso~ Sem revisão do orador) - Sr. Presidente e Srs. Congressis­
'tas: 

Gostaríllmos de registrar, nos Anais do Congresso, o radiograma que 
acabamos de receber: 

Exm9 Sr. Dep. 
M D. Theodorico Ferraço 
Câmara dos Deputados 

A Sociedade Nacional de Agricultura e Associação Brasileira 
de Inseminação Artificial, esta última responsável por 80% do se­
men produzido no Brasil, preocupadas evasão material genético 
bãsico fato que ocorrerá caso venha concretizar-sc, nos termos pro­
postos, as exportações de reprodutores e matrizes zebuínas. Nossa 
preocupação justifica-se também, conseqüência trabalho elaborado 
pelo Ministério da Agricultura revelando alarmante deficit de 180 
mil reprodutores, necessários reposição anual da nossa pecuária de 
corte. Face situação exposta apelamos alto espírito público V. Exce­
lência, sentido de interferir junto Ministério da Agricultura a fim de 
resguardar este relevante setor econômico, fruto de trabalho aqúi 
realizado pelo homem do campo. Essa exportação, caso concretiza-

da, determinará, sem dúvida, perda dos mercados dos países do He· 
misfério Sul, hoje parciallTlente conquistados, além de oferecer aos 
nossos concorrentes a retomada dos seus mercados perdidos e do· 
minarem, inclusive, aqueles favoráveis ao Brasil, agravando, ainda 
mais, QS índices de ociosidade das empresas de inseminação artifi. 
cial, as quais, operam hoje com apenas 20% de sua capacidade de 
produção instalada. 

As regras determinadas pelas (condições para as importações 
norte-americanas de gado do Brasil) são de tal ordem vinculadas à 
competência americana que, realmente, confirmam plenamente as 
conclusões da. nossa comissão. É forços~ reconhecer, que s6 com­
preenderemos o erro cometido, quando verificarmos que não esta­
mos ganhando um mercado, mas sim, entregando o nosso mercado. 
Áinda mais quando sabemos que em termos econômicos o resultado 
desta exportação de aproximadamente um milhão e duzentos mil 
dólares não tem nenhum. significado à nossa economia. Ressalta-se 
que os custos desta exportação, aos cofres da Nação, seriam idênti­
cos ou maior que o resultado final, e sem garantias de contin uidade, 
pela maneira como vem sendo barganhada. 

Terminando, gostàríamos de apresentar em nome da ASBIA e 
da SNA, as sugestões abaixo e esclarecer que não somos contrários 
à exportação, mas consideramos que ela deve ser em tempo oportu­
no quando estivermos devidamente estruturados, e assim em con­
dições de preservar os interesses econômicos do Brasil. 

a) De imediato, exportar exclusivamente sêmen. como única 
maneira de preservar o incalculável potencial gen~tico e econômico, 
fruto do trabalho aqui realizado por mais de 100 anos. 

b) Dar condições neccssârias ao estabelecimento de fazendas 
tipo exportação. 

c) Estabelecer condições de financiamento interno, para ve~da 
de reprodutores com a finalidade de melhoria de nossos rebanhos, 
isto levando-se em conta, que segundo dados oficiais da SNAP /MA 
seriam necessários um milhão de touros registràdos para, num pro­
grama de melhoramento de 6 anos, atender ao atual rebanho de 80 
milhões de cabeças de bovinos de corte. 

No ano passado, foram registrados 9 mil reprodutores, capazes 
de atender apenas 5% das necessidades de um programa de melhora­
mento. 

Assim, estruturados e em igualdade de condições tecnológicas, 
poderemos exportar, uma vez que estaremos em igualdade de con­
dições na disputa dos mercados. Lembramos ainda, a necessidade 
da presença de empresário do setor, na negociação de exportação 
entre organismos de Governo. . 

Atenciosamente - Osanah Almeida, Vice-Presidente Soco Na­
cional Agricultura - Luiz Carlos da Veiga Soares, Vice-Presidente 
da Assoc. Bras. de Inseminação Artificial. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, em poucas palavras, nós gostaríamos 
de dizer que o Brasil realmente precisa exportar. Mas está na hora de nós en­
frentarmos o poderio do governo americano, que vive comprando aqui a fê­
mea do zebu brasileiro, para reprõduzir, num processo de inseminação artifi­
cial, 3 ou 4 vezes por ano, reproduzindo óvulo numa fêmea "pé-duro", so­
mente, do zebu brasileiro, e depois vendendo no mercado internacional, por 
20.30,40,50 ou 100 vezes pelo preço com que o governo brasileiro entrega ao 
americano. 

Então, chegou a hora de o Sr. Ministro da Agricultura assumir o papel, a 
responsabilidade; de o Sr. Ministro da Fazenda, o Sr. Ministro do Planeja­
mento, a CACEX, o Banco Central dizeram um basta ao governo americano, 
que está. explorando a economia do governo brasileiro. 

Justifica-se Sr. Presiden.te, nobres Congressistas, uma tomada de posição 
enérgica. Vamos defender o que é nosso. Se nós vamos mandar o zebu para o 
governo americano, vamos então fazer o nosso aqui, vamos constituir a nossa 
fazenda-modelo e vamos vender pelo preço com que ele vende lá fora, às cus­
tas da miséria do povo brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

O Senado recebe a visita amanhã, às 10 horas da manhã, no seu audi­
tório, a .convite da Comissão ~arlamentar de Inquérito sobre o Acordo Nu­
clear, de um dos mais ilustres físicos nucleares do mundo de hoje, o Dr. Erwin 
Becker. S. S, é autor- de um terceiro processo de enriquecimento de urânio, 
além dos dois em uso nos países nucleares do mundo, isto é, a difusão gasosa, 
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em uso nos Estados Unidos, Rússia e França, e a ultracentrifugação. que 
existe na Alemanha, na Holanda e na Inglaterra. O Dr. Becker, 'repito, criou 

, o tei'ceirosistema: o jato centrífugo. Este térceiro processo de enriquecimento 
do urânio recebeu a adesão do Governo brasileiro, através do acordo nuclear 
Brasil - Alemanha. 

Nós estamos em acordo com a AI=manha, contribuindo com o nosso 
pobre dinheiro para este processo de enriquecimento que, se for positivado 
em escala industrial - ele se encontra em fase ainda experimental - revolu­
ciónará o programa nuclear do mundo, criando um terceiro processo de enri­
quecimento, que não é nem a difusão gasosa, usada em grandes usinas para 
fins militares, nem a ultracentrifugação, usada na própria Alemanha ou na 
Holanda e Inglaterra, mas um terceiro processo, que levará a todo mundo o' 
nome do Brasil, associado ao nome da Alemanha,e ao do Dr. Becker. . 

S. Ex' vem a convite da Comissão Parlamentar de Inquérito que esteve 
na Alemanha e da qual V. Ex', que preside o Congresso; neste instante. foi 
um dos membros brilhantes daquela Comissão. E, como integrou a Comissão 
uma delegação da Câmara, da Comissão de Minas e Energia e da Comissão 

, de Ciência e Tecnologia da Câmara, que tainbém honraram. ilustraram e dig­
nificaram a nossa Comissão. na visita à Alemanha. à Ãustria e à França. 
onde visitamos usinas nucleares e fábricas de usinas nucleares e centros nu­
cleares como os de JUlich. Karlsruhe e outros centros nucleares do Velho 
Mundo, como, portanto. a Comissão de Minas e Energia e de Ciência eTec­
nologia da Câmara estiveram presentes l Comissão Parlamentar de Inqu6rito 
no Velho Mundo. venho fazer um convite a essas comissões. aos parlamenta­
res que integraram a nossa comissão em visita ao Velho Mundo. aos parla-, 
mentares em geral. aos parlamentares de ambos os Partidos que se desloquem 
amanhã, às 10 horas da manhã, para o auditório do Senado Federal, Sr. Pre­
sidente. onde terão oportunidade, talvez única na vida. de ouvir o autor de 
um processo de enriquecimento de urânio, ao qual o Brasil se acha associado 
à Alemanha, terão a oportunidade de ouvir de'S. S, o relato do desenrolar do' 
enriquecimento do urânio. através do jato centrífugo. um jato. Sr. Presidente. 
que é enviado à yelocidade supersônica, atrav6s de lâminas com perfurações 
micromilimétricas. com a qual se separa o U-238 do U-23S. 

Assim, Sr. Presidente. é o convite que faço. em nome da minha Comis­
são. da qual sou apenas um simples membro. às Comissões de Minas e Ener­
gia e de Ciência e Tecnologia da Câmara, para que possam nos honrar com o 
seu comparecimento. Envio, também. este convite a todos os membros da 
Câmara, àqueles engenheiros que. naturalmente, pela sua carreira, têm inte­
resse no assunto, e àqueles que estudam e lêem este assunto. Porque. Sr. Pre­
sidente, é o patamar de uma era em que o Brasil se encontra. em que. das con-

. diçàes normais de geração de eletricidade, iremos partir para a forma de 
núcleoeletricidade. abrindo um horizonte imenso. de imenso descortinamen­
to para a mocidade estudiosa e para a vida deste País. 

Assim, Sr .. Presidente, ê o convite que estendo a todos os Deputados sem 
distinção de Partido. sem distinção de profissão. para que amanhã possam 
nos honrar, às dez horas da manhã. ouvindo o Dr. Becker e, depois de ouvi­
lo. os que tiverem dúvidas que possam espancâ-Ias. debatendo com ele seus 
pontos de vista e suas opiniões. 

Portanto, .éo convite que faço. em nome da Comissão Parlamentar de 
Inquérito do Acordo Nuclear Brasil-Alemanha. aos ilustres Parlamentares 
desta Casa. à qual, me ligam 16 anos de uma vida, onde a minha palavra não 
se encontra nem neste chão, nem nestas paredes, mas gravadas nos Anais da 
Casa, sempre, sempre usada em beneficio do meu Estado e do meu País. 
(Muito bem .. Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Não há mais oradores para o 
período de breves comunicações. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão. o Sr. 19-5ecretário procederá 
à leitura das Propostas de Emendas à Constituição n9s 39 e 40. de 1979. 

São /idas as seguintes 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTIT~IÇÃO 
N9 39, DE 1979 

As Mesas da. Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do artigo 49 da Constituição da República Federativa do 
Bram,l, prcmu}gam a seguinte Emenda. Constitucional: 

Artigo único. ,O art. 168 da Constituição da. República Fe­
derativa do Bra;sil é acrescido do seguinte parãgrafo: 

"Art. 168. .. _ ....... : ............................. r: ••• ' 
.................................................. 0 •••••••••• o •• 

"§ 5.0 A exploração e o aproveitamento das jazidas; 
minas e demais recursos minerais e dos potenciais de 
energia hidrá.ulica, situadas em terras ocupadas por sH­
vícolas ou discriminadas como reservas indígenas, só po­
derão ser concedidas a empresas públicas ou de economia 
mista da União." 

Justificação 

. 'O artigo 4.° da Constituição Federal inclui entre os bens da 
União as terras ocupadas pelos silvícolas. 

Por outro lado, dispõe o art. 19B da Lei Maior: 
"Art. 198. As terras habitadas pelos silvícolas são 

inalienãveis. nos termos que a lei federal determinar, a 
eles cabendo a sua posse permanente e ficando reconhe­
cido o seu direito ao usufruto exclusivo das riquezas natu­
raiS e de todas as utllldades nelas existentes. 

i 

"§ 1.0 Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos 
efeitos jurídicos de qualquer natureza que tenham' por 
objeto o dominio, a posse ou a ocupação de terras habi­
tadas, pelos sll~ícolas. 

"§ 2.° Anulidade e extinção de que trata o parágraf,Q 
anterior não dão aos ocupantes direito a qUalquer ação ou 
indenização contra a. União e a Fundação Nacional do 
índio." 

Ocorre. entretanto, que, em alguns Estados, estão sendo con­
cedidos alvarás de pe3quisa a empresas particulares, justa;nente 
em terras ocupadas pelos sllvícolas. 

Ora, concedido alvará de pesquisa pelo Ministério das Minas 
e Energia., .o respectivo titular ut1l1za.· o que dispõe o art. 27 ·do 
Cód1go de MlneraçãQ, que diz: ' 

"Art. 27. O titular de autorização de pesquisa poderá 
realizar os trabalhos respectivos, e também as obras e 
serviços auxiliares necessãrios, em terrenos de domínio pú-

. blico ou particular, abrangidos pelas áreas a pesquisar, 
desde que pague aos respectivos proprietários 9.u posseiros 
uma renda pela ocupação dos terrenos e uma indenização 
pelos danos e prejuízos que possam ser causados pelos 
trabalhos de pesquisa, observadas as seguintes regra.s: 

, V - no caso de terrenos públicos, é dispensado i) )'lf)­
mento da renda, ficando o .titular da pesquisa sujeito ape­
nas ao pagamento relativo a danos eprejuizos." -

Ora:oB terrenos ocupados pelos silvícolas são públicos. nOl~. 
como mostramos, estão incorporados ao domínio da União .. 

Entretanto. o que, na realidade, acontece é que os titulare!' 
dos alvarás de pesquisa invadem tais terras, .munidos de uma au­
torização governamental, o alvará expedido pelo Ministério aas 
.Minas 'e Energia, expulsando os silvícolas, aos quais a Constituição 
garante posse permanente e usufruto exclusivo das riquezas nalU­
rais ede todas as qtilidades nelas existentes (artigo 198,: 

I _ 

Ora, os índios são relativamente incapazes e como taJS decla­
rados pelo CócUgO Civil (art. 6.°, m). O parágrafo único deste 
artigo diz que eles "ficarão sujeitos ao regime tutelar, estabele­
cido em leis e regulamentos especiais, o qual cessará à medIda que 
se forem adaptando ácivUização do País". 

• 
Portanto, .não têm- eles condição de recorrer a JUstlÇe..:' 
Tão pouco o tem: feito a FUNAI" órgão criado para detendê­

los. Não temos conhecimento de uma ação positiva e efetlva desse 
órgão, nesse sentido. PeloGOntrário, as queixas dos indígenas con­
traela vêm se avolumando. 

Embora a Constituição já declare a nulidade plena dos atos 
que atinjam a posse ou a ocupação da terra habitaàa ::>elos sil­
vícolas, o fato é que eles vêm sendo acossados permanentemente 
e cada vez mais empurrados para as regiões ainda inospitas de 
Mato Grosso, Amazonas e Pará. 

O assunto é grave e tem tido repercussões até .lntemacionais. 
,Daí, a razão de ser desta emenda constitucional, que sim­

plesmente impede a concessão de pesquiSas minerais nas terras 
habitadas por silvícolas. abrindo exceção apenas pal"d as empresas 
públicas e de economia mista da União. 

É preciso afastar a ganânCia dos grupos econômicos interes­
sados em se apoderarem dos recursos minerais do Pais. 

Dentre eles, cumpre não esquecer os grupos estrangeiros. 
Como é do conhecimento público, a Constituição 3Ó permite 

a exploração e o aproveitamento dos recursosminera1s e dos po­
tenciais hidráulicos por brasileiros ou por sociedades organizadas 
no Brasil (art. 168, § l,oL 

Grupos estrangeiros e. multinacionail:. como o BRASCAN, se 
aproveitam da última narte do disposto no § 1.0 do art. 168 para-
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organizarem sociedades no Brasil para obterem concessões de pe.,­
quisa mineral. Fundam sociedades às dezenas, com a quase tota­
lidade de capital estrangeiro e utilizam alguns "testas de ferro" 
brasileiros, assim, fraudando evidentemene a mens legis e lan­
çando-se à pesquisa mineral, que a Carta Magna quis preservar, 
em benefício exclusivo do País. 

O DNPM, do Ministério das Minas e Energia, tem sido dócil e 
condescendente para atender tais interesses espúrios, razão pela 
qual 'algumas- multinacionais, como a do ,grupo BRASCAN, detêm 
hoje centenas de miUlares de hectares do território nacional, que 
exploram como melhor lhes aprazo 

É tempo, pois. de ressalvar pelo menos as terras de domínio 
da União, habitadas pelos silvícolas. 

É este o objetivo maior desta emenda, para cuja aprovação 
convocamos o voto patriótico de todos os parlamentares. 

DEPUTADOS: Carlos Bezerra - Maurício Fruet - Walmor de 
Luca - Ernesto de Marco - Geraldo Fleming - JG de Araújo 
Jorge - Péricles Gonçalves - Jorge Gama - Pedro Ivo -:-paulo 
Rattes - Mário Frota - Alvaro Dias - Lidovino Fanton - Epi­
tácio Cafeteira - Jerônimo Santana - Euclides Scalco - Rober­
to Freire - Carlos .Alberto - Sérgio Murilo - Antônio Carlos de 
Oliveira - OUVir Gabardo - Santiill Sobrinho - JúUo Costàmilan 
- João Cunha - Mário Móreira - Florim Coutinho - Flávio 
Chaves - Israel Dias Novaes - Fernando Coelho - HéUo Duque 
- Luiz Baptista - Antônio .Ann1belll - Walter Silva - João Ar­
ruda (apoiamento) - Edson Khair - Harry Sauer - GUson' de 
Barros - Walter de Castro - J'únia Marise - Edgar Amorim,­
Fued Dib - Carlo8 Nelson ~, Benj amim Farah - Peixoto Filho -
Mário Hato - Osvaldo Melo - Bosemburgo Romano - Paulo 
Marques - OctaciUo de Almeida 0- Marcondes 'Gadelha ~. Odacir 
Klein - Jorge Cury - Roque .Aras - Marcus Cunha. - Carlos 
Santos - Pedro Faria - Manoel Gonçalves - Pacheco Chaves -
Jairo Brum - Iturival Nascimento' - AudáUo Dantas - OSwaldo 
Macedo - Adhemar Santillo - Jorge Ferraz - Iran1ldo Pereira 
- Ja.yro Maltoni- Pimenta da Veiga - Aurélio Peres - Sebas­
tião Rodrigues Jr. - !ram Saraiva - Airton SOares - Heitor Alen­
car Furtado - Paulo Torres --:' Juarez Baptista -:- Fernando Lyra 
- Natal c,Tale --Adalberto Camargo' - Jader Barbalho- - Antô­
nio Zacharias - Getúlio Dias - Carlos Cotta ;...... Magnus Guima-: 
rães - Carneiro Arnaud - Ralph Biasi - Jorge Vianna - Tar­
cisio Delgado -:- Juarez Furtado - Alceu CoBares -:- Nivaldo Krü­
ger - Nabor Júnior - José Camargo - Raimundo Urbano -
Waldir Walter - Octacílio Queiroz - Luiz Baccarini ~ Leopoldo 
Bessone - Anisio de SOuza - Francisco Castro - Aluísio Bezerra 
- Tertuliano Azevedo -Jackson Barreto - José Carlos Vascon­
celos - Djalma Marinho - Rosa Flores - João Gilberto-' Al­
berto Goldman- - Freitas Diniz - Antônio Russo - Edson Vidigal 
- Josias Leite - Paulo Borges - Cardoso Fregapani --.:. Joel 
Ferreira - Cr13tina Tavares - .. Jorge Uequed - Celso Peçanha -
Marcelo Linhares - Fl-gueiredo Correia - Daso COimbra - Nélio 
Lobato - Del Bosco .Amaral - José Frejat -:- Lúcia Viveiros -
Mendes de Melo - Francisco Rollemberg - Rubem Dourado -
Francisco Libardoni - Lázaro de Carvalho - Délio dos Santos -
Júlio Campos. - Tidei de Lima - Genival Tourinho - Bento 
Lôbo - José Maurício - Marcelo Cerqueira - Márcio Macedo -
Marcelo Cordeiro - Jamel Cecílio - Leônldas Sampaio - Elquis­
son Soares - Valter Garcia - Fernando Cunha - SENADORES: 
Evandro Carreira -' Mendes Canale - Humberto Lucena - Mar­
cos Freire - Evelásio Vieira - Cunha Lima - Nelson Carneiro 
- Mauro Benevides - Pedro Simon - Leite Chaves- Dirceu 
Cardoso - Adalberto Sena - Hugo Ramos - Henrique Santillo 
- Agenor Maria - Lázaro Barboza - Benedito Canelas - Teo­
tônio V!lela - Orestes Quércia - Roberto Saturnino - Tancredo 
Neves - Franco . Montoro - Vicente Vuolo. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N'I 39, DE 1979 

Acrescenta parágrafo único ao art. 172 da Constituição 
Federal. 

.As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal nos 
termos do art 49 da Constituição Federal, promulgam a se~inte 
Emenda ao Texto Constitucional: 

Artigo único. O art. 172 da Constituição Federal passa a vi­
gorar com o acréscimo do seguinte parágrafo único: 

"~arágrafo único. A União despenderá, anualmente, 
quantla correspondente a um por cento de sua receita tri­
butária, que constituirá recurso do Banco do Nordeste do 
Brasil, para assistência, mediante empréstimo, exclusiva­
mente a empreencllmentos agropecuáriOS de caráter re­
produtivo, na área do Nordeste bras1leiro." 

Justificação 

As disparidades lnter-r~gionais no Brasil, em especial no to­
cante ao Nordeste em relaçao ao Centro-Sul, têm suas origens em 

causas remotas, e, não obstante os esforços dispendidos, inclusive 
com a criação da SUDENE, órgão de desenvolvimento regional, e 
do Banco do Nordeste do Brasil, como um dos encarregados de 
executar o programa assistencial àquela Região, vêm-se agravando 
nos últimos.· tempos. 

Se em termos absolutos a renda per capita nordestina, por 
exemplo, aumentou" em termos relativos equivale apenas a 34% 
da média nacional. 

Foi a partir da grande seca de 1877, que o Governo Central 
passou a preocupar-se efetivamente com os problemas da Região, 
adotando de então várias medidas como a criação da Comissão 
Especial destinada a, estudar os problemas nordestino·s, a criação 
da Inspetoria de Obras Contra as Secas, instituição da Caixa Es­
pecial das Obras de Terras cultiváveis no Nordeste Bras1leiro, cria­
ção do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, da Co­
missão do vale do São Francisco, do Banco do Nordeste do Bras1l 
e dá própria SUDENE. 

Essas providências, entretanto, não surtiram os efeitos dese­
jados, sendo considerada a constituição do Banco do Nordeste do 
Bras1l como marco para a efetiva conscientização da necessidade 
de se discutirem os problemas nordestinos, surgindo, inclusive, a 
idéia. da. criação da SUDENE. 

O Banco do Nordeste do Brasil, foi constituido pela Lei núme­
ro 1.649, de 19 de julho de 1952, com o Objetivo de ser um dos 
órgãos executores do programa assiatencial previsto no art. 198 
da Constituição Federal de 1946, que assim se referia: 

"Art. 198. Na execução do plano de defesa contra os 
efeitos da denominada seca do NOJ;deste, a União despen­
derá, anualmente, com as obras e os serviços de assistência 
econômica e social, quantIa' nunca inferior a três por cento 
da sua renda trib\1tária. 

I 1.0 Um terço dessa quantia será depositado em cai­
xa especial, destinada ao socorro das populações atingidas 
pela calamidade, podendo essa reserva" ou parte dela, ser 
aplicada a juro módico, consoante as determinaÇões legais, 
em empréstimos a agricultores e industriais estabelecidos 
na área abrangida pela seca. 

I 2.° Os Estados compreendidos na área da seca de­
verão aplicar três por cento da sua renda tributária na 
construção de açudes, pelo regime de cooperação, e _ outros 
serviços necessários à assistência das suas populações." 

.A propósito, vale recordar a origem desse dispositiVO consti-
tucIonal. . 

Em 1934, segundo a orientação de se dispensar tratamento 
espeCial ao Nordeste, nossa Carta Magna estabeleceu em seu ar­
tigo 177: 

"Art. 177. A defesa contra os efeitos ·das secas nos 
Estados do Norte obedecerá a um plano sistemático e será 
permanente, ficando a cargo da União, que despenderá, 
com as obras e os "Serviços de assistência,. quantia nunca 
inferior a quatro por cento da sua receita tributária sem 
apUcação especial. . , 

I 1.0 Dessa porcentagem, três quartas partes serão 
gastas em obras normais do plano estabelecido, e o res­
tante será depositado em caixa. espeCial, a fim de serem 
socorridas, nos termos do art. 7.°, n.o TI, as populações 
atingidas pela calamidade. 

§ 2.° O Poder Executivo mandará ao Poder Legisla­
tivo, no primeiro semestre de cada ano, a relação porme­
norizada dos trabalhos terminados e em ,andamento, das 
quantias despendidas com material e pessoal no exercício 
anterior, e das necessárias para a continuação das obras. 

§ 3.0 Os Estados e Municípios compreendidos na área 
assolada pelas, secas empregarão quatro por cento da sua 
receita tributária, sem apUcação espeCial, na assistência 
econômica à popUlação respectiva. 

§ 4.0 Decorridos dez anos, será por lei ordinária re­
vista a percentagem acima estipulada.", 

A Carta Politica de 1937 eliminou esse dispositivo que, entre­
tanto, foi, como vimos, novamente incluído, com alguma diferença, 
na Constituição de 1946. 

Em 1'349, a Lei n.o 1.004, de 24 de dezembro, veio regulamentar 
o disposto no § 1.0 do art. 198, prevendo respectivamente em seu 
art. 1.0 e seus §§ 1.0 e 2.° o seguinte: 

"Art. 1.0 A Lei Orçamentária consignará anualmente 
uma dotação global correspondente a um por cento da 
renda tributária da União, arrecadada no exercício ante­
rior para constituir o depósIto especial previsto no· '§ 1.0 

do- art. 198 da Constituição Federal. 
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§ 1.~ Vinte por cento, no máXimo da referida dotação 
constituirão reserv.a especial destinada ao socorro das po­
pulações atingidas pela seca. 

§ 2.0 Oitenta por cento, no mínimo, da mesma impor­
tância serão aplicados anualmente em empréstimos a agri­
cultorés e industriais estabelecidos na área abrangida pela 
seca, consOante o disposto nesta lei." 

Com o advento da Lei n.O .1.649, de 19 de julho de 1952, que 
criou o Banco do Nordeste do Brasil, passou a constituir receita 
desse estabelecimento os recursos previstos no § 2.° dO art. l.0 da 
Lei n.O 1. 004/49. 

Todavia em 1967, por ocasião da nova Carta, esse dispositivo 
foi novamente retirado do Texto Maior, embora inúmeros parla­
mentares se tenham empenhado em sUfo manutenção. saliente-se 
que à época o nobre Senador, então Deputado' Federal, Paulo sa­
razate defendeu' ardorosamente emenda de sua autoria no sentido 
de ser mantido o percentual previsto na Constituição de 1946, mos­
trando os prejuízos que sua retirada traria para o desenvolvimento 
nordestino. 

A argumentação contrária encabeçada pelo então Ministro 
Roberto Campos era a de que a vinculação daquele percentual irri­
sório ia de encontro aos princípios orçamentários da Federação e 
seria um contra-senso em relação à política de programas e ·às 
.modernas técnicas dos orçamentos·plunanuais de investimentos. 

Contra-senso, hoje está provado, não era a vinculação de re­
cursos à Constituição Federal em favor do Nordeste, mas a sua 
retirada pelo Ministr.o Roberto Campos e os seus assessores, sob 
o pretexto de enfraquecimento dos principios das modernas téc­
nicas orçamentárias. 

Como sabemos, um Banco de DesenVOlvimento para ter con­
dições de atender as suas finalidades precípuas e pelos riscos ine­
rentes às suas próprias atividades especiais, necessita essencial­
mente de uma base sólida de recursos estáveis para o financia­
mento dos seus programas. 

Por isso é que o Banco do Nordeste do Brasil foi criado com 
essa base de recursos estáveis, sob a forma de um Depósito Obri­
gatório do .Tesouro Nacional oriundo da chamada reserva especial 
de emergência do Fundo das Secas, correspondente a 0,8% da re­
ceita tributária na~onal. 

Não contando mais com tais recursos, vem o Banco do Nor­
deste do Brasil, depois da Constituição de. 1967, enfrentando sérias 
dificuldades, sofrendo um processo de esvaziamento financeiro 
muito grande com reflexos danosos para toda a Região Nordestina. 

.vale ressaltar que o seu balanço, encerrado em 31-12-78, evi­
dencia recúrsos glObaiS de· cerca de 38 bilhões de cruzeiros, dos 
quais apenas 15.3% &ão recursos própriOS ou seja 5,8 bilhões de-­
cruzeiros. 

Se os recursos decorrentes daquele dispositivo constitucio­
nal viessem, como. deveriam, ingressando no Banco do Nor­
deste do Brasil desde 1967 e fossem aplicados em créditos es­
pecializados a uma taxa de 10% ao ano, sem correção monetária, 
desde que deVidamente capitalizados, hoje o Banco teria a mais 
12 bilhões de cruzeiros ou seja cerca de 18 bilhões de recursos 
estáveis. . 

Foram retirados, cemo vimos, recursos certos e estáveis do 
BNB e lhe deram para administrar recursos incertos ou aleatórios 
do art. 34/18, os quais sofreram brutal redução, passando de 100% 
em 1962, para 20% em 1977, em virtude do desvio para outros 
órgãos, planos ou programas como SUDEP, EMBRATUR, mDF, 
PIM e PROTERRA etc. 

Em conseqüncia o BNB teve que recorrer a instituições finan­
ceiras nacionais e internacionais em busca de financiametos sem­
pre caros, cujo motante, conforme se observa da estrutura dos 
seus recursos globais em 31-12-78, ascende a 27.7%, quase onze 
bilhões de cruzeiros, os quais são repassados às pequenas e médias 
empresas do Nordeste, que são as maiore vítimas dos juros escor­
chantes. 

Em decorrência da utilização intensa de tais recursos sujeitos 
a correção monetária ou variação cambial; além das taxas de mer­
cado, os gastos operacionais do Banco aumentaram mais de 48 ve­
zes entre 1973 a 1978, tendo o item "Despesas de Correção Mone­
tária" crescido no períOdO em análise, mais de 262 vezes. 

Esses dados são uma pequena mostra de um quadro de difi­
culdadesimposto não somente ao BNB, mas a toda Região, cujas 
causas são oriundas da eliminação, pela Constituição de 1967, dos 
beneficios contidos no art. 198 da Carta Magna de 1046. 

Mesmo assim, não se podenegar, vem o BNB dando uma con­
tribuição inestimável à Região, mas para a sua sobrevivência teve 

---------------------------------
que ampliar as suas atividades de banco comercial, em detrimento 
de suas funções específicas de banco rural, industrial e de inves­
timento. 

Quando existem recursos financeiros abundantes, há a possi­
bilidade de serem harmonizadas essas atividades tão distintas, mas 
isso nunca aconteceu com o BNB, que sempre enfrentou situação 
de escassez de recursos, agravada com a retirada do dispositivo 
constitucional que vinha desde a Carta de. 1934 e com a redução 
dos incentivos fiscais. Nesse contexto, a instItuição é fatalmente 
conduzida a. dar mais destaque ao seu desempenho como banco 
comercial, inclusive porque as taxas de risco dos negócios, no caso," 
são bem menores. Em síntese, o banco comercial tem seu espírito 
próprio, afirmativo, possessivo, bastante diferenciado da mentali­
dade de banco de desenvolvimnto, mais tolerante quanto à taxa de 
risco das aplicações dos seus recursos menos ligado ao lucro. Con­
seqüentemente, há um desvirtuamento da instituição, que reper­
cute de forma negativa no desenvolvimento regional. 

Destaque-seque o enfl"aquecimento da SUDENE, como órgão 
de desenvolvimento regional, a partir da concentração ou centra­
lização de dee1sões que predominou após 1962, e o esvaziamento 
dos recursos destintldos ao Nordeste levaram a que o tratamento 
diferenciado preconizado para a Região fosse .alterado, comprome­
tendo as grandes metas nordestinas de desenvolvimento. 

O BNB· tém efetivamente compromisso com o desenvolvimento 
regional, mas não poderá cumpri-los com eficiência sem que se­
jam revigorados os arts. 4.° e 23 dos seus ·estatutos originais que 
preceituavam: 

"'Art. 4.° Serão recursos do Banco do Nordeste do 
Brasil a parte do fundo a que se refere o art. 1.0 da Lei 
n.O 1.004, de 24 de dezembro de 1949. 

Art. 23. O art. 1.0 e seu § 3.° da Lei n.o "1.004, de 24 
de dezembro de 1949, passam a ter a segu~nte redação: 

Art. 1.° A Lei orçamentária consignará. anual-
- mente, uma dotação· global correspondente a 1 % (um 

por cento) da renda tributária prevista da União, para 
constituir o· depóllto especial de que trata o § 1.0 do 
art. 198 da Constituição Federal. . 

§ 3.° Em nenhuma hipótese, a reserva especial, 
destinada 'ao socorro às populações, durante as cala­
midades, poderá ser inferior a quantIa correspondente 
a 1 % (um por cento) da renda tributária prevista." 

A restauração dos dispOSitIvos constitucionais e legais a que 
nos temos referido virá reparar uma tremenda injustiça infligida 
ao Nordeste. A insensibilidade dos técnicos ou tecnocratas disso­
ciados das realidades brasileiras, agindo como instrumento de 
governos autoritários, conseguiU solapar uma conquista democr'á­
tica que vem desde 1934. 

Nos estertores desses preceitos constitucionais, quando, avida­
mente os todo-poderosos de 1967 procuravam extirpá-los como se 
fossem um crime nacional, não faltaram vozes no Congresso Na­
cional, mesmo do Partido do Governo, para se levantarem contra 
essa arbitrariedade, a cuja frente se encontrava o eminente parla­
mentar conterrâneo Paulo Sarazate. 

o. Deputado pernambucano, Monsenhor Arruda Câmara, dizia: 
"não é possível que se afastem do texto constitucional aqueles 
dispositivos que figuravam na Carta Magna de- 1946, atinentes à 
Amazônia e ao Nordeste, nos setores da seca, do Vale do São 
Francisco, da SUDENE, e já agora da Baixada Fluminense, da 
Fronteira Sudeste e do Vale do Parnaíba." 

E continuava: lia retirada desses preceitos do texto constitu­
cional irá cair sobre tais regiões, como uma cortina de luto e de 
abatimento". 

Paulo Sarazate em defesa do fortalecimento do Estado mem­
bro, . de um federalismo cooperativo ou associativo contra o fe­
deralismo segregador, isolacionista, assim se expressava: 

"Como não queremos segregadas as regiões subdesen­
volvidas do Brasil, desej amos a cooperação de todo o País 
no desenvolvimento, na expansão e no progresso dessas 
regiões porque assim, somente assim, o Brasil seria .real­
mente uma Federação." 

Entendo que nenhum Estado do Nordeste Brasileiro, e nem a 
Região como um todo, tenham condições de desenvolver-se sem. 
que antes sejam fortalecidos os seus órgãos federais, principal­
mente a SUDENE e o Banco do Nordeste do Brasil - tema central 
desta Proposta. de Emenda à Constituição. 

E, como. não acreditamos na revitalização do Banco do Nor­
deste do Brasil sem recursos estáveis é que submetemos à elevada 
consideração do Congresso Nacional esta Proposta de Emenda à 
Constituição para que se restabeleça o texto do art. 198 da Carta 
de 1946, uma das maiores conqUistas do Nordeste do Brasil. 
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DEPUTADOS: Manoel Gonçalves - Figueiredo Correia -:- Ba­
tista Miranda - Henrique Eduardo Alves - Antonio Morais -
Luiz Leal - Nélio Lobato - Lúcia Viveiros - Walber Guimarães 
- Stoessel Dourado - Marcelo Cordeiro' - Benedito Marcílio -
Octacílio Queiroz - Hugo Mardini - Rublm Figueiró - C.elso 
Carvalho _ Adroaldo Campos - Nagib Halckel - Joel Ribeiro -
Milton Brandão - Airton sandoval - Aurélio Peres- Edgard 
Amorim -Gilson de Barros - Paulo Rattes - Mareelo Cerquei­
ra - Roque Aras - Carlos Bezerra - Hélio Duque - Juarez Ba­
tista - Horácio Ortiz - Carneiro Arnaud - Roberto Freire -
Newton Cardoso - Evandro Ayres de Moura - Furtado Leite -
03Sian Araripe - Rosemburgo Romano - Freitas Nobre - Wal­
dir Walter - Alceu Collares - Carlos Cotta -:- Mendonça Neto -
Haroldo Sanford - Alcebiades de Oliveira - Carlos. Santos -
Cesárlo Barreto - Hildérico Oliveira - Ludgero Raullno - João 
Alberto - Carlos Augusto -' Carlos Alberto - Pimenta da· veiga 
- Del Bosco Amaral - Fued Dib .....:. Joel Vivas - Mendes de Melo 
- Luiz Baptista - Jorge Uequed - Olivir Gabardo - Magnus 
Guimarães - Paulo Borges - Fernando CUnha - Francisco P1nto 
- JG de Araújo Jorge - Antonio Pontes - Paulo Guerra - Jor­
ge Cury - Leopoldo Bessone -:- Gomes da Silva -Belmiro Tei­
xeira - Osvaldo Macedo - Pedro Ivo - Nivaldo Kruger - Octá­
vio Torrecilla - Milton Figueiredo - Bento Lôbo - Adauto Be­
~e:rs. - Jorge Arbage - Osvaldo Melo - Paulo Studart - Jorse 
Vianna - Paulo Lustosa - Emidio Perondi - Joel Ferreir::\. -­
Daso Coimbra - Marcelo Linhares - Cláudio Philomeno - Si­
queira Campos - Albérico Cordeiro - Divaldo Suruagy - Mau­
rício Fruet - Sebastião Andrade - walmor de Luca - Walter 
de prã - Aluizio Bezerra - Adhemar San t1ll0 - Odacir Klein -
Amadeu Geara - Leome Belém- Francisco Libardoni - Cris­
tina Tavares - José Penedo - Jerônimo Santana - Nosser Al­
meida - Honorato Vianna - Wlldy Vianna - Tarcislo Delgado 
- Antônio Carlos de Oliveira - Elqutsson' Soares - Artenir Wer­
ner - Claudino Sales - Arnaldo Lafayette - Angelino Rosa­
Arnaldo SChmitt Júnior - Mauro Sampaio - Pedro Germano­
Fernando Lyra - Iram Saraiva - Alvaro Dias - Lázaro de Car­
valho - Peixoto Filho - SérgiO Ferrara - Iturival Nascimento -
José Frejat - Luiz Rocha - Marcondes Gadelha - Celso peça­
nha' - Alcir Pimenta - Brabo de Carvalho - Cristino Côrtes 
- Edson Vidigal - Francisco Benjamin - Antônio Morimoto -
Manoel Ribeiro - Antônio Amaral - Marcus, Cunha - Paes de 
Andrade - Epitácio Cafeteira - Francisco Rollemberg - Audálio 
Dantas - Adalberto Camargo - Cardoso Alves - Valter Garch 
- Ubaldo Dantas - Wilson Falcão - Leur Lomanto - Afr1sio 
Vieira Lima - SENADORES: Mauro Benevides -. Adalberto Sena 
- Marcos Freire - Evelásio Vieira - Nelson Carneiro - Lázaro 

Barboza - Pedro Slmon - Humberto Lucena - Roberto Saturnino 
- José Richa - Leite Chaves - Cunha Lim;:!. - Hugo' Ramos -
Orestes Quércla - Teotônio Vilela - Jaison Barreto - Itamar 
Franco - Amaral Peixoto - Henrique Santillo - Franco Montaro 
~ Agenor Maria - Benedito Ferreira -= Almir Pinto - Tancredo 
Neve.s. .. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - De acordo com as indi­
cações das Lideranças, ficam assim constituídas as Comissões Mistas que de­
verão emitir parecer sobre as matérias: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 39/79 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Amon de Mello, Al­
berto Silva, Milton Cabral, Affonso Camargo, Joio Calmon, Jutahy Maga­
lhães, Passos Pôrto e os Srs. Deputados Amilcar Queiroz, José Amorim, Ben­
to Lobo, Hélio Levy, Norton Macedo e Ubaldino Meirelles~ 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Dirceu Cardoso, 
Itamar Franco, Henrique Santillo, RobertoSatumino e os Srs. Deputados 
Carlos Bezerra, Jerônimo Santana, Freitas Diniz. Oswaldo Lima e Horácio 
Hortiz. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiçÃO N' 40/79 
pela· Aliança Renovadora N aciona! - Senadores Passos Pôrto, Benedito 

Canelas, José Lins, Benedito Ferreira, Mendes Canale, Alberto Silva, Almir 
Pinto e os Srs. Deputados Joio Carlos de Carli, Odulfo Domingues, Wan~ 
derley Mariz, Milton Brandio, Josias Leite e Djalma Scssa. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Itamar Franco, 
Roberto· Saturnino, Orestes Quércia, Leite Chaves e os Srs. Deputados Ma­
noel Gonçalves, Fernando Lyra, Roque Aras, Carlos Alberto e Mendonça 
Neto. 

O SR •. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - As comissões, nos termos 
do artigo 74, do Regimento Comum, terào o prazo de 30 (trinta) dias· para 
emitir os pareceres. 

Perante as comissões mistas. poderão ser apresentadas emendas, no pra­
zo de. oito dias a contar de. sua instalação, com o mesmo número de assinatu­
ras previsto para a apresentação das. propostas. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Nada mais havendo que tra­
tar, encerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 ho,as e 50.minuto,ç.) 

ATA DA 247' SESSÃO CONJUNTA, EM 22 DE OUTUBRO DE 1979 
l' Sessão· Legislativa Ordinária, da 9' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO·SR. GABRIEL HERMES. 

ÀS 19 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Evandro Carreira -Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque 
- José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes­
Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Dinarte Mariz - Jessé Frei­
re - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton Cabral- Aderbal Jurema 
- Amon de Mello - Luiz Cavalcante - Gilvan Rocha - Lomanto Júnior 
- Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Ama: 
ral Peixoto - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Itamar Franco­
Murilo Badaró - Tancredo Neves - Henrique Santillo - Lázaro Barboza. 
- Benedito Canelas - Gastão Müller - Mendes Canale - Pedro Pedrossi­
an - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Jaison Barreto -
Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

. Acre 

Amilcar de Queiroz - ARENA; Geraldo Fleming - MOB;· Nabor 
Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Wildy Vianna - ARENA. 

Amazonas 

. Joel Ferreira - MDB; Josué de Souza - ARENA; Mário Frota­
MDB; Rafael Faraco - ARENA; Ubaldino Meirelles - ARENA; Vivaldo 
Frota - ARENA. 

Pará 

Antônio Amaral - ARENA; Brabo de Carvalho - ARENA; Jader 
Barbalho - MDB; Jorge Arbage - ARENA; Lúcia Viveiros - MDB; 
Manoel Ribeiro - ARENA; Nélio Lobato - MDB; Osvaldo Melo -
ARENA; Sebastião Andrade - ARENA. 

Maranhio 

Edison Lobão - ARENA; Edson Vidigal ~ ARENA; Epitãcio 
Cafeteira - MDB; Freitas Diniz - MOB; João Alberto - ARENA; José 
Ribamar Machado - ARENA; Luiz Rocha - ARENA; Magno Bacelar -
ARENA; Marào Filho - ARENA; Nagib Haickel - ARENA; Victor 
Trovào - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Carlos Augusto - AREN A; Correia Lima - ARENA; Hugo Napoleão 
- ARENA; Joel Ribeiro - ARENA; Ludgero Raulino - ARENA; Milton 
Brandão - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA . 

Ceará 

Adauto Bezerra - ARENA; Cesãrio Barreto - ARENA; Claudino 
Sales - ARENA;.Cláudio Philomeno - ARENA; Evandro Ayres de Moura 
- ARENA; Figueiredo Correia - MDB; Flávio Marcmo - ARENA; 
Furtad,o Leite- ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Haroldo Sanford­
ARENA; Iranildo Pereira - MDB; Leorne Belém - ARENA; Manoel 
Gonçalves - MDB; Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio -
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ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Paulo 
Lustosa - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Carlos Alberto - MOB; Ojalma 
Marinho - ARENA; Henrique Eduardo Alves - MOB; João Faustino­
ARENA; Pedro Lucena - MOB; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley 
Marit - ARENA. 

P.raiha 

Adernar Pereira - ARENA; Ãlvaro Gaudêncio - ARENA; Antônio 
Gomes - ARENA; Antônici Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette -
MOB;Carneiro Arnaud - MOB; Ernani Satyro - ARENA; Joaci! Pereira 
- ARENA; Marcondes Gadelha - MOB; Octacílio Queiroz - MOB; 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Augusto Lucena - ARENA; Carlos Wilson -
ARENA; Fernando Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo 
Guedes - ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; João Carlos de Carli -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; José Carlos Vasconcelos - MOB; 
José Mendonça Bezerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; Marcus 
Cunha - MOB; Nilson Gibson - ARENA; Oswaldo Coelho - ARENA; 
Pedro Corrêa - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; Roberto Freire -
MOB; Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - ARENA; Antônio Ferreira - ARENA; Divaldo 
Suruagy - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; José Costa - MOB; 
Mendonça Neto - MOB; Murilo Mendes - ARENA. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - ARENA; Celso Carvalho - ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; Jackson Barreto - MOB; Raymundo Oiniz -
ARENA; Tertuliano Azevedo - MOB. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Ângelo Magalhães - ARENA; Carlos 
Sant'Anna - ARENA; Ojalma Bessa - ARENA; Elquisson Soares ~ 
MOB; Fernando Magalhães"':'" ARENA; Francisco Benjamin - ARENA; 
Francisco Pinto - MOB; Henrique Brito - ARENA; Hilderico Oliveira -, 
MOB; Honorato Vianna - ARENA; Horâcio Matos - ARENA; João 
Alves - ARENA; Jorge. Vianna - MOB; José Amorim - ARENA; José 
Penedo - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Marcelo Cordeiro -
MOB; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Odulfo 
Domingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; Raimundo Urbano -
MOB; Rogério Rego - ARENA; Rômulo Galvão - ARENA; Roque Aras 
- MOB; Ruy Bacelar - ARENA; Stoessel Dourado - ARENA; Ubaldo 
Oantas - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Belmiro Teixeira - ARENA; Feu Rosa - ARENA; Gerson Camata­
ARENA; Luiz Baptista - MOB; Mário Moreira - MOB: Max Mauro­
MOB; Theodorico Ferraço - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - ARENA; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle -
ARENA; Amâncio de Azevedo - MDB; Benjamim Farah - MOB; Cêlio 
Borja - ARENA; Celso Peçanha - MOB; Daniel Silva - MDB; Oareílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Délio. dos Santos - MOB: 
Edison Khair - MDB; Felippe Penna - MOB; Florim Coutinho - MOB; 
Hydekel Freitas - ARENA; Joel Lima - MOB; Joel Vivas - MOB;JG de 
Araújo Jorge - MOB; Jorge Cury - MOB; Jorge Gama - MOB;,José 
Frejat - MOB; José Maria de Carvalho - MOB; José Mauricio - MOB; 
Josê Torres - MOB; Lázaro Carvalho - MOB; Léo Simões - MOB; 
Leônidas Sampaio - MOB; Mac Dowel Leite de Castro - MOB; MarceJlo 
Cerqueira - MDB; Marcelo Medeiros - MOB; Márcio Macedo - MOB; 
Miro Teixeira - MDB; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MOB; 
Paulo Rattes - MOB; Paulo Torres - ARENA; Peixoto Filho - MOB; 
Péricles Gonçalves - MDB; Rubem Dourado - MOB; Rubem Medina -
MOB; Saramago Pinheiro - ARENA; Simão Sessim - ARENA; Walter 
Silva - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha -:. ARENA; Altair Chagas - ARENA; Antônio Dias -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; 
Bonifácio de Andrada - ARENA; Carlos Cotta - MDB; Castejon Branco 
- ARENA; Christóvam Chiaradia - ARENA; Oarro, Tavares - ARENA; 
Oelson Scarano - ARENA; Fued Oib - MOB; Oenival Tourinho -:" 
MOB; Hélio Garcia - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hugo 
Rodrigues da Cunha - ARENA; Humberto Souto - ARENA; lbrahim 
Abi-Ackel - ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; João Herculino -
MOB; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; Jos~ Carlos 
Fagundes _ ARENA; Juarez Batista - MDB; JÍlnia Marise - MOB; 
Leopoldo Bessone - MOB; Luiz Bacarini - MOB; Luiz Leal - MOB; 
Magalhães Pinto - ARENA; Melo Freire - ARENA; Moacir Lopes -
ARENA; Navarro Vieira Filho - ARENA; Newton Cardoso - MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Pimenta da Veiga - MOB; Raul 
Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; Ronan Tito - MDB; 
Rosemburgo Romano - MOB; Sérgio Ferrara - MOB; Snvio Abreu Jr.-:­
MOB; Tarcísio Delgado - MDB; Telêmaco Pompei - ARENA. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MDB: Adhemar de Barros Filho - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Franciscato -
ARENA; Alberto Goldman - MOB; Antônio Russo - MOB; Antônio 
Zacharias - MDB; Athiê Coury - MOB; Audálio Dantas - MOB; Aurélio 
Peres - MOB; Baldacc:i Filho - ARENA; Benedito Marcílio - MOB; 

f Bezerra de Melo - ARENA; Caio Pompeu - ARENA; Cantrdio Sampaio 
- ARENA; Cardoso Alves - MOB; Cardoso de Almeida - ARENA; 
Carlos Nelson - MOB; Del Bosco Amaral - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA; Erasmo Oias- ARENA; Flávio Chaves - MOB; Francisco 
Rossi - ARENA; Freitas Nobre - MOB; Gióia JÍlnior ..:.. ARENA; 
Henrique Turner - ARENA; Herbert Levy - ARENA; Horácio Ortiz -
MOB;lsrael Oias-Novaes -- MOB; Jayro Maltoni - MOB; Joio Arruda -
MOB; João Cunha - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo - MOB; 
José de Castro Coimbra - MOB; Maluly Netto - ARENA; Mário Hato :­
MOB; Natal Gale - MOB; Octacílio Almeida - MOB;'Octávio Torrecilla 
- MOB; Pacheco Chaves - MOB; Ralph Biasi - MOB; Roberto 
Carvalho - MOB; Ruy Côdo - 'MOB; Ruy Silva - ARENA - Salvador 
Julianelli - ARENA; Samir Achoa - MOB; Tidei de Lima - MOB; 
Ulysses Guimarães~ MDB; Valter Garcia - MOB. 

Goli! 

Adhemar SantiJIo - MOB; Fernando Cunha - MOB; Francisco Cas­
tro - ARENA; Genésio de Barros - ARENA; Hélio Levy - ARENA; 
Iram Saraiva - MOB; Iturival Nascimento - MOB; Jamel Cec:mo - ARE­
NA; José Freire - MOB; Paulo Borges - MDB; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA; Guido Arante - ARENA. 

Mato Grosso' 

Afro Stefanini - ARENA; Bento Lobo - ARENA; Crlos Bezerra -
MOB; Cristino Cortes - ARENA; Gilson de Barros - MOB; JÍllio Campos 
- ARENA; Louremberg Nunes Rocha - ARENA; Milton Figueiredo -
ARENA. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - MOS; João Câinara - ARENA; Levy 
Dias - ARENA; .Rubem Figueiró - ARENA; Valter Pereira - MOB. 

Paraná 

AdolphQ Franco - ARENA; Adriano Vaiente - ARENA; Álvaro 
Dias - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; Amadeu Geara - MOB; 
Antônio Annibelli - MOB~ Antônio Mazurek - ARENA; Antôni'oUeno \ 
- ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Aranldo Busato - ARENA; Borges da 
Silveira - ARENA; Braga Ramos - ARENA; Ernesto Oall'Oglio - MOB; 
Euclides Scalco - MOB; Heitor Alencar Furtado - MOB; Hélio Ouque­
MDB; Hermes Macedo - ARENA; Igo Losso - ARENA; Lúcio Cioni -
ARENA; Mário Stamm - ARENA; Mauricio Fruet - MDB; Nivaldo 
Kruger - MOB; Osvaldo Macedo - MOB; Paulo Marques - MOB; Paulo 
Pimentel - ARENA; Pedro Sampaio - ARENA; Sebastião Rodrigues 
Júnior - MDB; Vilela de Magalhães - ARENA; Walber Guimarães -
MOB; Waldmir Belinati - MOB. 
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Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; Arnaldo 
Schmitt - ARENA; Artenir Werner - ARENA; Ernesto de Marco -
MOB; Evaldo Amaral - ARENA; João Linhares '- ARENA; Juarez 
Furtado - MOB; Luís Cechinel- MOB; Mendes de Melo - MOB; Nelson 
Morro - ARENA; Pedro Collin - ARENA; Pedro Ivo - MDB; Victor 
F~ntana - ARENA; Walmor de Luca - MDB. 

Rio Grande do Sal 

Alberto Hoffmann - ARENA; AlcebfadcSde Oliveira - ARENA; 
Alceu Collares - MOB; Aldo Fagundes - MOB; Alexandre Machado -
ARENA; Aluízio Paraguassu - MDB; Cardoso Fregapani - MDB; Carlos 
Santos - MOB; Cid Furtado - ARENA; ClAudio Strassburgcr -
ARENA; Eloar Guazzelli - MDB; Eloy Lenzi - MDB; Emfdio Perondi -
ARENA; Fernando Gonçalves - MDB; Getúlio Dias - MOB; HipT)' Sauer 
- MOB; Hugo Mardini -:- ARENA; JAiro Brum - MDB; João Gilberto­
MOB; Jorge u'equed - MDB; Júlio Costamilan - MOB; Lidovino Fanton 
- MOB; MagnusGuimarães - MDB; Nelson Marchezan - ARENA; 
Odacir Klein - MDB; Pedro Germano - ARENA; Rosa Flores - MDB; 
Telmo Kirst - ARENA; Túlio Barcelos - ARENA; Waldir Walter -
MOB. 

Amap' 

Antônio Pontes - MDB; Paulo Guerra - ARENA. 

Rondônia 

Issac Newton - ARENA; Jerônimo Santana - MOB. 

'Roraima 

Hélio Campos - ARENA; Júlio Martins - ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- As listas de presença acusam 
o comparecimento de 52 Srs. Senadores e 393 Srs. Deputados. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Edson Vidigal. 

O SR. EDSON VIDlGAL (ARENA - MA. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Chegou ao Congresso Nacional o projeto de lei, de iniciativa do Presi­
dente da República,'reformulando o ,Imposto Territorial Rural. Pretende, as­
sim, o Governo aumentar as alíquotas daquele imposto entre 0,2 a 3,5% sobre 
o valor dos imóveis, e estou aqui para louvar a oportunidade da iniciativa, 
exatamente porque, dessa forma, será possível a ocupação efetiva das terras 
improdutivas. 

Segundo o Presidente do INCRA, Paulo Yokota, o ,projeto ora em tra­
mitação no Congresso Nacional possui outros desdobramentos positivos -
uns desburocratizantes, outros de cunho acentuadamente social. Assim, a sis­
temática de cálculo do imposto será simplificada, de modo a permitir ao con­
tribuinte estabelecer, ele mesmo, quanto deverá pagar. E o aspecto social diz 
respeito ao fato de que, a partir da vigência da nova lei, as pequenas proprie­
dades que forem bem exploradas poderão até ficar isentas do imposto. 

Desse modo, Sr. Presidente,de acordo com as explicações do Dr. Yoko­
ta, o ITR deverá incidir mais duramente apenas sobre 20% do total dos imó~ 
veis cadastrados, o que corresponde a 852.000 imóveis rurais, permitindo que 
o número de isentos 'se eleve de 900.000 para 2,1 milhões de proprietários. 

Segundo projeções, aplicada a taxação progressiva, teremos terras im­
produtivas pagando imposto até à base de 14% sobre o seu valor. Cinco anos de­
pois, caso essas mesn:tas terras continuem improdutivas, a alíquota poderá 
atingir até, 70% sobre o valor registrado. Considero isso muito positivo, Sr. 
Presidente! Já está na hora de retirar a terra dos balcões da especulação, de 
modo a que seja, de fato, dos que nela queiram trabalhar. O Brasil não pode 
continuar sendo dono de um dos maiores territórios do mundo sem prqduzir, 
entretanto, o mínimo suficiente para alimentação dos brasileiros. Devemos 
continuar donos dessas terras todas, mas precisamos fazer com que elas ren­
dam o necessãrioà barriga dos brasileiros e à economia do País! 

Darei meu voto favorável, Sr. Presidente, a esse projeto! Muito obriga-
do. (Muito bem!) , 

, O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Não há mais oradores inscri­
tos para o período de breves comunicações. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, às li, ho­
ras, neste plenário, destinada à apreciação dos Projetos de Lei: n9 28, de 
1979-CN, que dispõe sobre o seguro de crédito à exportação e dá outras pro­
vidências: e n9 29, de 1979-CN, que autoriza modalidade de concurso de 

prognósticos da Loteria Federal regida pelo Decreto-lei n9 204, de 27 de feve-
reiro de 1967, e dã outras prov!dências. . 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leit,ura, das Mensagens Presidenciais n9s 
105 e 106, de 1979-CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecretãrio. ' 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N9 105, DE 1979 (CN) 
(N9 387, aa orllem) 

Excelentia81mos Senhores Membros' do CongreB&O Nacional: 

Nos tsm08 do f' 2.0 do art. 51 da. Constituição, tenho a. honra 
de 8ubmeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos, o a.nexo projeto de lei que "alte­
ra o d1aPOSto noa a.rts. 49 ,e 50 da Lei n.O 4.1504, de 30 de novembro 
de 1964 (Eata.tuto da Terra), 'e dá outras providênc1aa". 

Brasilia:, 19 de outubro de 1979. - Joio l<lpelredo. 

E. M. n.o 108 
Bra&lla, D.F., 11-10-79 

Excelentis.s1mo Senhor Presidente da República: 

Tenho a. honra. de submeter à elevada apreciação de Vossa. 
Excelência o a.nexa a.nteprojeto de lei que altera. os arts. 49 e 50, 
da Lei n.O 4.504, de 30 de novembro de 1964 (EBtatuto da Terra) 
e Jegiala.c;ão subseqüente, referentea a tributação de 1móve1a ru­
raia. 

Ainda que o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, 
em sua, atual concepção, procure contemplar tod~os principios 
normativos expressos no Estatuto da Terra. - e possua inegáveJs 
méritos na' formulação dos seua Objetivos - não é possivel deixar 
de apontar imperfeições reveladas no decorrer de lUa. efetiva 
aplicação. Dentre essas, destaco: 

a) a complexidade envolvida no cálculo do imposto. 

A determinação do montante do imposto a ser pago, reault& 
de operações com centenaa de caracteristicaa, 'econômico-soc1a1B, 
a nível da propriedade rural, e dessa forma, não só impossibilita 
ao contribuinte o pleno conhecimento de sua obrigação tributária, 
direito, elementar do cidadão, mas também dificulta, se não in­
viablHza, asatlvidades de fiscalização do tributo; 

b) os niveis atuais de incidência do imposto apresentam-se ' 
extremamente baixos, em paJ;'ticular aqueles relativos a. imóveis 
com insignificante nível de utilização econômica. Assim, o ins­
trumento fiscal revelou-se incapaz de estimular um melhor apro­
veitamento da terra; 

e) reduzida influência do imposto para alterar relações s6-
clo-econômicas na agricultura brasileira; 

d) freqüentemente, tributa-se mais o minifúndio que o lati­
fúndio e, para uma mesma. área, a carga tributária do agricultor 
mais eficiente pode ser maior que a do menos eficiente. 

Com o objetivo de corrigir as distorções acima apontadas, 
elaborei o anteprojeto de lei que reformula o referido imposto 
e que, agora, encaminho à apreciação de Vossa Excelência. Simul­
taneamente à referida reformulação, o anteprojeto prevê a am­
pliação ou a instituição de isenção dos demais tributos de com­
petência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá­
ria -lNeRA. 

A proposta resultou da busca de uma sistemática simplificada 
de tributação que possibilite redução da carga tributária para 
Imóveis ,explorados convenientemente, e que reserve às proprie­
dades pouco exploradas um tratamento f1.scal adequado. Tal orien­
tação ,procura atender as diretrizes. de governo de Vossa Excelên­
cia, na medida em que premia o esforço prOdutivo na agricultura 
e grava aqueles contribuintes que mantêm propriedades ociosa.!, 

, com o ·f1to de beneficiarem-se dos ganhos especulativos decor­
rentes da valorização real da terra. Essa valorização, ocorrida na 
maioria dos Estados da Federação em percentagens eleva.das, como 
resultante do ingente trabalho dos agricultores brasileiros, não 
deve constituir-se em fonte de rendimentos para aqueles que não 
exerçam atividades produtivas na agricultura. O comportamento 
especulativo no mercado de terras, se não diSCiplinado. constitul­
se em sério entra.v,e ao desenvolvimento agrícola do Pais. 

~ propOSições constantes do anteprojeto basearam-se em 
minuciosa inferência estatística, efetuada através de dados e in­
formações constantes do acervo do Instituto, Nacional de Coloni­
zação e ,Reforma Agrária - INCRA. 
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Assim é que, por exemplo, de um total de 4 milhões de imó­
veis cadastrados, o número de !Bentos do imposto que, atualmente, 
encontra-se em torno de 900 mil, deverá elevar-se para aproxi­
madamente 2 milhões de imó,veis, com a. sistemática proposta. 
:&: de se reasa.ltar que esse sigD.1ficativo número de isenções, que 
se pretende alcançar, concentra-se na. faixa de imóveis com até· 
25 hectar~. 

Além da. ampHação do número de imóveis isentos, é interes­
sante notar que a. tabela de aliquotas submetida a. Vo.ssa Exce­
lência estabelece- uma progressividade do imposto, em função do 
tamanho do imóvel, mais acentuada que a vigente. 

Registre-se que a. aJlquota atual· do imposto pode atingir li­
mite. superior equiValente ao proposto. A prática, contudo, de­
monstrou que a tributação dos grandes imóveis ficou aquém da 
metade desse Hmite. A:s simulações efetuadas em computador de­
monstraram que haverá uma coerente recHstribuição da carga 
tributária, em beneficio das pequenas e médias propriedades. des­
de que convenientemente exploradas. 

:&: importante ressaltar que as simulações refletem também 
uma alteração na. composição da arrecadação efetuada pelo 
INCRA, em beneficio dos Municípios. Como o próprio texto do 
anteprojeto já revela., haverá uma. redução na arrecadação da 
Taxa. de Serviços Cadastrais e na Contribuição ao INORA, e um 
incremento na arrecadação do Imposto Territorial·Rural. 

Deu-se nova redação ao eapllt do art. 49 do Estatuto da Terra 
sobre as normas gerais para fixação do tributo. Oa parágrafos 
deste artigo, ao abordarem matéria de ordem administrativa ou 
de relacionamentO com os contrib~tes, apenas propõem algumaa 
alterações ao texto vigente com a finalidade de promover melhor 
adaptação às condições atuais de adm1lüstração do tributo. 

Propõe-se, também, a modificação ·do art. 50 do Estatuto 
da Terra, preservando-se como base tributável do imposto o valor 
da terra nua declarado pelo proprietário' e não impugnado pelo 
órgão competente. As alíquotas do imposto variam progressiva­
mente em função do tamanho da propriedade, instituindo-se para 
esse objetivo, o conceito de Módulo Fiscal, que perrilitirá estabele­
cer uma estrutura simplificada do imposto. 

Assim sendo, ao d~fin1r Módulo Fiscal como uma unidade de 
medida a ser expre&a em hectares, ao nível mUnicipal, reconhe­
ce-se, para fins de tributação, que os conceitos de pequena, média 
e grande propriedade não podem ser fixados universalmente. 
dados os diferentes padrões de tecnologia e peculiaridades eco­
lóglcaa das várias regiões braslleiras. 

Para dete~ação d,. ~ensão do imóvel e, em conseqÜência, 
da aliquota., é mantido o conceito de área aproveitáveL Deasa for­
ma, visa-se impr1m1r maior grau de justiça ao tributo, tendo em 
vista as pecul1ar1dades regionais citadas 'e, ainda, a neceas1dade 
de se induzir a preservação de florestas e reflorestamento com 
essências nativas. 

Como instrumento para estimular o uao intensivo e racional 
da terra, procurou-se considerar duas variáveis adicionata para· 
determinação da. carga tributária final: grau de ut1l1zação da terra 
e grau de. eficiência na exploração. Essas variáveis poas1b111tam 
uma reduçãO da carga tributária em até 90%~ garantindo deate.rte­
tratamento fisctll quase· simbóllco às pequenaa.e médiu propr1e­
dades agrícolas racionalmente aproveitadas em nosso Pa.fa. As 
regras que devem nortear a citada redução encontram-se men­
cionadas no § 5.0 desse artigo, estando prevista a possib111dade 
de a;lteração de sua composição no § 7.°, atendendo às pOli8iveis 
mudanças de ênfase na politica agríCOla e às pecul1ar1dades re­
·gionw. Acrescente:-se que somente· estarão habilitadas a gozar 
dessa redução os contribuintes que, na data do lançamento, não 
apresentarem débiÚlS reIa.tivosa exercicio:; anteriores. estando 
esta cautela prevista no § 6.0 . 

O anteprojeto determina a não-incidência do Imposto sobre 
Propriedade com dimensão igual ou inferior a um módulo fiscal, 
desde que seu detentor a cultive só ou com sua fa-milia, admitida 
a ajuda eventual de ~Iros, podendo possuir outros imóveis ru­
rais desde que o somatório das áreas destes imóveis não exceda 
a.. .de um módulo fiscal. Essa providênCia implicará. n·a expansão 
do número de propri~dades rurais já imunes do imposto por cHs­
positivo constante qa Constituição (art. 21, § 6.°). 

Merecem .realce os §§ 9.° e seguintes desse artigo, que gra­
duam, no tempo, a carga tributária sobre imóveis pouco explora­
dos. Pretende-se com esses cHspos1tivos reduzir o nivel de espe­
culação com propriedades rurais. Mantém-se; entretanto a possi­
b1l1dade de suspensão dessa regra quando o contribui~te com­
provar, mediante projeto, a intenção de explorar adequadamente 
o .imóvel rural. 

Prevê a1ndao anteprojeto, no § 8.0, que, em caso de intem­
périe ou calamidade, para cálculo das reduções previstas no § 5.°, 
possam ser utilizados os dados de período anterior, podendo ainda 

o Ministro da Agricultura fixar 88 percentagens de redução, em 
caráter geral. 

Propõe-se .no art. 2.° do anteprojeto. que a Taxa. de ServiçOs 
Cadastrais, prevista no art. 5.° do Decreto-lei n.O 57, de 18 de 
novembro de 1966, só seja cobrada dos imóveis isentos do imposto, 
nos casos expressos de atualização cadaatral. Dessa forma, pre­
tende-se que a cobrança da mencionada taxa. seja redistribwda 
nos mesmos termos do Imposto Territor1al Rural e se alcance 
também o Objetivo de desburocratização na cobrança de tributos. 

O art. 3.0 visa ampHar a isenção da Contribuição ao INORA, 
atualmente limitada a imóveis Turais com .dimensão igual ou infe­
rior a um módulo ou aqueles classificados como empresa rural. 
Com essa medida, pretende-se reduzir a carga tributária das mé­
diaa propriedades, beneficiando cerca de 500 mil contribuintes. 

Finalmente, o art. 4.0 contempla uma autoriZação para que o 
INCRA institua prêmio-incentivo a produtores rurais daa diversas 
regiões. do Pais, de sorte a .estimular () uso da terra.,. dentro daa 
condições de garantia do cumprimento de sua. função ·social. 

O conjunto das alterações propostas visa a induzir á. melhoria 
da estrutura agrária,· o aumento da oferta de recursoS fundiários 
à disposição da agropecuária,· a utiHzação mais intensiva e . racio­
nal da terra., sempre no sentido do aumento da produção e pro­
dutividade agropecuária, condição básica para a melhoria do nível 
de. vida da população brasileira. 

Nas ",tuais circunstâncias, ante a urgência de que se reveste 
a matéria, seria de se encarecer ao Congresso Nacional sua apre­
ciação no prazo de que tra~ o § 2.° do art. 51 da Constituição 
Federal. . 

Renovo a Vossa Excelência, na oportunidade, os protesros do 
meu ma.is profundo respeito . ...;. Angelo Amau.r;y StabUe, Ministro 
da Agr1cultura. 

PROJETO DE LEI N.o 38, DE 19'29';CN 

Altera o disposto nos at1B. 49 ~ 50 da. Lei L° 4.504, 
de 130 ~de novembro de 1964 (Estatuto da 'l'erra) , e dá 
Olltras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Os arts. 49 e 50 da. Lei n.o 4.504, de 30 de novembro 
de 1964 (Estatuto da Terra.), passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 49. As normaa gerais para a fiXação do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural obedecerão a cri;. 
térios de progressividade e regressiv1dade, levando-ae em 
conta os seguintes fatores: 
I - o valor da terra. nua; 
li· - a área do imóvel rural; . 
III - o grau de utillzação da.terra. na exploração a.gri­
cola, pecuária e florestal; 
IV - o grau de eficiência obtidB nas diferentes explo­
raç6es; 
V - a área total, no Pais, do conjunto de !móveis rura1a 
de um mesmo proprietário. 
§ 1.° Os fatores mencionadOS' neste artigo serão esta.­
belecidos com base naa informações apresentadaa pelos 
proprietários, titulares do dominio útil ou possuidores. a 
qualquer titulo, de imóveis rurais, obrigados a prestar de­
claração para. cadastro, nos prazos . e segundo normas fl­
xadaa na regulamentação desta Lei. . . 

§ 2.0 O óigão responsável pelo lançamento do . imposto 
poderá efetuar o levantam~nto e a revisão daa declara­
ções prestadas pelos proprietáriOs, titulares do domInio 
útil ou possuidores, a qualquer titulo, de imóveis rurais, 
procedendo-se a verificações In loco se necessário. 
§ 3.° As declarações prev1sta.s no § 1.° serão apresenta~ 
das sob inteira. responsabiHdade dos proprietários, titula­
res do domínio útil ou possuidores, a qualquer titulo, de 
imÓ1;'e! rural, e, no caso de dolo ou má fé, os obrigará ao 
pagamento em dobro dos tribuÚlS devidos, além oas mul­
tas decorrentes e das despesas com as verificações ne­
cessárias. 
§ 4.° Fica facultado ao órgão responsável pelo lança­
mento, quando houver omissão dos proprietários, titula­
res do dominio útil ou possuidores, a qualquer titulo, de 
imóvel rural, na prestação da declaração para cadaatro, 
proceder ao lançamento do imposto com a utilização de 
dados indiciários, além da cobrança de multas e despesaa 
necessãrias à apuração dos referidos dados. 
Art. 50. Para cáiculo do imposto, aplicar-se-á sobre o 
valor da terra nua, cOlUltante da declaração para. cadaa-
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tro, e não impugnado pelo órgao comperenre, ou resul­
tante' de ava.l1ação, a. aliquota correspondente ao número 
de módulos fiscais do 1móvel, de acordo com a tabela 
adiante: 

Número de 1M000a1os FJacaIs 

Até 2 .......................... ; .... .. 
Acima de 2 até 3 .................... : .... . 
Acima. de 3 até 4 ........................ . 
Acima; de 4 até 5 .. ' •...........•.......... 
Acima. de 15 até 6 •••••••••••• ' •• ' ••••••••••• 
Acima de 6 até 7 .•.•.•.•••••.•.••••••..••• 
Acima. de 7 até 8 •• , .• ' .. '" .•.. , ..•.•...•• 
Acima de 8 até 9 ........ " ............... .. 
Acima de 9 até 10 ••. , ,' ... ' .......•....•... '. 
Acima. de 10 até 15 ........................ . 
Acima de 15 a.té 20 ........................ . 
Acima. de 20 até 25 ........•.. ' •.. ' •..•.....•• 
Acima de 25 a.té 30 •• ' •..•.•••..... ' •.•..•.... 
Acima de 30 até 35 ..... , ................... . 
Ac1ma de 35 a.té .a ......................... . 
Acima. de 40 a.té 50 ....................... .. 
Acima de 50 até 80 ......................... . 
Acima de 60 até 70 ......................... . 
Acima de 70 até 80 ... , ............•.......•. 
Acima. de 80 até ,90 ....... , ................ .. 
Acima de 90 até 100 :.: .....•..•....•• ' ..•...• 
Acima de 100 ..•..•..••.•.•. ' •..••.•...••.••..• ' 

Alíquota 

0,2% 
0,2% 
0,4% 
0,6% 
0,6% 
0,7% 
0,8% 
0,9% 
1,0% 
1,2% 
1,4% 
1,6% 
1,8% 
2,0% 
2,2% 
2,4% 
2,6% 
2,8% 
3,0% 
3,2% 
3,4% 
3,5% 

f 1.° O imposto não 1ncid1rá sobre o imóvel rural, ou 
conjunto de imóveLs, rurais, de área igual ou inferior,' a 
um módulo 11scal, desde que seu proprietár!o, titular dQ 
dominto útil ou poMuidàr, a qualquer titulo, o cultive s6 
ou com sua familia, admitida a ajuda eventual de ter­
celroa. ' 

I 2.°0 módulo fLscal de cada Mun1cipio, expresso em 
. hectares, .será determinado levando-se em' conta. 08 se­

guintes fa.torea: 
a) o tlpo de exploração predominante no Municiplo: 
I - hortifrutlgranje1ra; 
n - cultura permanente; 
nI - cultura temporária; 
IV - pecuârla; 
V - florestal; 
b) a renda obtida no tipo de exploração predominante; 
c) oUtras explorações existentes no MunicípiO que, embo­
ra. não predominantes, sejam expressivas em· função da 
renda ou da. ârea utilizada; 
d) o conceito de "proprieda.de fam1l1ar", definido no 
item li do art. 4.° desta Lei. 
~ 3.° O número de módulos fiscais de tim imóvel rural 
será obtido. cUv1d1ndo-Se sua .área aproveitável total pelo 
módulo fiscal do MunicípiO. 

§ 4.° Para os efeitos desta Lei, consttiui' área. aproveitá­
vel do imóvel rural a que for passível de exploração agrí­
cola, pecuária. ou florestal. Não se considera aprQveltável: 
a) a área ocupada por benfeitoria; 
b) ~ área ocup~da por 'floresta. ou mata deefetivã. preaer­
vaçao permanente, ou refloresta.da com essências nativas; 
c) a área comprovadamente imprestável 'para qualquer 
exploração agrícola, pecuária ou florestal. 
§ 5.° O imposto calculado na forma do caput deate artigo 
poderá ser Objeto de redução de até 90% (noventa por 
cento), a título de estimulo fiscal, segundo o grau de uti­
liza.ção econômica tio imóvel rural, da 'forma seguinte: 
a) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento>, .pelo 
grau de utilização, da. terra, medido pela relação entre a 
área efetivamente utilizada e a área. aproveltável total. 
do imóvel rural; 
b) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo 
grau de eficiência na exploração, medido .pela relação en­
tre o rendimento obtido por hectare para cada produto 
explorado e os correspondentes índices regionala fixados 
pelo Poder Executivo e multiplicado pelo grau de utillza.­
ção da terra, referido na alínea a deste parágrafO. 
§ 6.0 A redução do imposto de que trata o § 5.0 deste 
artigo não se aplicará para o imóvel que, na data do 
lançamento, não esteja com o imposto de exercicios an­
teriores devidamente quitado, ressal'Va.das as hipóteses 
previstas no art. 151 do CócUgo Tributário Nacional. 

§ 7.° O Poder Executivo poderá, mantido o Hl:nitem~­
;x1mo de 90% (noventa por cento), alterar a d1.stribuiçao 
percentual prev1sta nas alineas a. e b doA 5.0 deateartlgo, 
ajustando-a à. políticaagrícolllo adotada para as diversas 
regiõeB do Pais. 
§ 8.0 Nos casos de in~mpérle ou calamidade, de que re':' 
sulte frustração de safras ou mesmo destruição de pastos, 
para o cálculo da 'redução p~v1sta nas alfneasa e b do 
§ 5.0 deste artigo, poderão .serutilizadoa os dadoa do pe­
riodo anterior ao da ocorrência, podendO ainda. o M1n1a­
tro da Agricultura fixar as percentagens de' redução do 
imposto que serão utilizadas. 
§ 9.0 'Para oa imóveis rurais que apresentArem grau de 
utilização da terra, calcula.do na forma. da alinea a do 
§ 5.0 deste artigo, inferior aos Um1tes fixa.dos'. no § 11, 
a alíquota a ser aplicada será multiplicada pelos seguintes 
coeficientes:' ' 
a.) no primeiro ano: 2,0 (doia); 
b) no segundo ano: 3,0 (três); 

c) no terceiro ano e seguintes: 4,O'(quatfo). 
§ 10. Em qualquer hipótese,' a . apl1cação do' d1apoato 
no I. 9.0 ~ão resultará em aliquotas inferiores a: 
a) nopr1m~!fq imo: 2,% (do18 por cento); 
b) no segailldo mo: 3% (trêapor cento); 
c) no tei'ce1ro ano e seguintea: 4% (qua.tro por cento). 
f lL OS 11m1te.s referidos no I 9.° aio f1xa4oa JegDDdo 
o tamanho do módulo ftacal do Municipio de local1zação 
do imóvel rural, da aegu1nte torma: ' . 

Ana 40 Grau de 'UtlJ'AÇao 
M64u1o FIaeaI da Terra. 

Aetma de 25 hectares até 50 hectares ...... '.. 80% 
Até 25 hectares" ................. '. ............. 30% 
Aetma de 50 hectares até 80 hectares ........ 18% 
Acimllo de 80 hectares .............. '... .. .. .. '10% 
f 12. Nos casOs de projetos agropecuárioa, a. suapenaio 
da aplicação 'do disposto nos fi 9.°, 10 e 11 deste artigo, 
poderá ser requerida por um período de IIoté 3 (três) &Doa." 

, Art. 2.°. A Taxa de Serviços Ca.dastrais prev1ata no art. 5.° 
do Decreto-lei n.O 57 de 1:8, de novembro de 1966, não incidirá 
sobre imóveLs rurais abrangidOS pelo f 6.° do art. 21 da. Cons­
tituição Federal e sobre aqueles não sujeitos à incidência do im­
posto por força do § 1.° do art. 50 da Le1' n.O 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, com a nova redação dada por esta Lei, salvo 
noa casos de expressos ped1doB de atualização cadastral. 

Art. ~.o A contriDuição de que trata o art. 5.° do Decreto-lel 
n.o 1.146, de 31 de dezembro de '1970, não será cpbrada dos 1m.6-
vela rura1a de tamanho até 3 (três) módulos fiscais, que apreseli­
tem grau de utilização da terra igual. ou superior a 30% (trinta 
por cento), calculado na forma da alínea a do § 5.0 do art. 50 
da Lei n.o 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a. nova redação 
da.da por esta Lei. . . 

Art. 4.0 Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária. - INORA, autorizado a instituir prênito-incentivo a pro­
dutores rurais das diferentes regiões do Pais, nas diversas moda­
l1dades de exploração, como forma. de estimular o uSo racional 
e intensivo da terra, e o cumprimento da sua função social. 
, Art. 5.° Esta Le1 entrará em vigor em 1.0 de janeiro de 1980, 

revogados o art. 52 da Lei n.O 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
e, demais d1apos1ções em contrário. 

Braail1a, de ,de 1979. 

LEGISLAÇAO CITADA 
CONSTITUIÇAO DA REPüBLlCA FEDERATlV A DO BRASIL 

...... lo .... lo ............... ' ......................... lo' ....................................................................... .. 

CAP:1'roI.O V 
Do lSistema Tributário 

.... lO ...................................................................... lO" .................................................. .. 

Art. 21. Compete à. União inStituir imposto sobre : 
.............................................. ' ........................................................... lO .................... .. 

UI - propriedade territorial rural; 
.......................................... ~ .......... ' .............................................................. .. 

§ 6.0 O imposto de que trata o item lII deste artigo não 
incid1rá sobre glebas rurala de área não excedente a vinte e cinco 
hect~, quando as cultive, só ou com sua família, o proprietário 
que nao possua outro imóvel ' 
. .............. ' ........................ ' ......................... . 
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LEI N.o 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE ·1964 
Dispõe sobre o Estatuto Ida '.ferra, e idá outras provi­

dências. 

Art. 49. As normM gerais para. a fixação do Imposto Terri­
torial obedecerão a er1térIos de progressividade e regress1v1dade, 
levando-se em conta os seguintes fatores: 

1-08 valores da terra e dM. benfeItorias do.1móvel; 
n - a área e dimensões do Imóvel e das glebas de diferentes 

uaoa; 
. m ...:. a. situação do Imóvel em relação aos element4s do lnci­
so n do art. 46; 

IV - as condições técn1cas e econômicas de exploração agro­
pecuárla-Indústr1al; 

V - a natureza da. posse e M condições de contratos de 
arrendatários, parceiros e assalariados; 

VI - a. classificação das terras e suas .firmas de uso e ren­
tab1lldade; 

vn - &. área total ag.rtcultável do conjunto de Imóveis ruraIs 
de um mesmo· proprietário no Pais. 

f 1.0 Os fatores mencionados neste artigo, exceção feita dos 
indicados no Inciso m, serão declarados pelo proprietário ou obti­
dos em levantamento cadMtral. 

f 2.0 Todos os proprietários rura1s ficam obrigados, para os 
f1Da previstos nesta Lei, a fazer declaração de propriedade, nos 
prazos e segundo .normas fixadas na regulamentação desta, Lei. 

a 3.0 As declarações dos proprietários, para. fomecImento de 
dados dest1nados à 1nscr1c;ão cadastral, aio feitaa aob sua inteira . 
responsabilidade e, no caso de dolo ou má fé, os obr1~ ao 
pagamento em dobro dos tribuf'48 realmente devidos, além das 
multas decorrentes das despesas com as verIfieaçóes neceaaár1as. 

Art. 50. O valor bá&co do Imposto' será determInado em 
aliquota de do1s décimos por cento sobre· o valor real da terra 
nua, declarado pelo proprietário e não Impugnado pelo órgão 
competente, ou resultante da aval1ação cadaatral. ' 

a 1.0' Levando-se em conta a irea total agrlcultável do con­
junto de Imóveis de um m<!smo proprietário no Pais,. nestes con­
alderadas as áreas correspondentes às frac;õe8 1deais quando em 
condominio, esse valor básico será multipUcado por um coeficien­
te de progressividade, de acordo com a sega1nté tabela: 

a) área total no máximo igual à méd1& ponderada dos mó­
duloa de área estabelecidos para as várias regiões em que se 
altuem as propriedades: coeficiente um; . 

b) área. maior do que uma. até dez vezes o módulo def1n1do 
na alínea. a: coeficiente um e melo; 

e) área maior do que dez, até trinta vezes o módulo def1n1do 
na alin~a a: coeficiente dois; 

d) área maior do que trinta, até oitenta vezes o módulo de­
finido na alínea a: coeficiente dois e meio; 

e) área maior. do que' oitenta., até cento e c1nqüenta vezes 
o módulo definido na alínea a: coeficiente trás; 

t) área maior do que cento e cinqüenta, até trezentas veze.5 
o módulo definido na alínea a: coeficiente três e meio; 

g) área. maior do que trezentlU;, atéseiscent~ vezes o mó­
dulo definido na alínea a: coeficiente quatro; 

h) área superior a seiscentas vezes o módulo def1n1dona 
alínea a: coeficiente quatro e meio. 

§ 2.0 O produto· da multiplicação do valor bá&co pelo coefi­
ciente previsto no parágrafo. anterior será multiplIcado por um 
coeficiente de localiza:ção que aumente o imposto em função da 
proximidade aos centros de consumo def1n1dosno inciso II do 
art. 46, e das distâncias, condições e na;tureza de vias de acesso 
aos referidoa centros. Tal coeficiente, variando no território na­
cional de um a um e, seis décimos, será fixado por tabela a ser 
baixada por decreto do Presidente da RepÚblica, para cada região 
considerada no zoneamento previsto no artigo. 

§ 3.0 O valor obtido pela. aplicação do disposto no parágrafo 
anterior será multiplicado por um coeficiente que aumente ou 
diminua aquele valor, segundo a natureza da posse e .~ condi­
ções d-os contratos de trabalho, na forma seguinte: 

a) .segundo o grau de alheamento do proprietáriO na admi­
nistração e nas responsabilidades de exploração do imóvel rural, 
segundo a forma e natureza dos contratos de arrendamento e 
parceria, e à falta de atendimenoo em condições cond1gnas de 
conforto doméstico e de higiene aos arrendatârioa, parceiroa e 
assalariadoa - coefIcientes Que aumentem aquele valor, variando 

de um a um e seis décimos na forma a serestabelecfda na regula­
mentação desta Lei; 

b) segundo o grau de dependência e de participação do pro­
prietário nos frutos, na admIn1strac;ão e n88 responaab1l1dades 
da exploração do Imóvel rural; em função das fac1l1dades con­
cedidas para habitação, educação e saúde doa aaaalar1ados -
coeficientes qu'e diminuam o valor do imposto de um a.três déci­
mos, na forma a. ser estabelecida na. regulamentação desta Lei. 

I 4.0 Uma vez obtidos 08 elementos cadastrais relativos ao 
item nI do art. 46 e f1xa.dos os indIcea prev1st4s no I 1.0 deste 
artigo, o valor obtido pela aplIcação do disposto no parágrafo 
anterior será multiplicado por um coeficiente que aumente ou 
d1m1nua aquele valor, segundo as condições técnico-econômicas 
de exploração, na forma seguinte: 

a) na proporção em que a. exploração se faça com rentabil1-
dade inferior aos ll1Ú1tes minlmoa fixados na forma do § 1.° do 

art. 46 e com base no tipo, condições de cultivo e nível tecno­
lógico de exploração - coeficientes que aumentem o valor do 
imposto, variando de um a um e· meio, na·· forma a ser estabele­
cida. na regulamentação desta Lei; 

. b) na. proporção em que a. exploração se faça com rentabi­
lidade superior ao niin1mo referido na alinea anterior, e segundo 
o grau de atend1mento à vocação econômica da. terra., emprego de 
práticas de cultivo ou de criação adequadas, e processos de bene­
ficiamento ou lndustrIal1zação doa produtos agropecuárioa - coe­
ficientes que dfm1nuam o valor do Imposto, variando eles de um 
a quatro décimos, na forma a ser estabeleCida pela. regulamen-
tação desta Lei. ' 

I 5.° Se o Imposoo Terrltortal Rural lançado for superior ao 
do exerci cio anterior, mesmo que a área agrlcultâvel explorada do 
Imóvel rural aeja inferior ao mínimo neceaaár10 para classificá-lo 
como empresa rural, noa termos do a.rt. 4P, 1nc2ao VI. será permi­
tido ao seu proprietário requerer redução de até c1nqüentapor 
cento do Imposto lançado, desde que, em função das ca.racteriati­
cas ecológicas da zona. onde se localize o retendo imóvel, elabore 
projeto de . ampliação da irea explorada e o mesmo seja. conal­
derado satisfatório pelo Instituto Brasileiro de Reforma. Agrirla. 

I 6.° No caso de propnedade em condom1n1o, o coeficiente 
de progressividade referido no § 1.0 será calculado como média 
ponderada em. que os coeficientes da. tabela correspondentes à 
situação de cada condômino def1n1da no corpo do mesmo pa­
rágrafo são multiplIcados pela sua área ideal e ao final somados 
e dividida a soma pela área total da propriedade. 

I 7.0 Os coefiCientes de progressividade de que tratam este 
artigo e os parágrafos anteriores só serão apliCados às terras 
não aproveitadas racionalmente. 

f 8.0 As florestas ou maw, as áreas de reflorestamento e 
as por elas ocupadas, cuja conservação for necessária, nos termos 
·da legislação florestal, não podem ser tributadas. 
...................................................................... 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ' ...................................................... .. 

Art. 52. O proprietário rural que deseje pleitear os benefícios 
referidos no art. 50, § 5.0 ••• Vetado ... desta Lei, deverá solIcitar 
da União o seu deferimento, anexando, ao requerimento, com­
provante da aprovação do projeto pelo Instituto Bras1le1ro de 
Reforma Agrária.. 

I 1.° O projeto apresentado ao Instituoo. Braslleiro de Re­
forma Agrária será por e.5te aprovado ou rejeItadO dentro do 
prazo máximo de noventa dias, sendo considerado aprovado se 
dentro desse prazo não houver pronunciamento do. órgão. 

§ 2.° Aprovado o projeto, o proprietário terá prázo de noventa 
dias para assinar,Junoo ao Instituto Br88lleiro de Reforma Agrá­
ria, termo de compromisso de sua execução. 

. § 3.° Se ao final de dois anos, contados da data. da aprovação 
do projeto, não estiverem executados no minlmo trinta por cento 
doa trabalhos nele previ.stos, o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária fará à União a competente notificação, para efeito de 
ser cobrada a parte reduzida ou suspensa dos impostos lançados. 
~cida. da taxa de correção monetária, calculada na forma da 
lei que regula a matéria. . 

LEI N.o 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 196ô 

CÓDIGO mmUTARIO NACIONAL 

Dispõe sobre o Sistema. Tributário Nacional e institui 
normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Es­
tados e MunicípiOS. 

••• 0'0 ................................................................. . 
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CAPiTULO III 
Suspensão do Crédito Tributário 

SEÇAO I 
Disposições Gerais 

Art. l!51. Suspendem a; ex;l.gib1l1dade do crédito trtbutárto: 
I - moratória; 
lI-o. depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis re­

guladoras do processo tnbutário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de se­

gurança. 
Pa.rá.grafo único.. O disposto neste artigo não dispensa o 

cumprimento das Obrigações acessórias dependentes da obriga­
ção principal cUjó crédito seja suspenso, ou dela· conseqüentes. 
' ...... 0'0 .......................................................................... ".' ......... . 

IDECRIETO-LEI N.o 57, DE 15 DE NOVEMBRO DE 1966 

Altera dispositivos sobre lançamento e cobrança do 
Imposto =-obre a. Propriedade Territorial Rural, institui 
normas sobre arrecadação ida. Dívida Ativa correspondente, 
e dá outras providências. 

.. , ........................................... "" ...................... ' ............................... . 
Art. 5.° A taxa de serviços cadastrais cobrada pelo IBRA, 

pela emissão do Certificado de Cada.stro, incide sobre tod06 os 
imóveis rurais, ainda que isentos do ITR. 

§ 1.0 O Certificado de Cadastro· será emitido juntamente 
com· a guia de arrecadação do ITR, e seu prazo de validade ter­
minará na data de emissão da guia do ITR doexercíc1o seguinte. 

§ 2.° A Taxa de Serviços Cadastrais será cobrada uma única 
vez, salvo quando os dados cadastrados venham a ser modificados 
por solicitação do interessado, atendidlt pelO mRA, ou alterados 
por verificação deste, casos em que será cob.rada nova taxaa.cres­
cida das despesas de verificação conforme art. 118 da Lei n.O 4.504, 
de 30 de noveD1bro de 1964. . 
........ .... ........ .................. .... ..... , ................... . 

DECRETO-LEI N.o 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970 

Consolida. os dispositivos sobre as contribuições cria.­
das ;pela. Lei n.O 2.613, de 23 desetemlbro de 1955~ e dá 
outras providências. 

Art. 1.° , .............................•........•............. 
...... .o •••••••••••••••• ,. ......................................... .o •• 

Art. 5.° É D1antida a contribuição de 1% (UD1 por cento), ms-· 
tituída no art. 7.0 da Lei n.O 2.6'13, de 23 de setembro de 1955, 
com a alteração do art. 3.0 do Decreto-lei n.O 58, de 21 de novem­
bro de 1966, sendo. devida apenas pelos exercentes de atividades 
rurais em imóvel sujeito ao Imposto Territorial Rural. 
••••••••• .o ........................................................... . 

MENSAGEM N9 106, DE 1979 (CN) 
(N9 388, na orilem) 

Excelentissimo Senhores MeD1bros do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 2.0 do art. 51 da Constituição, tenho a hon­

ra de subD1eterà elevada deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos,. o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre a D1atricula e o registro de imóveis rurais, e dá 
outras providências". 

Brasílla, 19 de outubro de 1979. - João Fipeiredo. 

Brasílla, 1.0 de outubro de 1979. 
EM/DAL/D300 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
O Ministério Público Federal acompanhou diversas correições 

levadas a efeito pelos Corregedores Geroos da Justiça. dos Esta­
dos do Amazonas, Pará e Acre, em Cartórios de Registro de Imó­
veis da região. Constataram-.ae sérias irregularidades. e ilegalida­
des em matéria de registro e matrícula de terras, tendo por obje­
to áreas pertencentes à União, situadas na Faixa de Fronteiras, 
na Faixa de Segurança Nacional e em reservas indígenas. 

Com o· objetivo de acudir, com urgência, às gravissimas situa­
ções constatadas "in loco", concernentes à alienação de terras 
pÚblicas feita, sob as mais variadas formas de fraude, em detri­
mento do patrimônio da União e, mesmo, dos Estados, propôs o 
Procurador:..Geral da República uma solução legislativa, solicitan­
do a este Ministério a redação definitiva de anteprojeto de lei, 
a re.speito do assunto .. 

A. Consultoria Juridicadesta Secretaria de Estado, após cui­
dadoso· exame da .matéria, elaborou o anexo anteprojeto de lei 

"que dispõe sobre a matricula €i o registro de imóveis rurais e 
dá outras providências". 

O anteprojeto cuida dos registros inexistentes e· não dos re­
gistros imob1l1ários nulos, já disciplinados pela vigente ~1 de 
Registros Públicos e cuj,o cancelamento depende de decisao ju­
dicial. 

A aquisição da propriedade imóvel, no Brasil, se compõe _de 
dois momentos de igual magnitude: a inves~dura e a tI:anscriçao, 
ou seja, em primeiro lugar, a existência de tItulo que consubstan­
cie o direito ao domínio e seja considerado regtstrável pela lei 
brasileira; e, em seguida, o registro de tal título' pelO Oficial com­
petente. . 

Levado, pois, a registro, título formalmente válido - a conter 
direito lnscritível e classificado, o titulo, por lei, como registrá­
vel - o assento concernente gerará a presunção "juris tantum" 
de domínio a favor de quem apontad~, no título, çomo proprietá­
rio. E tal presunção deverá ser destrulda, por prova hábil, perante 
o Juizo competente, o qual, reconhecida a nulidade do registro, 
ordenará se o cancele. 

Liga-se, pois, o registro juridicamente existente mas even­
tualmente nulo, a um todo, um, conjunto - titulo hábil. e regis­
tro - do qual se infere a presunção "juris tantum" de domínio, 
a ser derrubada em processo contencioso.· Esta a ilação facilmen-
te tirada da leitura dos arts. 530, I e 676 . do Código Civil. . 

Em contrapartida, levado a registro documento que não con­
figure a transferência da propriedade iD1óvel, ou, ainda, titulo 
%íao tido como registrável pela lei nacional, o registro dele não 
consubstanciara a aqUisição do domínio, nem dará lugar à pre­
sunção deste .. Faltante o título hábil, não' terá ocorrido a lnves­
. tidura, fase indispensável da aquisição do dominio, e o assenta­
mento realizado, no livro 2, pelo· Oficial, implicará em erro admi­
nistrativo manifesto, afora não gerar, para o pretenso beneficiá­
rio, direito qualquer, nem presunção alguma. 

Em tais hipóteses de . erro evidente do serventuário, quando 
relativas a imóvel rural, propõe o anteprojeto se possa desfazer 
a transcrição por ato (provimento) do Corregedor-Geral da Jus­
tlç~ . 

Vale frisado o aspecto inovador do anteprojeto, o qual moti­
vou Se detalhasse o procedimento a ser seguido, como se vê nos 
vártos parágrafos ao seu art. 1.° 

Trata, também, o. texto projetado, da citação nas ações anu­
latórias de registro, quando estas tenham, por objeto, imóvel ru­
ral. Visa-se; com o art. 4.° do anteprojeto, permitir maioragil1-
zação dessas a-ções, hoje a esb~arem nas dificuldades trazidas 
pela regra geral tangente às citações . 

Cumpre, afinal, realçarem-se as figuras penais descritas, nas 
formas culposa e dolosa, no art. 6.° do anteprojeto. Tal tipificação, 
entende-se, virá permitir sejam devidamente sancionados os ser­
ventuários responsáveis pelos registros imobiliários, de imóvel ru­
ral, efetivados eD1 clara violação à lei. . 

Diante do exposto, tenho a honra de submeter o assunto à 
elevada consideração de Vossa Excelência, juntando o antepro-. 
jeto de lei sobre a matéria. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos do meu mais profundo respeito. - Petrônio Portella, 
Ministro da Justiça. 

PROJETO DE LEI ~.o 39, DE 1979 .. CN 

Dispõe sobre a matricula e o registro de imóveis ru­
rais, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A matrícula e o registro de imóvel rural, se reali­
zados com base em título não relacionado no art. 221 da vigente 
Lei de Registros Públicos, serão reconhecidos como juridicamente 
inexistentes e passíveis de desfazimento. 

§ 1.0 O desfazimento da matrícula ou do registro, na hipó­
tese tratada neste artigo, poderá resultar de ato do Corregedor­
Geral dlt Justiça competente, praticado de ofício ou a requeri­
mento de pessoa nele interessada. 

§ 2.° Editado e cumprido o ato a que se refere o parágrafO 
anterior, proceder-se-á, no quinqüid~o subseqüente, à notificação 
pessoal: 

a.) da pessoa cujo nome constava na ma.trícula ou' no registro 
desfeito; 

b) do titular de direito real, inscrito, sobre o imóvel objeto 
da matrícula ou do registro desfeito. 

§ 3.° Quando, ao registro reconhecido inexistente, se hou­
verem seguido outros. deverão ser notlflcadas, pessoalmente, no 
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prazo .do § 2.°, as pessoas deles constantes como titula.res do do­
min10 do imóvel, e as que tenham, sobre o bem, direitos reais 
inscritos. 

, I 4.0 'Não sendo viável a notmcação pessoal das pessoas enu­
J;neradas nos §§ 2.° e,3.0 deste artigo, ou se, enviada, ela., não for 
encontrado o destinatário, proceder.;.,se-á mediante edital, que: 

a) será afiXado na sede da Comarca e no prédio do Tribunal 
de Justi~a respectivos; 

b) será, concomitantemente, publicado na imprensa oficial e, 
por três vezes e com destaque, em jornal de grande circulação da 
Capital do Estado ou do Terrttó.rio' no qual se situe o imóvel. 

I 5.0 O edital a que se refere o parágrafo anterior deverá 
estar afiXado e publicado no prazo de 30 (trinta )dias contado da 
data em que cumprido o ato do COrÍ'egedor-Geral a desfazer a 
matrícula ou o registro. 

Art. 2.° A retificação de regiStro de imóvel rural efetivada, 
por serventuário, independentemente de despacho judicial e em 
tlagrante violação ao art. 213 da Lei de Reg:lstros Públicos ora: 
a vtger, poderá ser desfeita pelo Corregedor-Geral da Justiça com­
petente. 

Parágrafo .. único. Seguir-se-á, na hipótese destea.rtigo, o 
procedimento previsto no art. 1.0 desta lei. . 

Art. 3.0 As medidas juâic1a1s utilizadas para atacár aros de 
Corregedores-Gerais, praticados com fulcro nos arts. 1.0 e 2.0 des­
ta lei, só poderão atingir-lhes a eficácia quando -transitada em 
julgado decisão definitiva que os tome iSub&1stentes. 

§ 1.0 Será permitido, ao interessado, o registro da citação, 
no Livro n.o 2 do RegiStro de Imóveis competente. 

I 2.0 Caso a deciaão de primeira instância tenha por 1ne­
ficaz o ato do Corregedor-Geral, a causa ficará sujeita ao duplo 
grau de jurisdição. " 

Art. 4.0 Nas ações anulatórias de regiStro <iu de matrícula 
de imóvel rural, a citação 'será pessoal a.o.s réus residentes na co­
marca e, por edital, aos demais. 

§ 1.0 Aplicam-se, quando editalicia a citação, os arts.' 232 e 
233 do CÓdigo de Processo Civil. 

§ 2.° O edital será, ainda, publicado, por duas vezes, no es­
paça de 15 (quinze) dias, em jornal de grande circulação da. Ca­
pital do Estado respectivo. 

Art. 5.0 Quando, no· curso de inspeção ou correição, o Corre­
gedor-Geral verificar a ocorrência. de graves e bem delineadas 
circunstâncias, poderá arrecadar, pelo praoo de 30 (trinta) dias, 
os livros de registro, para completar a correição na sede da Corre­
gedoria .. Geral 

I 1.0 A arrecadação prevista neste artigo só será possível 
quando de difícil acesso o local em que se situe a serventia sob 
correição, ou alentada a distância entre ele e' a sede da Correge­
doria-Geral. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DOORETO-LEI N.o 1.608, DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 

OóDIGO DE PROCESSO CIVIL 
(Com as, Altt:raçães e Retificações do Decreto-Lei n.O 4.563," de 
11 de agosto de 1942 e demais leis posteriores,1ncorporadas.ao texto) 

Art. 232. A validade da confissão não dependerá de aceita­
ção da parte a quem beneficiar. 

Art. '233. Os érros de açáQ ou de processo Serão sanados pela 
confissão, que todavia, não suprirá a escritura pública, 'quando 
da substância do contrato. 

LEI N.O 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre 08 rerlatros púbUcoe e dá outras provi­
dêlloClas, 

Art. 213. Se. o tecr do registro não exprimir a verdade, po­
derá o prejudicado reclamar sua retificação, por meio de proces­
so próprio. 

Art. 221. São considerados, para fins de escrituração, cre­
dores e devedores, respectivamente: 

I - nas servidões, o dono. do prédio dominante .e o dono do 
prédio serviente; , 

n -no uso o usuário e o proprietário; 
m - na habitação, o habitante e o proprietário; 
IV - na anticrese, o mutuante e o mutuário; ( 
V - no usufruto, o usufrutuário e O' nu-propriet.árIo; 
VI - na enfiteuse e senhorio e o enfi,teuta; 
vn -' na constituição de renda, o beneficiário e o rendeiro 

censuário; 
vn - na locação, o locatârlo e o 'locador; 
IX - nas promessas de compra e venda, o promitente-com-

pradOl' e o promitente-vendedor; . 
X - nas penhoras e ações, o autor e o réu; 
XI - nas promessas, de cessão de' direitos, o promitente­

cessionário e o promitente-cedente. 
O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - De acordo com as indi­

cações das Lideranças, ficam assim constituídas as Comissões Mistas incum­
, bidas de emitir parecer sobre as matérias: 

PROJETO DE LEI N9 38, DE 1979-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional- Senadores Alberto Silva, Affonso 
Camargo, Benedito Canales, Vicente Vuolo, Benedito Ferreira, Raim • .mdo 
Parente, Jorge Kalume e os Srs. Deputados Victor Fontana, Nelson Morro, 
Antônio Mazurek, Emídio Perondi, Saramago Pinheiro e Marcelo Linhares. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Henrique San­
tillo, Leite Chaves, José Richa, Itamar Franco e os Srs. Deputados José Frei­
re, Jerônimo Santana, Carlos Bezerra, Walber Guimarães e Epitâcio Cafetei-

§ 2.° Constatadas, na correição, matrículas e regiStros de' ra. 
imóveis rurais, ou retificações, abrangidas pelos arts. 1.0 e 2.0 
desta lei, o Corregedor-Geral, quando envolvido interesse de pes-
soa jurídica de direito público, ordena.rá seja esta cientificada, 

PROJETO DE LEI N9 39, DE 1979-CN 

no prazo de 30 (trinta) dias, contado do término da correição. 
§ 3.° Sempre que desfeito·· o registro, a matricula ou a reti­

ficação, por ato do Corregedor-Geral, este enviará, ao Ministério 
Público competente, noticia do ocorrido, para as providências ca-
bíveis, nos 15 (quinze) dias após editado o ato. ' 

Art. 6.°' Considera-se crime a ação de quem levou a termo 
matricula, registro ou retificação de imóvel rural, sem exigir, pa­
ra' tal, a apresentação, pelo interessado. de titulo formalmente 
v~lido ~ reg1strável segundo o art. 221 da vigente Lei de Registros 
Publicos. 

§ 1.° Ao crime descrito neste artigo corresponderão as se-
guintes penas: 

a) quando doloso, reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos; 
b) se culposo, detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano. 
§ 2.0 O disposto neste artigo não será aplicável: 
a) quando a matricula ou o registrQ houverem sido obj eto 

de dúvida decidida pelo Juiz competente; 

b) quando a retificação decorreu de ordem judicial. 

Pela Aliança Renovadora Nacional- Senadores Aderbal Jurema, Moa­
cyr DalJa, José Lins; Jutahy Magalhães, Passos Pôrto, Almir Pinto, Bernardi­
no Viana e os Srs. Deputados Raimundo Diniz, Jorge Arbage, Arnaldo 
Schmitt Júnior, Igo Losso, Oswaldo Melo e Alberto Hoffmann. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Nelson Carneiro, 
Adalberto Sena, Evandro Carreira, Dirceu Cardoso e os Srs. Deputados Fer­
nando Cunha, Antônio Carlos, Joel Ferreira, Aluizio Bezerra e Freitas Diniz. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Cada Comissão Mista ora 
designada deverá reunir-se, de acordo com o disposto no parágrafo segundo 
do art. IOdo Regimento Comum, dentro de 48 horas, para eleição do presi­
dente e do vice-presidente e designação· do relator da matéria. 

Nos oito dias seguintes à instalação da comissão, os senhores congressis­
tas poderão, perante ela, apresentar emendas ao projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos das comissões esgotar-se-â no dia 21 de 
novembro próximo. 

Art .. 7.° Os- Corregedores-Gerais deverão providenciar para 
que, no prazo de, 60 (sessenta) dias após vigente esta lei,todos Uma vez publicado e distribuído em avulsos o parecer de cada comissão, 
os Oficiais de Registro de Imóveis recebem seu texto integral. esta Presidência convocará sessão conjunta para apreciação da respectiva ma-

Art. 8.° EBta lei entrará em vigor na data de sua publicação; , téria. 
revogadas as disposições .. em contrário. 

Brasílla, de de 1979. O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) -Está encerrada a sessão. 
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ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem JI9 87, de 1!J79-
CN. do Senhor Presidente da ReplÍbUca ... bmetendo i deUberaçlo do 
Conarnso NaclOllal o texto do Terceiro Plano Nacional de Desenyol· 
ylmento (PND). pua OI exerdclol de 1980 a 1985", 

I' REUNIÃO (INSTALAÇÃO),.REALlZADA EM 
27 DE SETEMBRO DE 1979 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, às quatorze horas e trinta minutos, na sala Clovis Bevilácqua, 
presentes os Senhores Senadores Bernardino .viana, Affonso Camargo, Pas­
sos Pôrto, Roberto Saturnino e Deputados Paulo·Lusto$a, Adúlpho Franco, 
Darío Tavares, Caio Pompeu, Ricardo Fiúza, Victor Fontana, Marcondes 
Gadelha, Hélio Duque. Fernando Cunha, Aldo Fagundes e Felippe Penna, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n~ 87, de 1979-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Terceiro Plano Nacional de Desen­
volvimento (PND), para os exercicios de 1980 a 1985". 

Deixam .de comparecer, por motivo justifica~o, os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves, Murilo Badarô, Luiz Cavalcante, Alberto Silva, Marcos 
Freire, Henrique Santillo e Franco Montoro. . 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Passos Pôrto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a C1eição do Presidente e do Vice-Presidente. Distribuída as 
cédulas, o Senhor Senador Passos Pôrto convida o Senhor Deputado Aldo 
Fagundes para funcionar como escruti~ador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Fernando Cunha ............................. 13 votos 
Deputado Felippe Penna . ............................. 2 votos 

Para VIce-PresIdente: 
Senador Alberto Silva . . ... .. .. . .. . .. . . .. .. .. . .. . . .. . . .. 11 votos 
Senador Bernardino Viana ............................. 4 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Deputado Fernando Cunha e Senador Alberto Silva. 
Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Fernando Cunha agradece 

em nome do Senhor Senador Alberto Silva e no seu próprio a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Paulo Lustosa para relatar 
a proposição. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Deputado 
Aldo Fagundes, que fçrmaliza requerimento. no sentido de que seja convi­
dado ou convocado, para debater no Plenário da Comissão, o Senhor Minis­
tro de Estado do Planejamento, Dr. Delfim Netto. Para esclarecer ao Depu­
tado Aldo Fagundes, o Senhor Presidente c~munica que, no âmbito da Co­
missão, a vinda do Senhor Ministro, somente será possível, regimentalmente. 
através de convite. 

Posto em discussão o requerimento. fazem uso da palavra os Senhores 
Senadores Passos Pôrto, Bernardino Viana e Deputados Hélio Duque, Paulo 
Lustosa, Felippe Penna, Marcondes Gadelha, .Ricardo Fiúza e Caio Pompeu. 

Colocado em votação, ê o requerimento aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 

Alfeu de Oliveira, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata. que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comis­
são e vai à publicação, juntamente com o apanhamento taquigráfico dos de­
bates. 

ANEXO À. ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO. REALI­
ZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 1979. INTEGRA DO APA­
NHAMENTO TAQUIGRÃF/CO DA COMISSÃO MISTA IN­
CUMBIDA DE ESTUDO E PARECER SOBRE A MENSAGEM 
NP 87, DE /979-CN, DO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLI­
CA SUBMETENDO À DELIBERAÇÃO DO CONGRESSO NA­
àÓNAL O TEXTO DO TERCEIRO PLANO NACIONAL DE 
DESENVOL V/MENTO (PND), PARA OS EXERCICIOS DE 
/980 A 1985. COM A PUBLICAÇÃO DÉVIDAMENTE A UTORI­
ZADA PELO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO, DEPU­
TADO FERNANDO CUNHA. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Há número regimental. Declaro 
aberta a sessão. 

Esta é aComissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer sobré 
a Mensagem nl'87, de 1979, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à deliberação do Congresso. Nacional, o texto do III Plano Nacional de De­
senvolvimento -PND - para os exercícios de 1980 a 1985. 

Instalada a Comissão, vamos proceder à eleição do presidente e do vice­
presidente·. (Pausa.) 

Estão indicados pelas lideranças, para presidente, o Deputado Fernando 
Cunha o, para vice-presidente; o Senador Alberto Silva. Diza.assessoria que 
os que estão aqui subscritos, também votaram nesses dois nomes. 

Assim, perguntaria aos Srs. membros da Comissão se, por aclamação, 
elegemo presidente Fernando Cunha e o vice-presidente Alberto Silva. (Pau­
sa.) 

Estando todos de acordo, convido o Senador Fernando Cunha para as­
sumir a presidência dos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Agradeço aos membros 
desta Comissão e às lideranças, pela indicação do meu nome e, dando seqüên­
cia ao acordo de lideranças, designo Relator o Deputado Paulo Lustosa, a 
quem convido a tomar assento à mesa. 

A Mensagem de Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, 
acompanhando o projeto do III Plano Nacional de Desenvolvimento Ecol"!ô­
mico, está sendo encaminhada a todos os membros desta Comissão. razão 
pela qual .eu a dou como lida. 

Gostaria de esclarecer ao plenário que nem o Regimento Comum, nem 
os Regimentos Internos da Câmara e do Seriado determinam normas aplicá­
veis à sua tramitação. A matéria é regulada, em linhas gerais, pelo Ato Com­
plementar n~ 43, de 1969, alterado pelo den'! 76 do mesmo ano e pela Lei 
Complementar nl' 9, de 1970. À vista dessa circunstância a presidência, não 
havendo objeção do plenário, no uso das atribuições que lhe confere o art. 52, 
item 35, do ReginJento Interno do Senado,. resolve estabelecer as seguintes 
normas para tramitação do III Plano Nacional de Desenvolvimento: 

lI') lida a Mensagem e já procedida a nece~sária distribuição 
de avulsos, será designada para estudo e parecer, Comissão Mista 
integrada por 11 Senadores e Ii Deputados indicados pelas. respecti­
vas lideranças, obedecido o princípio da proporcionalidade parti­
dária nos termos do disposto nos artigos nl's91' e 10' do Regimento 
Comum; 

21') ·Perante a Comissão, no prazo de 15 dias contados da data 
de sua instalação, poderão ser oferecidas ressalvas ou restrições ao 
Plano, desde que mantida sua coerência global e sua viabilidade em 
face dos recursos disponíveis. Ato Complementar nl' 43, de 1969 e 
art. 2', caput; 

3'1) Ã Comissão é deferido o prazo improrrogável de 40 dias, 
contados da data da designação dos seus membros, para emitir pa­
recer sobre o Plano e as ressalvas que houver, devendo concluir pela 
apresentação do Projeto de Resolução consubstanciando sua deci­
são. 

4'1) Publicado e distribuído em avulso o parecer da Comissão 
Mista, a presidência convocará sessão conjunta destinada à delibe­
ração da matéria. Regimento Comum, art. 33; 

- 51') Esgotado o prazo deferido à Comissão, sem apresentação 
do parecer. este deverá ser proferido oralmente em ·plenário, por 
ocasião da inclusão da matéria em Ordem do Dia. Regimento Co­
mum, art. 20; 

As demais fases de tramitação da matêria, aplicar-se-ão as dis­
posições gerais determinadas no Regimento Comum." 

Estas são .as normas que nortearão o funcionamento desta Comissão, 
caso não haja nenhuma objeção por parte do plenário. 

O SR. ALDO FAGUNDES - Sr. Presidente, peço a palavra pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha)- Pela ordem, tem a palavra 
o nobre Deputado Aldo Fagundes. 

OSR. ALDO FAGUNDES (Pela ordem.) - Sr. Presidente, quanto as 
normas regimentais expostas em resumo por V. Ex', nada tenho a dizer. En­
tretanto, gostaria de expor a V. Ex', e aos ilustres colegas integrantes desta 
Comissão Mista, uma preocupação. que tenho como membro do Congresso 
N acionai, no concernente à apreciação desses documentos, dos chamados 
Planos Nacionais de Desenvolvimento. 
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o documento que agora estA sendo distribufdo é o III PND. No Gover­
no Médici, foi elaborado o primeiro e, no Governo Geisel, p segundo. Agora, 
chCjJa !:> terceiro para apreciação do Congresso Nacional. 

Acredito, Sr. Presidente, que como este é o III PND, já existe alguma 
.apreciaçio crftica sobre os documentos anteriores e gostaria de ver essa apre­
.ciação critica sendo debatida nesta Comissão Mista, porque isso há de ser de 
valia para nossa orientação na hora em que o Congresso tiver de se .pronun­
ciar sobre o III PND. . 

Não estou bem certo se essa Comissão Mista tem competência regimen­
tal para convocar Ministros de Estado. ou altos funcionários da RepCtblica 
mas, se não tiver competência para uma convocação, provavelmente deve ha­
ver fundamento para gestões da presidência da Comissão, a título de convite 
ou outra forma que parecer própria a V. Ex', de tal sorte que tenhamos aqui 
um debate um pouco mais amplo. sobre os planos anteriormente elaborados, 
que se supõe foram executados no tempo próprio. 

Assim, a proposta que encaminho a V. Ex' é nesse sentido: que a presi­
dência da Comissão Mista gestione junto aos órgãos próprios do Poder Exe­
cutivo para que tenhamos aqui, ou o Ministro do Planejamento ou outra au­
toridade competente, para uma exposição mais detalhada e - podemos dizer 
- para uma apreciação crftica dos Planos Nacionais de Desenvolvimento já 
elaborados e já executados; para ver o que esses documentos têm representa­
do para a vida administrativa do País, qual o seu reflexo no desenvolvimento 
econômico, se as suas diretrizes têm sido seguidas, para que afinal não esteja­
mos simplesmente a elaborar mais um texto cujo destino há de ser algum ar­
quivo solene, como um catálogo simplesmente de intenções governamentais. 

É a proposta, pois, que encaminho a V. Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Nobre Deputado, gostaria 
que V. Ex' formalizasse objetivamente a sua proposta: V. Ex' deseja citar no­
mes para que possamos discuti-los ou simplesmente deixa a critério da Mesa 
a Gestào desses-nomes para depois submetê-los à apreciação da Comissão? 

O SR. PASSOS PORTO -Sr. Presidente, vamos primeiro, discutir a 
proposta do Deputado Aldo Fagundes. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha)'- Sim, mas peço que S. Ex' 
objetive sua proposta, para ser discutida. 

O SR. ALDO FAGUNDES - V. Ex', na segunda parte, interpretou 
corretamente o meu pensamento. Eu não estou propriamente submetendo ne­
nhum nome à consideração, deixando que a presidência, nas gestões que en­
tender próprias indique, provavelmente em uma outra reunião ordinária, um 
roteiro de trabalho e, nesse roteiro, poderA ser feita a apresentação dos nomes 
que teriam uma contribuição a prestar para o debate. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Perfeitamente. O Deputado 
Marcondes Gadelha havia solicitado a palavra anteriorinente. 

O SR. PASSOS PORTO- Sr. Presidente, pediria a palavra antes de V. 
Ex' concedê-Ia ao Deputado Marcondes Gadelha, para apenas discutir rapi­
damente um assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - V. Ex' tem a palavra. 

O SR. PASSOS PORTO - Como sou representante da ARENA, acho 
que em parte estou com o pensamento do Deputado Aldo Fagundes, mas 
creio no entanto que, ao invés de se convocar alguém para fazer uma análise 
crítica dos dois PND's, fosse convocado o atual Ministro Secretário do Pla­
nejamento para fazer um debate sobre este projeto, pois este é que em debate 
em que pese, no curso do debate, se peça a ele ou a outros que possam vi. 
aqui, uma análise crítica dos resultados desses Planos Plurianuais de Desen­
volvimento. 

De modo que minha proposta seria aditiva à do Deputado Aldo Fagun­
des, no sentido de que se poderia convocar para um exame crítico, mas não 
seria esta a hipótese, porque a Comissão tem um objetivo regimental que é o 
exame do 111 PND. A crítica aos dois anteriores pode ser feita até em outro 
forum. pode ser feita em plenário em Comissões das duas Casas do Congres­
so. Mas, a nós compete exclusivamente o exame deste III Plano. 

Era esta a proposta que eu gostaria de fazer e já indicando o nome do 
Ministro. Secretário do Planejamento, para que ele fosse convidado à nossa 
Comissão; a fim de que ele expusesse - ele que é o autor do Plano - detalhes 
e atendesse às indagações dos Congressistas. 

Esta é a minha proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Consulto o Deputado Mar­
condes Gadelha se vai falar sobre o tema do requerimento, uma vez que exis-

tem outros Deputados inscritos para tratar do assunto. Então, em seguida, 
darei a palavra a Y. Ex' 

Concedo a palavra ao Deputado Helio Duque. 

O SR. HELIO DUQUE - Sr. Presidente, eu considero a colocaçào do 
Senador Passos Pôrto muito importante em termos de objetividade, inclusive 
nos trabalhos desta Comissão. Mas, acho importante, tambán, que nio es-· 
qúeçamos que vivemos dentro de um ciclo autoritãrio e, dentro deste ciclo há 
uma continuidade que pode ser medida a partir de um indicador quantitativo, 
aliAs, teor quantitativo que o 111 PND exatamente se nega, nesse amontoado 
de generalidades e de conceitos daquilo que o bacharelismo tem de pior, em . 
que ele, inclusive, acentua.' . 

Hoje, por exemplo, na administração do Presidente Figueiredo, a nível 
de primeiro e de segundo escalão, dos 160 principais membros apenas 14 che­
garam agora, nesta gestão, nesta atual administração. Temos um tipo de Go­
verno de continuidade, e por isso é . importante também, mesmo que não se 
discuta em profundidade, mas que se analise, p()r exemplo, eis aqui o I Plano 
Nacional de Desenvolvimento - vigência 72 a 74 - quando mais ativo era o 
autoritarismo dentro da sociedade nacional, quando ainda o grande bode ex­
piatório da crise do petróleo - que, na verdade, é muito mais uma crise ~­
nanceira do que uma crise energética - não atingia a dimensão em que hOJe 
se coloca. 

O que se cumpriu desse I PND? Pouco, muito pouco. Acho que o Sr. Re­
lator tem a necessidade de, na elaboração, inclusive do seu trabalho tinal, fa­
zer, por que não, quando nada, na introdução do seu .relatório, uma concei­
tuação objetiva, sucinta em relação ao que se cumprIu do I PND. 

Em relaçào ao 11 PND o mesmo se veritica. Aliás, pessoalmente - vou 
dizer - fui um entusiasta nos primeiros 180 dias desse 11 Plano Nacional de 
Desenvolvimento. Acho um documento de intenções quase perfeito, docu­
mento muito sério, documento que em relação as suas razões fundamentais 
eu subscrevo. O que se cumpriu desse 11 PND? Pouco, muito pouco. Seria im­
portante, por que não? 'Se se quantificasse em relação ao I e ao 11 o que se 
cumpriu. 

E, finalmente, chegamos ao 111. O III PND chega aqui, agora, e se insta­
la uma Comissão Mista para a sua análise e antes mesmo que a Oposição ve­
nha, inclusive, a falar - e já o fez através das sua~ Lideranças na Câmara e 
no Senado. Observa hoje por exemplo; estou de poSse de um recorte da Folha 
de S. Pau/o. de hoje, e quem investe contra o 1lI PND é o próprio Ministro 
Eduardo Portella, que situa, aqui, que no aspecto educacional o 111 PND vem 
até a ser, nas suas definições inclusive maiores - implicitamente é isso que se 
deduz - vem até a ser pior do que o I e do que o lI. 

Então, é nesse sentido que, não te'ndo discordância maior com a propos­
ta do Senador Passos Pôrto, mas achando que é importante que nós tamb~ 
façamos um dimensionamento em relação ao que se cumpriu do I e do 11 
PND e, obviamente, aprofundar em mais de dois terços, 80, 90 ou até 96% 
das nossas discussões em relaçào ao III Plano Nacional de Desenvolvimento, 
mas sem essa parl( pri anterior de não deixar de fazer também um conceito, 
pelo menos, de indagar e de saber o que se cumpriu do I e do li, já que esta-
mos apreciando o m,' que é uma continuidade. , 

Era apenas essa a minha colocação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Concedo a palavra ao 
nobre Relator, Deputado Paulo Lustosa. 

O SR. RELATOR (Paulo Lustosa) - Sobre a proposta apresentada, na 
verdade, concordo e acho bastante válido que sejam convocadas aqui pessoas 
para a discussão, mas a discussão das linhas básicas desse documento. 

Realmente, a avaliação dos resultados do I e 11 PND - as avaliações de 
natureza quantitativa, quanto foi atingido em determinadas áreas setoriais 
etc. - de um modo geral as mensagens, ao tinal do término dos mandatos 
presidenciais, elas vêm com bastante detalhe quanto a esses números e valo­
res. lnclusive, a última mensagem do Presidente Geisel, indica esses valores 
quantitativos; o atingimento na área escolar, na área de saúde e em várias ou­
tras áreas. 

Acredito que a nossa preocupação, aqui, é quando o documento apre­
senta um certo nível de generalidade, uma certa flexibilidade e ele é muito 
afirmativo ao dizer que as condições a nível internacional, no momento, por 
serem extremamente variáveis, pela razão de a maior parte dos problemas es­
tarem muito. mais fora do controle a nível interno. isto é, mais condicionadas 
a fatores externos do que aos fatores internos, limitava o estabelecimento de 
quantitativos, de uma certa maneira. 

Então, na minha opinião pessoal, acho que a nossa discussão mais pro­
funda será, até que ponto, a estratégia estabelecida pelo Governo para os pró­
ximos anos, dentro das suas linhas gerais, que representa, realmente, o grande 
compromisso do Governo para com a sociedade, se essas estratégias, nessas 
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grandes linhas, estariam corretas ou não. Quer dizer que a fixação de valores 
talvez pudesse ser pensada. Assim, ê o seguinte: quando se fala em uma taxa 
de crescimento, dizer que o Brasil deva crescer a 6, a 8, a 10%, isso realmente 
não chega a ter uma importância crucial, mas talvez seja muito mais impor­
tante ver lá no documento se ele vai explicitar que a taxa de crescimento esti­
mulada para a economia serâ aquela que, simultaneamente, atenda, digamos, 
a uma expansão enorme da demanda por empregos, no PaEs, e dogeie pres­
sões inflacionárias muito dramáticas. 

Faço essa observação porque, realmente, dentro de um quadro de dificul­
dades de ditlcil previsão de'valores e num prazo muito longo, lançar números, 
de um modo geral, talvez deixasse (, documento tio-somente como de atendi­
mento do compromisso formal, e talvez não resultasse em absolutamente na­
da. A avaliação da estratégia em si só para complémentar o raciocínio - se 
por acaso, depois o Congresso dispuser de mecanismos para acompanhar. se­
mestral e anualmente, os resultados alcançados por aquelas estratégias propos­
tas pelo Governo, talvez isso aí ajude a cumprir um papel ainda muito mais 
relevante. 

Então, minha colocação é que essa avaliação, essa convocação deva ser 
para explicitar alguns pontos se, por acaso, a Comissão chegar à conclusão de 
que a estratégia global do Governo para enfrentar os problemas atuais e aten­
der - digamos - a patamares maiores de bem-estar social, se essa estratégia 
realmente seria convincente. 

O SR. PASSOS PORTO - Permite? É só para dizer que na parte quan­
titativa vamos ter os orçamentos plurianuais que são calcados na filosofia do 
Plano Nacional de Desenvolvimento. Não ê verdade? 

Estou de acordo com V. Ex' e com o seu raciocínio; o III PND, como 
todos os PNDs, é a filosofia do Governo, é uma espécie de pacto .social e 
econômiéo do Governo com a sociedade civil. 

O SR. RELATOR (Paulo Lustosa) - Só para complementar o raciocí­
nio do Senador Passos pôrto. Inclusive, na própria colocação, na legislação 
específica sobre os planos, ela caracteriza bem esse ponto, quando diz que os 
planos nacionais serão apresentados sob a forma de diretrizes de desenvolvi­
mento, definindo objetivos e políticas globais setoriais. 

O SR. Ht::LlO DUQUE - Permite V. Ex'? 

O SR. RELATOR (Paulo Lustosa) - Pois não. 

O SR. Ht::LlO DUQUE - Veja o seguinte. O 11 PND que tinha uma de­
finição específica, inclusive quantitativa, está a(jui, - me dispenso, inclusive, 
de fazer maiores considerações a respeito do problema educacional - de 
1974 a 1978~ o Brasil registra a marginalização, a nível de analfabetismo crô­
nico, de 5 milhões de brasileiros. 

O SR. - (Fora do microfone) 

O SR. Ht::LlO DUQUE - Por que nio? Estamos discutindo o Plano e 
isto está dentro do Plano, o Plano é continuidade. Como não? 

O SR. - (FIJTa do microfone) 

() SR. Ht::LlO DUQUE - O que estou colocando aqui já é dentro do 
passado e do presente para mostrar que um amontoado é um amontoado de 
repetição e que tem, exatamente, o sentido de que não se quantifica esse, por­
que nos dois anteriores tudo que se quantificou não se cumpriu. 

O SR. HÉLIO DUQUE - Por isso não. Essa é a característica de um 
modelo autoritário que não está, de saída, em planejar lI, III ou IV PNOs, A 
minha colocação, Sr. Presidente e Sr Relator. é fundamentalmeJ1te a seguinte: 
acho importante aprofundarmos a discussão desse III PND; agora, é impor­
tante também que não deixemos de fazer uma análise em relação ao que se 
cumpriu, por mais sucinto que seja, o I e o II PNOs. 

O SR. RELATOR (Paulo Lustosa) -:- Deputado Hélio Duque, gostaria 
s6 de complementar o seguinte: acredito que a grande preocupação que deva 
vir da Comissão é, em primeiro lugar, até ql;le ponto esse documento repre­
senta um compromisso efetivo com a sociedade, pois já há o de enfrentar um 
determinado quadro de problemas'e levá-lo de um determinado estágio para 
outro. Esse o primeiro dado; até que ponto esse documento remta a orien­
tação das ações que serão empreendidas, pelo setor público e pelo setor priva­
dQ, em termos de diretrizes e em termos de filosofia de ação. Esses serão dois 
pontos cruciais, quer dizer, até que ponto é um comproinisso efetivo, até que 
ponto também estabelece linhas de ação e de órientação para o setor público 
e para o setor privado? 

Agora, que a própria avaliação desses documentos, ampliada através de 
exame do que ocorreu no passado, bem. Mas, acredito que para nós, para 
nosso objetivo dentro da situação atual, no quadro depro~lemas e dificulda-

des a nível da sociedade brasileira. ao nível de. aspirações e de necessidades 
dessa mesma comunidade, ao nível de' necessidade de orientações que os 
agentes econômicos, que a sociedade, de um modo geral, espera, até que pon-' 
to ele compreende um conjunto consistente e coerente de diretrizes e orien­
tações para essas várias atividades. 

Acredito que esse deverá ser o pontO' nevrálgico da nossa questão aqui 
que é, exatamente, examinar naqueles pontos em que achamos que a' estraté­
gia global do Governo, como aqui estiver apresentada, se essa estratégia -
digamos - de crescimento não se apresentar convincente e consistente, pelos 
instrumentos que ela utiliza. então, deveremos, inclusive chamando aqui a 
autoridade responsável pelo próprio documento, verificar o que falta e com­
piementar o grupo de informações para que se dê a consistência, a coerência e 
a viabilidade para a estratégia proposta. 

O SR. RELATOR (Paulo Lustósa) - Não acredito. Acho que estamos 
começando a nossa análise e que deveremos aprofundá-la ... 

O SR. FELIPPE PENNA - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. RELATOR (Paulo Lustosa) -Com prazer. 

O SR. FELlPPE PENNA -Queria, dentro das considerações que. 
V. Ex' acaba de fazer, chamar a atenção para o seguinte aspecto: é que não é 
só a questão quantitativa. o fato de que são omitidos dados quantitativos des­
se PND, mas há um aspecto metodológico mesmo dentro do plano qualitati­
vo ... 

O SR. FELIPPE PENNA - Para se avaliar realmente o PND ou qual­
quer plano, é necessário que haja - como se diz - uma amarração. Veja 
V. Ex', por exemplo, a razão pela qual não (inaudível) seria um grande passo 
(inaudível) no mercado nacional, na situação na qual nos encontramos. Mas 
não há no plano, por exemplo - tivemos oportunidade de ler - uma amar­
ração, um programa, um caminho que nos mostre como sair dessa situação 
de dependência extrema em que chegamos. inclusive, num grau de incerteza. 
Evidentemente que o grau de incerteza é comum a todos os países, mas a nós 
compete fazer um programa, um plano, que nos permita sair dessa situação 
em que nos encontramos. para emancipação econômica do Pais. Acho que, se 
por um lado, não é sóa questão da falha de não haver dados quantitativos, 
mas é preciso que isso seja indicado de modo que se possa saber depois, qual 
foi o compromisso efetivamente 'assumido - como diz V. Ex' - com o .Con­
gresso e a Nação. 

Além desse aspecto, há um outro ponto que gostaria de ressaltar, que é o 
seguinte: essa questão de ficar vago é um ponto muito importante para nós, 
Congressistas, eque é extremamente delicado. Anteriormente, não só no Bra­
sil mas em muitos países, procurou-se magnificar a importância dos planos, 
ás burocracias de muitos países costumam dar uma importância muito exage­
rada aos planos. Os Deputados do MOB e da ARENA sabem, porque têm 
contato com o povo. - o povo do Ceará, inclusive, V. Ex' sabe - que o 
povo acaba desprezando tudo isso porque aqUeles planos são quimeras, são 
coisas que não se realizam. Acho que, no caso, esse aspecto de ser vago tem 
um perigo político muito grande para o Congresso, para o MDB e para a 
ARENA. É o fato de que se não são indicados com precisão os meios para se 
atingir àqueles objetivos, no caso específico que mencionei e que V. Ex' men­
cionou, com relação à excessiva dependência e endividamento externos, e ao 
caminho para a emancipação. se não são indicados esses meios, o Poder passa 

, do plano ou de endeusamento do plano, insensivelmente, para o burocrata e, 
portanto, para o arbítrio do burocrata. 

Temos que tomar cuidado com esse ponto, que é fundamentaL para nós. 
Não devemos nos deixar i1udir,nesse sentido, porque se os meios não são indi­
cados, nem mesmo qualitativamente, como ocorre nesse caso que V. Ex', in­
clusive, considerou um ponto fundàmental, então, realmente, passa-se para o 
endeusamento do plano, para o endeusamento dos burocratas, que ficarão 
com o arbítrio de decidir como quiserem e como puderem. E nós, evidente­
mente, não teremos como cobrar ou como dizer se houve, se o compromisso 
assumido foi cumprido ou não. Acho que o plano como um todo, indepen­
dente do problema quantitativo, sofre dessa carência de indicação de amar­
rações de meios, para usar uma expressão mais técnica. 

Isto era o que queria dizer a V. Ex' . 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Para uma questão de or­
·dem. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Fomos convocados para a insta­
lação da Comissão, escolha do Presidente, Vice-Presidente, designação do 
Relator? 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Exato. 
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o SR. BERNARDINO VIANA - Então, não vamos discutir esse pon­
to, hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Mas, Ex', não podemos 
cercear a liberdade dos Srs. Senadores e Deputados de discutir as prelimina­
res do funcionamento da Comissão. Estamos discutindo preliminares do fun­
cionamento da Comissão. O Regimento é omisso na matéria e acredito que 
não poderemos fugir a essa discussão. 

Continua com a palavra o Deputado Paulo Lustosa. 

O SR. RELATOR (Paulo Lustosa) - Mas, Sr. Presidente, concordo 
com a colocação de V. Ex', porque, na realidade, o que devemos pretender, 
de princípio, é exatamente estabelecer um caminho para avaliação desse do­
cumento em si. E certamente deveremos chegar, porque o compromisso 
maior aqui, da própria Comissão, acima do compromisso partidário, é exata­
mente verificar até que ponto o documento como está representa - como eu 
mencionava - esse compromisso do Governo com a sociedade para enfren­
tar os seus problemas.e atingir a determinadas aspirações e a orientação para 
a atividade. Vamos ter que julgar exatamente isso. 

O Deputado Felippe Penna colocou um problema relacionado com a de­
pendência externa. Numa avaliação feita aqui, há uma estratégia relacionada 
com isso, talvez não tenha sido dita assim, estratégia contra a dependência 
para superar o problema de dependência externa. Mas há uma estratégia, um 
crescimento acelerado de exportações, uma estratégia de substituição de im­
portações, uma estratégia de controle e de orientação da dívida externa. En­
tão, existem coisas aqui que devemos avaliar e saber até que ponto essa estra­
tégia está devidamente amarrada, é suficientemente convincente e coerente 
em si, se os instrumentos estão devidamente equilibrados, se eles realmente 
conduzirão aquilo, se esses instrumentos devam ser melhor explicitados ou 

devam ser mais· agregados a informações ou mais compromissos, de forma 
afirmativa, no documento, para que ele, efetivamente, atenda aos int~resses 
maiores. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando. Cunha) - Para discutir a matéria, 
nobre Deputado, o requerimento do nobre Deputado Aldo Fagundes. 

O SR .. RICARDO FIÚZA - Acho que a discussão está transbordando 
do requerimento do Deputado Aldo Fagundes. Sugiro a V. Ex' que submeta 
à votação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Até agora, estamos no re­
querimentodo Deputado Aldo Fagundes. Quando terminar esta discussão, 
darei a palavra a V. Ex' para outro assunto. 

O SR. RICARDO FIUZA - Com todo o respeito a V. Ex', o que vejo é 
que a discussão já transbordou, e muito, do conteúdo da proposta do Depu­
tado Aldo Fagundes, que era apen'as a votação de uma convocação. O plano 
já está sendo discutido. Então, se se continua comesta discussão eu pretendo 
usar da palavra. Agora, se V. Ex' vai colocar em votação o requerimento do 
Deputado Aldo Fagundes, então ... 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha);... Nobre Deputado, todos os 
oradores inscritos o fizeram para discutir o requerimento do Deputado Aldo 
Fagundes. Por isso é que eles tiveram a palavra com antecedência a V. Ex' 
Como não há nenhum outro orador inscrito para discutir o requerimento do 
Deputado Aldo Fagundes e como há um aditivo a este requerimento feito 
pelo nobre Senador Passos Porto, consulto o Deputado Aldo Fagundes seo 
subscreve, para colocar a matéria em votação de uma só vez. 

O SR. ALDO FAGUNDES - Eu apóio o substitutivo do SenadorPas­
sos Porto, porque verifiquei na palavra do ilustre Relator que, no decorrer 
dos trabalhos, se houver necessidade, além do Ministro do Planejamento con­
vocaremos também ou pediremos a presença de outras autoridades. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - O requerimento do Depu­
tado Aldo Fagundes é no sentido de que a Mesa promova gestões junto às au­
toridades, para que venham aqui discutir o I, 11 e III PND. E, com o aditivo 
do Senador Passos Porto, quejá de atemão fique estabelecido o convite ao Sr. 
.Delfim Netto, Ministro do Planejamento. 

Está em votação. 
Os Srs. Congressistas que estiverem de acordo, permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Com a palavra o Deputado Marcondes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presidente, as Lideranças do 
M DB encaminharam, hoje, à Câmara e ao Senado um documento que confi­
gura uma abordagem preliminar do 11I PND, enquanto método de análise, 
processo de decisão e enquanto proposta substantiva. Consideramos esse do-

.... 

cumento desidioso, inepto, desrespeitoso ao Congresso Nacional e à lei que 
disciplina a matéria. O Plano não tem metas definidas, conforme manda o 
Ato Compleméntar n9 43, em seu § 19 do art. 11', que diz que os planos de de­
senvolvimento devem defi.nir objetivos. 

O SR. RICARDO FIUZA - Sr. Deputado, uma observação: realmente 
não fala em metas, em objetivos. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Em objetivos. 

O SR. RICARDO FIUZA - Mas, as metas são objetivos quantificados. 

O SR. MARCONDES .GADELHA - Eu chego lá. Acho que definição 
de objetivos é alguma coisa bem mais precisa do que está inserido no 111 
PND. 

Mas, Sr. Presidente, o que considero mais grave não é esse aspecto. É 
que o Plano configura sonegação de informações ao Congresso Nacional. O 
Plano diz. que a sua característica principal é a flexibilidade e que, portanto, 
não pode definir objetivos ou metas, como quer o Deputado Paulo Lustosa, 
que seriam objetivos quantificados. No entanto, eu afirmo com toda segu­
rança que essas metas existem e estão nas gavetas do Governo e, simplesmen­
te, não são trazidas à luz, não são trazidas ao Congresso Nacional, para evi­
tar de o Governo assumir responsabilidades que, evidentemente, seriam 
cobradas mais adiante. E provo isso agora mesmo, Sr. Presidente. O Sr. Mi­
nistro da Fazenda, Kar/os Rischbieter, estabeleceu como meta, que é o objeti­
vo quantificado - segundo o nosso exegeta Paulo Lustosa - o Sr. Minis­
tro da Fazenda estabeleceu como meta - e aí peço perdão para chamar de 
meta - a um volume de importação de 40 bilhões de dólares em 1984. 

Ora, Sr. Presidente, 40 bilhões de dólares em 1984 foram anunciados, re­
petidos e sustentados, embora contestados, foram repisados pelo Sr. Ministro 
da Fazenda como meta absolutamente inabalável deste Governo. Mas, 40 bi­
lhões de dólares não é uma meta isolada em si, não é um dado solto, ele tem 
que estar necessariamente amarrado com outros parâmetros. Não se anun­
ciam 40 bilhões de dólares sem saber o montante de investimentos que vai ser 
feito em determinado setór de manufaturados, na agricultura, enfim, sem se 
quantificar, também, metas de crescimento econômico que estão implícitas e 
dependentes, num grau extremo da equação externa. 

Então, digo que o Governo tem essas metas e suponho até que elas ha­
viam sido anunciadas no esboço preliminar do plano e foram retiradas pelo 
Sr. Delfim Netto. Quanto a este àsjiecto não afirmo com segurança, mas com 
a certeza absoluta de que essas metas existem e simplesmente estão sendo so­
negadas ao Congresso. Também existem metas de emprego. Alguém já anun­
ciou um milhão e poucos mil empregos até o ano "x" e esse dado também não 
é solto, não é isolado, simplesmente está sendo sonegado ao Congresso Na­
cional. 

Ora, Sr. Presidente, eu não aceito a desculpa de que o elevado grau de in­
certéza da atual conjuntura desaconselhe o estabelecimento de metas quanti­
tativas, porque o próprio Ato Complementar nl' 43 estabelece que o Governo 
pode pedir, anualmente, a revisão do plano, caso ele não se ajuste à realidade. 
Então, existe uma válvula de escape para possíveis erros e omissões nessas 
quantificações do Governo. 

, Quero crer que este documento representa um paper de baixo nível e que, 
inclusive, nos coloca em dificuldade para apreciação. Veja V. Ex' que tam­
bém o Ato Complementar n9 43 diz que o Congresso Nacional não pode 
emendar 'esse plano, pode apenas apresentar ressalvas e restrições, desde que 
não comprometam a sua coerência ou não o inviabilizem 'em face dos recur­
sos disponíveis. Ora, o plano também não estabelece quais são os recursos 
disponíveis, não sabemos se esse plano é viável, porque o próprio Governo 
nào estabelece quais são os recursos e como vamos apresentar ressalvas ou 
restrições. Como vamos saber se essas ressalvas ou restrições não inviabili­
zam o plano em função dos chamados recursos disponíveis? 

Por essas razões, Sr. Presidente, é que propomos a esta Comissão que su­
gira ao Governo uma reelaboração do plano, que ele seja reescrito e, em se· 
guida. enviado a esta Comissão. E neste ponto não estamos sós, talvez esteja­
mos apenas numa questão de gradação, de intensidade de nossa proposta, 
porque hoje mesmo o Sr. Ministro da Educação e Cultura pede uma revisão 
do 111 Plano Nacional de Desenvolvimento. Pede hoje, na Folha de S. Paulo, 
porque S. Ex' entende que o plano não contemplou a política educacional 
nem sequer em suas linhas gerais, nem sequer em seu aspecto qualitativo, de­
signa apenas alguns parágrafos 'para a política educacional e S. Ex' não se 
considera, de certa forma, atendido nos objetivos que seu Ministério deve ter, 
certamente, para a política educacional. 

Quero crer que isso já configura um cont1ito de competências em nível 
ministerial. Tudo indica, tudo faz crer, está claro, que o Ministério da Edu­
cação e Cultura não foi ouvido pelo Ministério do Planejamento na elabo-
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ração desse plano. Então, nós apenas acompanhamos a proposta do Sr. Mi­
nistro da Educação e Cultura e a tornamos um pouco mais ampla; quando S. 
Ex' pede revisão, nós pedimos que o plano seja reescrito, reelaborado, para 
que ele, possa ser digno de uma apreciação e digno, inclusive, das expectativas 
que o p'lVO tem em relação a esse Governo e à austeridade, que se diz, era a 
característica fundamental da ideologia tecnocrática. 

Então, a minha proposta é que ~ Comissão sugira uma reelaboração. 
Quero crer que isso não será difícil, porque o substrato básico - suponho -
já existe, apenas teriam que ser acrescentados alguns dados que se configuras­
sem num compromisso real e certas polfticas deveriam ser mais explicitadas 
com relação aos meios para que, inclusive, nós pud~ssemos ter uma id~ia da 
articulação, do grau de coerência que as diversas proposições guardam entre 
si. ' 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Ricardo Fiuza. 

O SR. RICARDO FIÚZA - Sr. Presidente, embora esta reunião tenha 
sido convocada para a instalação desta Comissão, V. Ex' houve-se muito bem 
quando não cerceou o direito dos companheiros, aqui presentes, de iniciarem 
a discussão, porque embora as opiniões sejam divergentes, esta discussão 
vem, principalmente, para o tipo de filosofia de análise. Os companheiros 
que, aqui, teceram considerações não o fizeram para o mérito, exatamente, 
mas para que, numa visão abrangente desse mérito, se encontrasse o melhor 
caminho e se pudesse oferecer uma contribuição ao plano que se nos apresen­
ta hoje. 

Sr. Presidente, os brilhantes membros da Oposição, nesta Casa, nesta 
Comissão, evidentemente, dão uma conotação política em destaque, embora 
a conotação política seja a base e essência de tudo,mas a conotação poIftica 
partidária. 

Tive hoje, no plenário, uma surpresa muito grande ao ver o nobre e. bri­
lhante Deputado Marcondes Gadelha revoltado, porque o plano estava con­
tra o que determina o ato complementar que é um ato revolucionário, e quan­
do há os casos das greves, S. Ex' diz que a Lei da Greve não deve ser obedeci­
da, porque é um ato revolucionário. Mas, enfim, a verdade é que é sempre as­
sim. Espero que o nobre Deputado entenda isso como prova de carinho e afe-
to e nunca diminuindo S. Ex' (Risos.) . 

Sr. Presidente, o nobre Deputado Hélio Duque referiu-se ao bacharelis­
mo que norteou o plano e a continuidade da filosofia e eu acho que embora S. 
Ex' discorcje da continuidade, isso é uma das linhas mestra~, dos pilares mes­
tres da administração do Governo Revolucionário, da ,continuidade sem con­
tinuismo. embora S. Ex' ache que essa continuidade é danosa, acho que não é 
o momento de discutir, e evidentemente que apreciaremos esse ponto. 

Concordo com S. Ex' quando diz que a crise do petróleo é muito mais fi­
nanceira do que energética e concordo, inclusive, porque o 111 Plano Nacio­

, nal de Desenvolvimento faz isso, 'reflete claramente essa filosofia, porque não 
conseguiremos restrigir o nosso consumo de petróleo nem arranjar outra for­
ma a curto prazo e sim aumentar nossas exportações. 

Acho é que quantificação, como muito bem disse o nobre Relator, é mui­
to mais orçamentária e o plano é muito mais a filosofia. O que nos cabe discu­
tir aqui é se chegamos a um equilíbrio entre quantificação e filosofia. Pode­
mos é chegar à evidência de que houve quantificação insuficiente. Mesmo 
dentro de uma explanação filosófica, há de se exigir alguma quantificação. 
Mas, entre insuficiências que podemos corrigir, porque, no fundo, ressalvas e 
restrições confundem-se com emendas e é apenas uma denominação artificial 
para o processamento, e S. Ex' já diz que ressalvas e restrições não têm senti­
do. Mas elas só não podem ser apresentadas quando inviabilizam o plano e 
ninguém vai tentar in viabilizar um plano, o que podemos é corrigir as dis­
torções que esse plano apresente. 

O plano não tem metas definidas e nem tem objetivos quantificados, mas 
espelha uma filosofia de Governo e o que nos cabe analisar, em primeiro lu­
gar, é se essa quantificação foi abaixo do mínimo que nós precisamos; em se­
gundo lugar, se a política expressa nas linhas mestras do plano vem de encon­
tro aos objetivos do povo brasileiro nesse período, ou seja, equilíbrio da ba­
lança de pagamentos, contenção da inflação, aumento do nível de emprego. 
melhoria da disposição de renda interna. Tudo isso é que deve ser analisado e 
se esses objetivos expostos no plano se conflitam com os meios de que dispo­
mos. Nós temos a elaboração do Orçamento Plurianual, esse orçamento é 
que deve quantificar. Um plano é um projeto, um projeto .. deve explicitar me­
tas bem definidas, recursos e até um cronograma de execução. Um plano deve 
ser abrangente. . 

Entretanto. com estas considerações preliminares, não entraremos no 
mérito dos problemas levantados pelos companheiros porque, inclusive, julgo 

que foi sumamente vantajosa a proposta feita pelo nobre Deputado Aldo Fa­
gundes e secundada pelo nobre Senador Passos Pórto de que, tendo recebido ' 
hoje oficialmente o documento possamos lê-lo, formar uma opinião, um juí­
zo. para, então, expor sem emocionalismos aos Ministros ou técnicos que fo­
rem convocados. Já vimos a aprovação da convocação do Ministro do Plane­
jamento. 

Entretanto, repilo as expressões do nobre Deputado Marcondes Gade-:: 
lha de que o plano seja desidioso. inepto e seja um desrespeito. A nós cabe, in­
clusive, o direito de recusá-lo se chegarmos a essa conclusão, após uma, anãli-' 
se sensata. As autoridades haverão- de vir aqui para discutir conosco numa 
Comissão Mista, num regime de franqueza, onde ninguém será inibido e se a ~ 
Maioria se convencer, seremos levados a tomar a medida que melhor esta êo- _ 
missão julgar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Srs. Congressistas, o nobre 
Deputàdo Marcondes Gadelha fez uma proposta. Consulto a ele se essa sua 
proposta é mera manifestação de liderança ou ele quer que haja uma delibe-
ração desta Comissão sobre o assunto. . 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presidente. creio que fui mal 
entendido. O nobre Deputado. Ricardo Fiuza entende que essa é uma propos­
ta de natureza político-partidária. Quero deixar bem claro que o pioneiro des­
sa proposta foi o Sr. Ministro da Educação e, Cultura, quando pediu, hoje, 
uma revisão do Plano, antes de ser discutido pelo Congresso Nacional. Se 
quiserem. eu posso reduzir a intensidade da minha proposta e~substituf-Ia por 
uma revisão, conforme a palavra do Sr. Ministro da Educação, que ao que eu 
saiba não pertence ao MDB. 

O Ministro Eduardo Portella solicitou ontem ao Sr. Presidente João 
Baptista Figueiredo uma revisão do 111 PND, na parte referente a Educação e 
Cultura, ressaltando que foram omitidos pontos fundamentais programados 
pelo MEC, não aparecendo 00 documento as cinco prioridades definidas 
para a área, pelas secretarias estaduais de educação, que se reuniram, justa­
mente com essa finalidade, de 2 a 4 de julho. Segundo o Ministro da Edu­
cação, na realidade, o texto do III PND contém apenas, para a área de Edu­
cação, três proposições de conteúdo extremamente lacônico e omisso. 

Creio que não é preciso dizer mais nada. Preciso ler toda a matéria, que é 
longa? Então, se o Sr. Ministro da Educação tem o direito de pedir uma revi­
são ao Presidente da República, referente à parte específica da sua pasta, por 
que não nós. que temos a responsabilidade de apreciar todo o plano no qual 
vai se calcar toda a política econômica do Governo e pela qual vai se dese­
nhar o comportamento da sociedade brasileira nos próximos cinco anos? Por 
que não temos esse direito de pedir uma revisão? Discordo do nobre Deputa­
do Ricardo Fiuza quando diz que ressalva e restrição é a mesma coisa que 

. emenda, quando o próprio texto da lei é claro. Diz: 

"O Congresso Nacional aprovará ou rejeitará dentro de.60 dias 
as partes reformuladas, não podendo emendá-las." 

Veja bem: 

"O Congresso Nacional aprecialiá cada Plano Nacional de De­
senvolvimento no prazo. de 90 dias, podendo aproyá-Io integralmen­
te ou formular ressalvas ou restrições que julgar cabíveis, mantidas 
necessariamente, a coerência global do plano e sua viabilidade em 
face dos recursos." 

O SR. PASSOS PORTO - Permite um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA - Pois não. 

O SR. PASSOS PORTO - Estamos reunidos, hoje, para instalar a Co­
missão, designar o Relator e essasgeneralidades. Logo o que estamos fazendo 
já é o exame do mérito da proposta. Isso terá lugar quando o parecer do Rela­
tor ou quando o Ministro, que já convocamos, aqui vier. Poderemos. então, 
fazer essa proposta a ele oficialmente. O que não pode é a Comissão. hoje, se 
manifestar a priori sobre um projeto, que estamos recebendo e que ainda va­
mos examinar e que o Relator ainda vai examinar. Acredito, inclusive, nas 
considerações de V. Ex' e que o documento lido hoje em plenário, pelo MDB, 
seja válido, procedente e a notícia do Ministro da Educação e Cultura dada 
pela Imprensa seja também procedente. O que não pode é a Comissão, anteci­
padamente, se manifestar sobre uma coisa que ela ainda não examinou. 

De modo que esse era o aparte que eu gostaria de dar ao bom amigo e 
colega, nobre Deputado Marcondes Gadelha. 

O SR. CAIO POMPEU - Nobre Deputado, creio que a colocação do 
nobre Senador Passos Porto está bastante válida. No fundo, estamos aqui 
discutindo sobre se se trata o III PND de uma declaração de intenções ou-
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se de uma filosofia de atuação. Na verdade, em termos objetivos e quantitati­
vos. realmente para tanto. existe o orçamento. Se se trata de uma declaração 
de intenções ou de uma filosofia de atuação. aíjá na linha do que foi colocado 
muito validamente pelo nobre Deputado Felipe Pena. fico até. pess()almente. 
com a tese de que esse III PND é mais uma declaração de intenções do que 
uma filosofia de atuação, que deverá ser. Em todo caso, com relação ao pon­
to que se discute aqui, em termos de uma reelaboração ou de uma revisão. en­
tendo que para tanto existe essa Comissão Mista. 

Acho que, quando do comparecimento do Secretário de Planejamento a 
esta Casa. poderemos entre outras coisas. fazer ver a ele que nos parece vaga 
demais a colocação de ideais. de objetivos a serem atingidos. até porque -
me parece - que um Plano Nacional de Desenvolvimento tem por objetivo 
maior orientar a sociedade sobre a qual ele vai atuar e.quais os rumos que o 
Governo deseja imprimir ao seu Pais. Não existe um plano apenas para de­
monstrar o que o Governo quer, existe um plano para ·que. sabendo o que o 
Governo quer. os empresários e a população. em geral. saibam para onde se 
dirigir. Nesse ponto. creio que o plano é vago demais e não contém qualquer 
orientação para a sociedade civil sobre a qual ele vai atuar. 

Creio que esse éum ponto a ser colocado quandoda vinda do Ministro 
Delfim Netto a esta Casa e, inclusive, essa revisão a que se propõe o Ministro 
Eduardo Portella poderia.· perfeitamente. ter por caminho, por trajetória. se 
regimentalmente for permitido. exatamente 'esta Comissão para ser apresen­
tada ao próprio Ministro Delfim Netto. Assim. em termos de Comissão. tere­
mos prestado um serviço pratico de acordo com aquilo que entende o Minis­
tro da Educaçào com relaçào a sua área nolIl PND. Esta a proposta •. de 
que essa revisão se faça através. justamente, desta Comissão Mista. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Continua com a palavra o 
nobre Deputado Marcondes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presidente. quero deixar bem 
claro que essa revisão através da Comissão Mista é impossível. do ponto de 
vista legal. A lei é bastante clara. O que estamos questionando aqui é se a lei 
deve· ser respeitada ou não. embora ela tenha sido de car~ter autoritário. O 
Deputado Ricardo Fiuza acha que o Governo tem o direito de desrespeitar a 
lei e os trabalhadores não têm. 

O SR. RICARDO FIUZA - (Fora do microfone) 

O SR. MARCONDES GADELHA - V. Ex' aludiu às greves. Quando 
os trabalhadores fazem greve. consideradas ilegais há um clamor geral e. no 
entanto. as leis antigreves também são de natureza autoritária, são originárias 
do mesmo ventre. do mesmo Poder. Não entendo porque a autoridade tem o 
direito de fugir ao texto. ao espírito da lei e a sociedade é submetida aos pio­
res constrangimentos. quando apela para.o que se costuma chamar de deso­
bediência civil. Insisto num ponto: Uma vez trazido o plano à colaçào. à dis­
cussão. nào temos, diante do Ato Complementar n\> 43. como emendar. 
como rever. podemos opor ressalvas e restrições. que são perfeitamente inó­
cuas. que não alteram em nada o caráter do Plano. A minha proposta é que 
nós assumamos. aqui. essa sugestão do Sr. Ministro da Educação. tornando-a 
mais ampla. que não seja apenas revista com relação à Pasta da Educação. 
mas com relação a inúmeros outros pontos da: maior relevância e do maior in­
teresse para a vida nacional. . 

O SR. RICARDO FIUZA - Sr. Presidente. para uma questão de or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Concedo a palavra a V. Ex' 

O SR. RICARDO FIUZA - Sr. Presidente. diante da colocação do 
nobre Deputado Marcondes Gadelha. pergunto à Mesa se V. Ex'. através da 
assessoria da Mesa. teria condições de interpretar claramente e definir a ex­
tensão e a eficácia do que se chama. no Ato Complementar ri\> 43. de ressalvas 
ou restrições. Quais os limites das ressalvas e das restrições? Qual a sua eficá-

"vamos acelerar a taxa de inflação". Isso se chama coerência. o que não signi­
fica concordância. 

Gostaria que V. Ex'. apenas para nos esclarecer. dissesse que semelhança 
tem ressalva e restrição com emenda. Qual o limite e qual a extensão? SeV. 
Ex' não puder responder hoje. é evidente que ocaso do plano é sui generis. 

. não estamos apreciando o plano todo dia. acho que essa questão seria funda­
mentaI. Em segundo lugar. me posiciono fundamentalmente contra a solici­
tação de uma revisão a priori, quando hoje é a primeira sessão de instalação. 
não temos sequei como julgar serenamente. Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) -'Em primeiro lugar. acho 
que a lei nos dá o subsídio quando fala: 

"O Congresso Nacional apreciará cada Plano Nacional de De­
senvolvimento no prazo de 90 dias. podendo aprovar integralmente 
o formulário. as ressalvas ou restrições. que julgar càbiveis, manti­
das necessariamente a coerência de aprovar o plano e sua viabilida-
de em face dos recursos disponíveis." . 

Diz mais: 

"Que nos casos de aprovação com ressalvas ou restrições o Po­
der Executivo deverá proceder. no prazo de 60 dias. a reformulação 
das partes ressalvadas e republicar o plano com o texto rcformula­
do. que terão vigência imediata." 

O SR. RICARDO FIUZA - Veja V. Ex'.que podemos reformular. pelo 
que está escrito. Não é? 

O SR.- PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Ocorre. então. que a lei 
apenas prevê a apresentação de ressalvas ou restrições. 

O SR. RICARDO FIUZA - Mas que se transformam em reformulação 
do plano ... (lnaudível) . 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Acredito que o limite des­
sas ressalvas ou restrições serão estabelecidas pelo plenário dessa Comissão. 
na hora da apreciação dessas ressalvas ou restrições. Não vejo como estabe­
lecer esses limites se a lei. se o Regimento se nada ·estabelece ... 

O SR. RICARDO FIUZA - Sr. Presidente. me perdoe. Quando falei. 
m·e referi à eficácia das ressalvas. Mas me perdoe. foi um lapso da minha par­
te, porque como muito bem diz V. Ex' ..... desde que o ExeCutivo se obriga no 
prazo de 60 dias. a reformular e apresentar essas ressalvas ...... como já modi­
ficando o projeto. 

Agora;retiro a pergunta porque entendo essa parte que V. Ex' acaba de 
ler de que. realmente. essas ressalvas têm eficácia. Não é como interpreta o 
nobre Deputado Marcondes Gadelha. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Quanto à segunda parte da 
indagaçãode V. Ex'. também entendo que a nossa reunião é preliminar. de 
ordenamento dos trabalhos. Desta forma se S. Ex' permitir, gostaria de dei­
xar para que ele reformulasse. objetivamente. sua questão para que ela pu­
desse ser debatida nas sessões de funcionamento desta Comissão. 

O SR. RICARDO FIUZA (Inaudível) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Mas consulto a V. Ex' se 
pode formulá-Ia. objetivamente. na sessão normal de funcionamento desta 
Comissão. porque. agora. estamos apenas numa sessão preliminar de início 
de trabalho. 

Estão inscritos para discutir o requerimento do nobre Deputado Mar­
condes Gadelha os Deputados Paulo Lustosa e Darío Tavares. mas acontece 
que ele já retirou o seu requerimento. 

Está inscrito. também, o nobre Deputado Nivaldo Kruger e pergunto se 
é. sobre a mesma matéria? 

cia? Em primeiro lugar. porque o Plano diz. no seu art. 2\>: O SR. NIVALDO KRUGER - Ao pedir a palavra era para fazer uma 

"O Congresso Nacional apreciará cada Plano Nacional de De- ponderação, porque é e.vidente qu~ todos ?ÓS queremos que.o Brasil tenha 
senvolvi~ento num prazo de 90 dias. podendo aprová-lo integral- - ~~d~~~~.o de desenvolvImento efiCIente. seja d~ ARENA. seja do MDB. É 

mente... E d I m segun o ugar.·o que nos parece é que as ponderações. aqui postas. 
Entendo que esse "podendo aprová-lo integralmente" dá margem à in­

terpretação de que se pode aprová-lo parcialmente. 

..... ou formular as ressalvas ou· restrições que julgar cabíveis. 
mantida. necessariamente. a coerência global do Plano." 

Ele trata de "mantida a coerência". É evidente que o Plano não pode ser 
. incoerente. No art. l~ diz "vamos combater a inflação". no art. décimo. diz 

pelos parlamentares do MDB. não são despropositadas. Primeiro, porque ao 
manifestarmos a intenção e a surpresa; a intenção de que aqui contivessem 
números. dados. metas. e a surpresa de verificar que nele esses elementos • 
não se contêm. decorre do fato de que a nossa função precipua é a de. hoje. 
fiscalizar a aplicação do dinheiro público. a sua condução. o seu encaminha­
mento no sentido do desenvolvimento da Nação. E ficamos inteiramente ve­
dados de fazer qualquer apreciação dessa ordem. 
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Em segundo lugar e concluindo, Sr. Presidente, para ser bem objetivo: a 
tradição, o exemplo do passado corrobora ainda muito mais a surpresa, aqui 
manifesta' pelos Parlamentares do MDD. Por quê? Vejam os Srs. Tenho estu· 
dado durante esse período, de forma modesta, tenho feito um trabalho em 
torno dos planos do desenvolvimento do Brasil e verificamos, Srs. Deputados 
e Srs. Senadores, que o 11 PND como também o I PND contêm a sua intro· 
dução e manifestas intenções. Coloca a filosofia adotada pelo Governo - fi· 
losofia não pode ser misturada com intenções - os propósitos de como che­
gar à realização daquelas intençõcs, e finalmente, explicita 05 percentuais. 
orçamentários destinados, avaliados para os investimentos nos diversos cam· 
pos, como, também,. os percentuais dos gastos de custeio e manutenção: Nes· 
te ponto, quero deixar aqui a minha declaração, minha afirmação de que nós, 

regredimos extraordinariamente. Ainda bem que o Govémo não é do meu 
Partido, porque eu ficaria encabulado em verificar a terrível regressão, no 
País, em termos de planejamento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cunha) - Como não hAmais 'orado· 
res inscritos, vou encerrar esta reunião, comunicando que convocaremos 
nova reunião, dentro do prazo estabelecido pela lei, para ouvirmos o Minis­
tro Delfim Netto e outros convidados. Aviso que o prazo para a apresen­
tação das ressalvas ou restrições é de 15 dias, a partir desta data., 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a· reunião às 18 horas e 30 minutos.) 
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